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A violência é a mais extrema expressão do poder,  

contendo em potência o poder total, que é a aniquilação de um ator social por outro. 

 Pode ser uma expressão espontânea das relações de poder ou uma maximização do poder 

planejada e instrumental.  

 

Ana Paula Portella, “Como Morre uma Mulher”. 

 

 



 

 

RESUMO 

 

 

Esta Dissertação propõe uma reflexão sobre a violência contra a mulher, sendo seu objeto de 

estudo as políticas públicas de combate a este tipo de violência, com o objetivo de identificar 

e analisar o funcionamento da rede de Enfrentamento e atendimento à mulher vítima de 

violência no município de Maceió nos anos de 2015 e 2016. Trata-se de uma pesquisa de 

abordagem qualitativa com o uso de estatística descritiva aplicada ao perfil das vítimas, 

análise documental e correlação de fontes entre documentos das instituições que abrigam 

dados relativos à violência contra a mulher no município de Maceió, nos anos eleitos para o 

estudo. Embora a legislação brasileira tenha mostrado alguns avanços no que concerne à 

violência contra a mulher, a estrutura de assistência a mulher vítima de violência, regida pela 

Lei no município de Maceió, ainda enfrenta problemas para sua efetivação de acordo com o 

preconizado, a saber: ausência de protocolo e fluxograma oficial para o atendimento e 

assistência as vítimas, rede especializada deficiente, falta de profissionais capacitados e 

serviços concentrados nas capitais ou regiões metropolitanas. 

 

Palavras-chave: Violência contra a Mulher, Rede de Enfrentamento, Rede de Atendimento, 

Políticas Públicas. 



 

 

ABSTRACT 

 

This dissertation proposes a reflection on violence against women, and its object of study is 

the public policies to combat this type of violence, with the objective of identifying and 

analyzing the function ing of the Network of Confrontation and care for women victims of 

violence in the municipality of Maceió in the years 2015 and 2016. It is a qualitative research 

with the use of descriptive statistics applied to the profile of the victims, documentary 

analysis and correlation of sources between documents of the institutions that contain data 

related to violence against women in the municipality of Maceió, in the years selected for the 

study. Al though Brazilian legislation hass hown some advances regarding violence against 

women, the structure of assistance to women victims of violence, governed by the Law in the 

municipality of Maceió, still faces problems for its effectiveness in accordance to what was 

advocated, namely absence of protocol and official flowchart for care and assistance to 

victims, poor specialized network, lack of trained professionals and services concentrated in 

capitals or metropolitan regions.  

 

Keywords: Violence against Women, Network of Confrontation, Service Network, Public 

Policies.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo tem como objeto as políticas públicas de combate à violência 

contra a mulher, especialmente a rede de atendimento às vítimas de violência em 

funcionamento no município de Maceió, nos anos de 2015 e 2016. O interesse pela temática 

surgiu a partir do contato com os dados do último Mapa da violência1 que trata dos 

homicídios de mulheres no Brasil (2015), que revelou Alagoas como o 2º estado mais 

violento para as mulheres no cenário nacional, com uma taxa significativa de 8,3 homicídios 

femininos a cada 100 mil mulheres. 

Dados da Segurança Pública indicam um aumento de homicídios de mulheres no 

Brasil em 2017, ano em que ocorreram 4.539 homicídios, o que representa um aumento de 

6,1% em relação a 2016. Destes, 1133 foram registrados como sendo vítimas de feminicídio, 

um aumento de 204 casos em relação ao ano anterior (12º Anuário de Segurança Pública, 

2018). 

A violência contra a mulher na sociedade brasileira foi negligenciada durante muitos 

anos, sendo apreendida como um problema do âmbito privado sem aparatos judiciais 

específicos para a sua punição. Até meados de 1970, no Brasil, este tipo de violência não era 

visibilizado como um problema social e político, em que as relações familiares eram 

consideradas de uma esfera estritamente particular para serem tratadas de forma política.  

Essa prática social era aceita como um assunto privado e até “normal” 

(SARDENBERG, GOMES e TAVARES, 2010). Nesse sentido, a mulher era subordinada a 

um cotidiano de violência2, sem acesso a medidas que pudessem auxiliá-la no combate a esse 

problema. 

                                                 
1 O Mapa da Violência 2015 - Homicídio de mulheres no Brasil, foi elaborado pela Faculdade Latino-Americana 

de Ciências Sociais (FLACSO). O lançamento da pesquisa contou com o apoio do escritório no Brasil da 

Organização das Nações Unidas - Mulheres, da Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 

Saúde (OPAS/OMS) e da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres (SPM) do Ministério das Mulheres, 

da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos. 

 
2 Segundo a Convenção de Belém do Pará (1994), em seu artigo 1º, violência contra a mulher constitui-se como 

“qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou 

psicológico à mulher, tanto no âmbito público como no privado”. Percebe-se que esta convenção adotou um 

conceito amplo, incluindo diferentes formas de violência tais como a violência doméstica, ou em qualquer outra 

relação interpessoal, em que o agressor conviva ou tenha convivido no mesmo domicílio que a mulher e que 

compreende, entre outras, as violências física, psicológica, sexual, moral e patrimonial (Lei 11.340/2006). 

Também se compreende a violência contra a mulher como aquela ocorrida na comunidade e que tenha sido 

perpetrada por qualquer pessoa e que compreende, entre outros, violação, abuso sexual, tortura, tráfico de 

mulheres, prostituição forçada, sequestro e assédio sexual no lugar de trabalho, bem como em instituições 

educacionais, estabelecimentos de saúde ou qualquer outro lugar e; a violência perpetrada ou tolerada pelo 

Estado ou seus agentes, onde quer que ocorra (violência institucional). 
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A década de 1970 foi um período marcado por um aumento na participação feminina 

no setor produtivo e nos movimentos sociais em busca de melhores condições de vida, em 

virtude da crise econômica agravada no período. Em meio às mudanças relacionadas à 

redemocratização do país e o fim da ditadura militar, mulheres encontraram um espaço para 

discutir e trocar experiências, e no início dos anos 80 a violência contra a mulher passou a ser 

denunciada para a sociedade (IZUMINO, 2004, PASINATO, 2010). 

A partir desse período, o movimento feminista organizou-se para questionar a 

situação de opressão da mulher na sociedade brasileira, de forma que a temática da violência 

contra as mulheres tem sido uma das prioridades desse movimento, sendo um dos principais 

objetivos das reivindicações feministas desde a década de 1980 (IZUMINO, 2004, 

PASINATO, 2010).  

A problemática da violência contra a mulher tem uma longa história e incidência que 

refletiu em dados alarmantes verificados até hoje. Nacionalmente, dentre um grupo de 84 

países, o Brasil ocupa a 5ª posição com uma taxa de 4,8 homicídios, em 100 mil mulheres, 

atrás apenas de El Salvador, Colômbia, Guatemala e Rússia3. No cenário local, no município 

de Maceió, local escolhido para este estudo, a taxa de mortes da população feminina 

aumentou 92,5% em uma década entre os anos de 2003 a 2013 (BRASIL, 2015).  

Diante disto, tornam-se importantes estudos que identifiquem e analisem as políticas 

públicas de assistência e proteção voltadas a esse público em Maceió, pois, apesar dos dados 

oficiais disponibilizados, há poucos estudos acadêmicos sobre a temática em Alagoas, sendo 

                                                                                                                                                         
Assim, observa-se que violência contra a mulher se materializa em diversas formas: violência física, psicológica, 

sexual, patrimonial e moral, sendo que a violência física é caracterizada por qualquer conduta que ofenda a 

integridade ou a saúde corporal da vítima.  

De acordo com Casique e Furegato (2006), a violência física pode ser entendida como toda ação que implica no 

uso da força contra a mulher em qualquer circunstância, podendo manifestar-se por meio de pancadas, chutes, 

beliscões, mordidas, lançamentos de objetos, empurrões, bofetadas, surras, lesões com arma branca, arranhões, 

socos na cabeça, feridas, queimaduras, fraturas, lesões abdominais e qualquer outro ato que atente contra a 

integridade física, produzindo ou não marcas no corpo.  

Já a violência psicológica é marcada por sua sutileza, onde as mulheres, muitas vezes, apresentam dificuldade 

para reconhecê-la. Diferente da violência física que é visível, a violência psicológica ou emocional é invisível e 

adota variadas performances com o objetivo de ratificar o poder masculino e todas estas formas destroem, 

gradativamente, a autoestima da mulher e o respeito próprio. 

A violência sexual é entendida como estupro, assédio sexual e/ou quando o companheiro obriga a companheira 

(mediante agressão física ou psicológica) a praticar relações sexuais com estes sem desejarem, podendo até 

mesmo por a vida da mesma em risco (BRASIL, 2011). Outro tipo de violência é a patrimonial: envolve a 

manipulação dos bens da mulher, a violência moral compreende a honra e a imagem da mulher. Para se 

configurar violência moral, o agressor profere calúnia, difamação e injúrias, sendo estes crimes contra a honra do 

indivíduo. Cada especificidade do tipo de violência vai gerar diversas consequências que podem comprometer a 

esfera física, cognitiva, social, moral e psicológica. 

 
3 De acordo com o último Mapa da Violência – Homicídio de Mulheres no Brasil, divulgado no ano 2015. 

Disponível em:<https://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2015/MapaViolencia_2015_mulheres.pdf>. Acesso em: 

03 mar. 2018. 



15 

 

 

 

este trabalho uma contribuição para uma maior visibilidade na capital do estado. Visto que o 

fenômeno violência contra a mulher causa danos físicos, psicológicos e sexuais, sendo 

considerado um fenômeno de saúde pública, em razão da sua dimensão e amplitude, nas 

últimas décadas destacam-se alguns avanços na formulação de políticas públicas de saúde, na 

efetivação dos direitos sociais pelo poder judiciário, na criação de órgãos governamentais de 

proteção aos direitos das mulheres e na implementação de leis voltadas a este público 

(GARCIA e SILVA, 2018). 

Aqui parte-se da compreensão de que políticas públicas são ações do governo na 

promoção de medidas para intervir num dado problema com fins de solucioná-lo e, quando 

necessário, propor mudanças no rumo ou curso dessas ações. Já a implementação, uma das 

etapas do ciclo de Políticas Públicas e etapa eleita para ser trabalhada nesta pesquisa, refere-se 

à execução de atividades, com vistas à obtenção de metas definidas no processo de 

formulação das políticas (SILVA e MELO, 2000).  

Neste sentido, este trabalho parte da análise da implementação da política adotada 

pelo Brasil conhecida como Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as 

Mulheres (2011), que visa promover a assistência e proteção à mulher vítima de violência. 

Entre as primeiras iniciativas dessa Política podemos citar a criação das Delegacias de 

Defesa da Mulher, as Casas-abrigo e os Centros de Referência Multiprofissional, 

constituindo-se instrumentos de políticas de enfrentamento à violência, com um propósito de 

um trabalho em rede, devendo ser efetivamente assumidas pelos poderes públicos constituídos 

(BRASIL, 2013).  

O conceito de enfrentamento e de rede adotado pela Política Nacional diz respeito à 

implementação de políticas amplas e articuladas, que procurem dar conta da complexidade da 

violência contra as mulheres em todas as suas expressões, requerendo a ação conjunta dos 

diversos setores envolvidos com a questão (saúde, segurança pública, justiça, educação, 

assistência social, entre outros). 

No entanto, ainda há uma tendência ao isolamento dos serviços e à desarticulação 

entre os diversos níveis de governo no enfrentamento da questão. Assim, o trabalho em rede 

surge como um caminho para superar essa desarticulação e a fragmentação dos serviços, por 

meio da ação coordenada de diferentes áreas governamentais, com o apoio e monitoramento 

de organizações não governamentais e da sociedade civil como um todo, no sentido de 

garantir a integralidade do atendimento (BRASIL, 2011).   
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Tais medidas resultam tanto da compreensão de que a violência representa uma 

violação dos direitos humanos, como também do reconhecimento de que esta é uma 

importante causa do sofrimento e adoecimento, sendo fator de risco para diversas morbidades. 

Apesar desses avanços, os serviços nem sempre oferecem uma resposta satisfatória para o 

problema, que acaba diluído entre outros agravos, sem que seja levada em consideração a 

recorrência do ato, assim o acolhimento e a assistência à mulher em situação de violência 

ainda é um grande desafio (SANTI, NAKANO e LETTIERE, 2010). 

Segundo a Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos da capital 

alagoana4, atualmente, a rede de enfrentamento e atendimento à mulher em situação de 

violência em Maceió conta com um número reduzido de serviços especializados: duas 

delegacias especializadas, um Juizado de Violência Doméstica e Familiar, um Centro 

Especializado de atendimento, uma casa abrigo e três hospitais que atendem mulheres vítimas 

de violência. Dados do Núcleo de epidemiologia do Hospital Geral do Estado de Alagoas, um 

dos hospitais de referência para esses casos, indicam que no ano de 2015foram atendidas 775 

mulheres vítimas de violência doméstica e sexual (SEMUDH, 2017). 

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da Violência contra a Mulher 

(CPMIVCM) do Senado Federal visitou o estado de Alagoas em 2012, no intuito de 

investigar a situação da violência contra a mulher no Estado e apurar denúncias de omissão 

por parte do poder público com relação à aplicação de instrumentos instituídos em lei para 

proteger as mulheres em situação de violência, assim como entender como a política de 

assistência e combate estava sendo desenvolvida no estado diante dos índices alarmantes 

revelados.  

O Relatório da CPMIVCM (2012, p. 181) aponta que apesar de alguns avanços 

Alagoas “(...) ainda é um dos estados mais violentos e que registra taxas inaceitáveis de 

homicídios de mulheres, desta forma é importante que se amplie as ações para o 

enfrentamento à violência contra a mulher [...]”. O relatório também indica a fragilidade da 

Rede e sua falta de estrutura, o que reflete a ausência de articulação entre os atores 

envolvidos5. 

Diante desses altos índices de violência contra as mulheres em Maceió e da 

constatação de uma rede de atendimento e enfrentamento pouco estruturada, esta pesquisa 

                                                 
4 Dados obtidos pela pesquisadora em visita inicial para reconhecimento de campo à Secretaria de Estado da 

Mulher e dos Direitos Humanos do Estado de Alagoas, concedidos pela coordenação do órgão em maio – 2017. 

 
5 O Relatório cita que há concentração de serviços na Capital do Estado e um grande vazio de serviços no 

interior. De modo geral, não há equipamentos suficientes no estado para atender à demanda. 
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visou responder as seguintes perguntas: quais são os serviços que prestam assistência à 

mulher vítima de violência no município de Maceió? Como funcionam esses serviços? Estes 

serviços estão estruturados em forma de rede conforme preconiza a Política Nacional de 

Combate à Violência contra as Mulheres? 

Na investigação realizada para responder a essas questões foi possível inferir que 

este estudo se justifica como relevante dentro do campo de pesquisa sobre a violência contra a 

mulher, pois pretende identificar, além do perfil dessas vítimas, como se configura o 

atendimento a esse público, constituindo-se uma tarefa científica e política de publicização do 

fenômeno.  

Tendo em vista o objetivo geral do trabalho para identificar e analisar o 

funcionamento da rede de proteção à mulher vítima de violência, no município de Maceió, 

nos anos de 2015 e 2016, foram delineados como objetivos específicos: identificar o perfil das 

vítimas de violência contra a mulher que registraram ocorrência, no município de Maceió; 

identificar os serviços públicos de enfrentamento e atendimento às vítimas de violência; 

identificar e analisar o fluxo de atendimento a essas vítimas nos serviços públicos de defesa 

da mulher em funcionamento no município, bem como analisar se os serviços públicos de 

atendimento constituem-se como rede de assistência no referido município.  

A metodologia de pesquisa foi de natureza qualitativa, com uso da estatística 

descritiva e de dados secundários por meio de relatórios oficiais e dados estatísticos, 

acessados através dos bancos de dados das instituições que prestam assistência às vítimas de 

violência doméstica em Maceió, a saber:Superintendência de Políticas para a Mulher e 

Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos de Alagoas, Secretaria da Mulher dos 

Direitos Humanos do município de Maceió, da Secretaria de Segurança Pública de Alagoas 

(SSP/AL) e Delegacia Geral da Policia Civil – Gerência de Estatística e Informação – 

GEINFO. Estes dados permitiram traçar o perfil da vítima de violência contra a mulher no 

município e identificar e mapear os serviços de assistência a este público que,posteriormente, 

foram analisados quanto à estruturação da rede.  

O período analisado pelo estudo foram os anos de 2015 e de 2016, pois entendeu-se 

que a partir da publicação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência Contra as 

Mulheres no ano de 2011, tenha havido nos últimos cinco anos a geração de dados suficientes 

para possibilitar o estudo do fenômeno violência contra a mulher. O estudo contou ainda com 

uma revisão sistemática da literatura e levantamento documental/legal, pertinentes à temática 
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do trabalho, possibilitando o cruzamento das informações e a fundamentação teórica na 

discussão dos resultados.  

Nessa perspectiva, esta Dissertação encontra-se estruturada em três capítulos. O 

primeiro capítulo intitula-se “A Violência Contra a Mulher: da Agenda Externa a Doméstica 

no Brasil”e discute o papel do movimento feminista na luta pela instituição de uma política de 

enfrentamento a violência contra a mulher, assim como é feita uma discussão acerca das 

convenções internacionais e planos nacionais relacionados ao combate e ao enfrentamento a 

esse tipo de violência, que deram origem à formação da agenda externa e doméstica brasileira. 

O segundo capítulo denomina-se “A Implementação da Política no Brasil: uma 

Análise da Rede de Enfrentamento e Atendimento à Violência contra a Mulher nos Estados 

Brasileiros”, tem por objetivo a análise da implementação da Política Nacional de 

Enfrentamento à violência contra as mulheres, na perspectiva de que esta rede diz respeito à 

atuação articulada entre as instituições/serviços governamentais, não-governamentais e à 

comunidade. A análise parte da concepção de que a Rede visa o desenvolvimento de 

estratégias efetivas de prevenção e de políticas que possam garantir o empoderamento e a 

construção da autonomia das mulheres, os seus direitos humanos, a responsabilização dos 

agressores e a assistência qualificada às mulheres em situação de violência.  

Esse segmento da Dissertação discute como a rede se estrutura no cenário nacional, 

baseada nos quatro eixos previstos na Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra 

as Mulheres – combate, prevenção, assistência e garantia de direitos, a fim de dar conta da 

complexidade do fenômeno da violência contra as mulheres no país. 

No terceiro capítulo são apresentados os resultados da pesquisa, analisa-se e discute-

se a implementação da política no município de Maceió, com foco na rede de atendimento e 

enfrentamento à violência contra as mulheres, assim como identificação do perfil das vítimas 

de violência contra a mulher que registraram ocorrência nos serviços de assistência na rede 

municipal.  

Esta pesquisa produziu novos conhecimentos acerca da estruturação dos serviços 

especializados da Rede de Enfrentamento à Violência contra a Mulher em Maceió que podem 

servir para ampliar a percepção das organizações, das instituições públicas, dos profissionais e 

da sociedade sobre a eficácia da Rede, fortalecendo as estratégias de enfrentamento da 

problemática da violência e da organização dos serviços. Cabe ressaltar que este estudo não 

encerra esta discussão, mas visa contribuir e estimular outras pesquisas sobre o tema, 

reforçando a necessidade da realização de outros trabalhos relacionados à situação de 
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mulheres em situação de violência, principalmente no que concerne à distribuição e à 

representação física da rede, uma vez que tais estudos vêm possibilitando que seja aberto um 

espaço de reflexão da problemática. 
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2 A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: DA AGENDA EXTERNA A DOMÉSTICA 

NO BRASIL 

 

As Nações Unidas definem a violência contra a mulher, como todo ato de violência 

baseado no gênero que tem como resultado possível ou real um dano físico, sexual ou 

psicológico, incluídas as ameaças, a coerção ou a privação arbitrária da liberdade, seja na vida 

pública seja na vida privada. Também é considerada como o uso intencional de força ou poder 

em uma forma de ameaça ou efetivamente, contra si mesmo, outra pessoa, grupo ou 

comunidade, que ocasiona ou tem grande probabilidade de ocasionar lesão, morte, dano 

psíquico, alterações do desenvolvimento ou privações (OMS, 1998 apud ALVES, BIAZEVIC 

e CROSATO, 2007). 

Embora a violência contra a mulher seja um problema grave até poucas décadas era 

uma questão tratada como uma problemática da vida privada, no entanto, passou a ser 

compreendida como um problema que demanda políticas efetivas para seu enfrentamento. 

A inclusão da temática da violência contra a mulher na agenda de políticas públicas, 

só se deu através do movimento feminista, que se organizou para lutar contra a opressão 

feminina, para reivindicar por direitos de cidadania e pelo fim da violação dos direitos 

humanos das mulheres. 

A partir da luta e conquistas desse movimento, tratados e convenções passaram a ser 

aprovados pelas entidades internacionais de direito e ratificados pelos Estados, considerando a 

violência contra a mulher como uma violação dos direitos humanos. Assim, os Estados 

passaram a ser responsabilizados por ações e omissões de desrespeito aos direitos humanos 

das mulheres, tendo como obrigação a assistência e garantia de direitos às mulheres em 

situação de violência, conforme normas e instrumentos internacionais de direitos humanos e 

legislação nacional. 

Este capítulo apresenta o papel do movimento feminista na luta pelos direitos das 

mulheres e sua inserção na agenda de políticas públicas no cenário internacional e nacional, 

assim como discute sobre como a Política de Enfrentamento a violência contra a Mulher foi 

instituída no Brasil, que atualmente rege os conceitos, princípios, diretrizes e ações de 

prevenção e combate à violência contra as mulheres no país.  
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2.1 MOVIMENTO FEMINISTA E A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

 

A violência acomete toda a sociedade sem distinção de raça, sexo, idade, educação, 

religião ou condição socioeconômica, com as agressões ocorrendo geralmente no espaço 

familiar, escolar ou institucional, podendo ocorrer de várias formas, considerando-se como 

principais tipos a violência física, a sexual, a psicológica ou por negligência, sendo as 

crianças, adolescentes, idosos, portadores de deficiência, homossexuais e mulheres, alvo deste 

estudo, suas mais frequentes vítimas (SCHRAIBER et al., 2007, OLIVEIRA e FONSECA, 

2015). 

Aqui parte-se compreensão de que violência contra a mulher é uma questão de poder 

legitimada pela cultura, um comportamento apreendido e incorporado por várias gerações, 

configurando-se como um produto de relações desiguais entre homens e mulheres, ocorrendo 

em função de determinações históricas e da construção social que privilegia o masculino. 

Historicamente, a mulher sempre esteve em uma posição de desvantagem na sociedade. O 

regime do patriarcado foi o grande alicerce de desenvolvimento da sociedade mundial, 

estando vigente até os dias atuais. As pessoas são socializadas para manter o pensamento 

andrógino, machista, classista e sexista estabelecido pelo patriarcado como poder político 

organizado e legitimado pelo aparato estatal por meio da naturalização das diferenças sexuais 

(SAFFIOTI, 1999). 

Em relação ao significado da violência e todas as consequências que surgem da 

ocorrência desse fenômeno, na sociedade patriarcal em que vivemos, existe uma banalização 

da violência de forma que há uma tolerância e até um certo incentivo da sociedade para que os 

homens possam exercer sua virilidade baseada na força/dominação com fulcro na organização 

social de gênero. Dessa forma, de acordo com Saffioti (1999), é “normal e natural que os 

homens maltratem suas mulheres, assim como que pais e mães maltratem seus filhos, 

ratificando, deste modo, a pedagogia da violência.” 

Sempre foi conferido ao homem o poder de decisão sobre os membros da família, 

sendo a mulher subjugada e subordinada à vontade dele. Pelo aspecto religioso, considerando 

as escrituras bíblicas, desde o início da vida, a mulher está sujeita a diversos tipos de 

violações justificadas pelo seu dever de submissão ao homem. 

Ao longo dos séculos, as poderosas religiões monoteístas serviram aos interesses da 

dominação de gênero ao atribuírem à vontade divina a dominação “natural” do masculino 

sobre o feminino. E ainda, como essas religiões, servindo interesses do poder político e 
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econômico em vigor, regularam às mulheres o acesso ao saber e à instrução ou serviram de 

ruptura contra essa mesma regulação (PERROT, 2007). 

Desde as civilizações gregas já havia uma construção ideológica da superioridade 

masculina em detrimento da mulher, onde ela era vista como um reflexo do homem e 

considerada um objeto a serviço de seu amo e senhor, tratada como serviçal e instrumento de 

reprodução, sendo alvo de diversas formas de violência provocadas pelas desigualdades de 

poder nas relações afetivas, sociais, políticas, econômicas e religiosas (PERROT, 2007). 

Até há pouco tempo, os direitos e deveres da mulher estavam voltados para a vida 

privada, com a criação dos filhos e cuidados com o lar, um lugar de menor destaque na 

sociedade em comparação com o papel que o homem desempenhava (MIRANDA, 2016). 

Porém, com as grandes Guerras, os homens deixaram seus lares para lutar e defender suas 

nações nos campos de batalhas, permitindo que a mulher viesse a conquistar um maior espaço 

na sociedade. 

Nos dias atuais muitas mulheres são vítimas do ódio, preconceito, discriminação e 

maus tratos da sociedade machista, preconceituosa e patriarcal, problema que ocorre tanto nos 

países ocidentais quanto orientais, seja através de danos físicos ou psicológicos, muitas vezes, 

irreparáveis. 

A história foi marcada pela falta de uma legislação específica para proteção de 

mulheres vítimas de violência até meados do século XXI. É nesse contexto que a luta do 

movimento feminista ao redor do mundo pela afirmação dos direitos das mulheres como 

direitos humanos ganha relevância.  

Por ser um fenômeno complexo, com causas culturais, econômicas e sociais, aliado à 

pouca visibilidade, à ilegalidade e à impunidade, a violência contra mulheres é a tradução real 

do poder e da força física masculina e da história de desigualdades culturais entre homens e 

mulheres que, por meio dos papéis estereotipados, legitimam ou exacerbam a violência. Com 

isso, a construção social da posição submissa da mulher fez com que o homem desfrutasse de 

uma posição de poder, exacerbando assim, a violência de gênero (OLIVEIRA et al., 2015; 

SANTI, NAKANO, LETTIERE, 2010; NASCIMENTO, RIBEIRO e SOUZA, 2014; LORÍA 

et al., 2014). 

Mesmo com o início dos movimentos que visavam a reconfiguração das condutas 

relacionadas à violência contra a mulher, até o início do século XXI, não havia legislação 

específica que tratasse dessa causa. A forte atuação das feministas durante quase duas 
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décadas, como discutiremos a seguir, foi responsável pela revogação da tese da legítima 

defesa da honra masculina e pelo fortalecimento das pesquisas na área de violência. 

Esses movimentos, apoiados por várias iniciativas, colocaram na pauta da agenda da 

política internacional e nacional a violência contra mulheres, que passou a ser vista como uma 

questão de políticas públicas. Com isso, consolidou-se um campo de atuação política e 

acadêmica, com resultados significativos para as mulheres (CAMPOS, 2011 apud CAMPOS, 

2015; FORTUNA, 2011). 

No cenário nacional, a ratificação de convenções internacionais que visam o combate 

a violência contra a mulher e a Lei Maria da Penha, foram propulsores para criação da Política 

Nacional de Enfrentamento à violência contra as mulheres. Esta política trabalha com o 

conceito de enfrentamento e de rede, que diz respeito à implementação de políticas amplas e 

articuladas, que procurem dar conta da complexidade da violência contra as mulheres em 

todas as suas expressões, requerendo a ação conjunta dos diversos setores envolvidos com a 

questão (saúde, segurança pública, justiça, educação, assistência social, entre outros) 

(BRASIL, 2011).   

A violência contra a mulher vem sendo perpetrada pelas sociedades ao longo das 

gerações desde o início dos tempos. Com a evolução das sociedades e, consequentemente, sua 

organização social e legislativa, a mulher foi ganhando espaço e proteção, porém nem sempre 

aplicada de forma efetiva. 

Os papéis foram sendo culturalmente construídos, delegando ao homem a força, o 

poder, a dominação e à mulher o papel de subjugação, obediência, opressão e o confinamento, 

corroborando assim com uma cultura que determinou papéis sociais às mulheres e aos 

homens, legitimando a sua inferioridade e consequentemente gerando um quadro de violência 

contra a mulher (CASIQUE e FUREGATO, 2006). 

Durante muito tempo, as mulheres foram objetos condenados ao silêncio e à 

invisibilidade, com sua atuação restringindo-se quase que exclusivamente no ambiente 

privado da família e do lar. Em contrapartida, os espaços públicos pertenciam aos homens e 

poucas mulheres se aventuram nele, assim como eram pouco vistas nesses locais públicos e 

pouco se falava delas, tornavam-se invisíveis (PERROT, 2007). 

Na sociedade atual, ainda é perceptível a desvalorização da mulher, sendo o homem 

ainda socialmente e culturalmente instalado como superior. Segundo Bourdieu (2002, p.18), a 

força da ordem masculina se evidencia no fato de que ela dispensa justificação: a visão 

androcêntrica impõe-se como neutra e não tem necessidade de se anunciar em discursos que 
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visem a legitimá-la. Essa visão patriarcal dominante tem origens na sociedade colonial, sendo 

herdada de tempos remotos, em que o homem se tornou o senhor do poder e da palavra. Desta 

forma, não há necessidade do homem dizer sua superioridade, visto que este já ocupa tal 

espaço e desempenha este papel sociocultural.     

Até meados do século XX, homicídios cometidos pelos parceiros, normalmente 

tendo como vítimas as mulheres, eram justificados como sendo em legítima defesa da honra6, 

ficando impunes e reforçando esta lógica socialmente construída. Neste cenário, a ausência de 

uma legislação específica para proteção de mulheres vítimas de violência, impulsionou a luta 

dos movimentos feministas em todo o mundo (LOPES, JUCÁ e COSTA, 2013). 

Assim, movimento feminista tornou-se o principal veículo de reinvindicação e de 

luta das mulheres. Apesar de antecedentes históricos apontarem registros de obras escritas de 

mulheres que refletiram sobre a condição feminina, ainda que de forma isolada, o movimento, 

enquanto teoria política e ação prática originou-se na Europa Ocidental no século XX. Suas 

principais bandeiras são, desde então, a superação das relações hierárquicas entre mulheres e 

homens e a crítica à estrutura patriarcal da sociedade que serve de base ao machismo 

(MIRANDA, 2016). 

Foi no século XVIII que o movimento feminista ganhou força de expressão na 

França e no mundo. Neste momento, mulheres sentiram-se encorajadas a denunciar o regime 

opressor no qual eram mantidas. Segundo Jonh Quincy (2003, p. 32) apud Lopes, Jucá e 

Costa (2013):  

Na França, neste mesmo século marcado por revoluções, a mulher, que 

participa ativamente ao lado do homem do processo revolucionário, não vê 

também as conquistas políticas estenderem-se ao seu sexo. É neste momento 

histórico que o feminismo adquire características de uma prática de ação 

política organizada. Reivindicando seus direitos de cidadania frente aos 

obstáculos que os contrariam, o movimento feminista, na França assume um 

discurso próprio, que afirma a especificidade da luta da mulher.  

 

Durante a Revolução Francesa as mulheres da elite reivindicaram o direito à 

escolarização. Na França, a história foi marcada pela trajetória percorrida desde a 

                                                 
6 A título exemplificativo de crimes em razão da legítima defesa da honra, em 1976, no Brasil, Raul Fernandes 

do Amaral matou a tiros a socialite Ângela Diniz, argumentando legítima defesa de honra, tendo como desfecho 

a absolvição pelo júri, sendo posteriormente julgado, após mobilização social, e só então condenado a 15 anos de 

prisão. O desfecho do caso foi considerado símbolo do machismo, pois a jurisprudência nacional do período 

cunhou o direito ao homem de matar pela honra. Ao alegar traição, o crime deixava de existir como tal. A 

eliminação da mulher era um direito legitimado” (ZIMMERMANN, 2009, p. 172).  Este episódio foi um dos 

fatores importantes que impulsionaram as primeiras grandes campanhas públicas das feministas no Brasil, sob o 

slogan “Quem ama não mata”. 
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escolarização oficial das meninas na escola primária (1880) e no secundário (1900), com as 

dificuldades e barreiras enfrentadas pela primeira mulher a passar no exame final do curso 

secundário (1861) e a primeira a formar-se em Direito (1900), até o ingresso maciço de 

mulheres na universidade, que ocorreu a partir de 1950. No início do século XXI,as mulheres 

eram maioria nas universidades francesas (PERROT, 2007). 

Influenciadas especialmente por duas obras, “O Segundo Sexo” (1949) da filósofa 

francesa Simone de Beauvoir e “A Mística Feminina” (1963), de Betty Friedan, o movimento 

feminista passou a agregar em suas ações, reflexões sobre a ciência, trazendo à tona o 

conhecimento de que a hierarquia entre os sexos não é uma fatalidade biológica e sim uma 

construção social. Assim, já não bastava apenas conquistar os direitos civis das mulheres, mas 

era também necessário denunciar sua condição subordinada imposta pela sociedade 

(MIRANDA, 2016). 

Todavia, somente a partir da década de 1970 do século XX, o feminismo passa a 

desenvolver-se, de forma crescente e acelerada, como movimento social, radicalizando o 

princípio da igualdade. Nesse período, o feminismo denunciou a absolvição dos chamados 

“crimes da honra” (legítima defesa da honra masculina) ou “crimes da paixão” e a visão 

privatista/familista do direito que se recusava a punir os homicidas de mulheres e a violência 

contra estas (CAMPOS, 2011 apud CAMPOS, 2015; CANTERA, 2007 apud BEIRAS et al., 

2012; MESZÁROS, 2008 apud POUGY, 2010; HERNÁNDEZ, 2014). 

As conquistas femininas de acesso a direitos civis, sociais e políticos, que durante 

tanto tempo lhes foram negados, configuram-se como consequência direta de movimentos e 

fenômenos sociais que causaram profundo impacto na sociedade. A atuação da militância 

feminista e as reivindicações dos movimentos sociais criaram as condições históricas, 

políticas e culturais necessárias ao reconhecimento da legitimidade e da gravidade da questão, 

conferindo novos contornos às políticas públicas. 

As primeiras conquistas do movimento feminista junto ao Estado para a 

implementação de políticas públicas voltadas ao combate à violência contra mulheres datam 

da década de 1980, impulsionadas pela década da mulher declarada pela Organização das 

Nações Unidas entre os anos de 1976 a 1985 (LOPES, JUCÁ e COSTA, 2013). 

Dentre os fenômenos de maior impacto encontram-se as duas grandes guerras 

mundiais e as diferentes ondas de movimentos feministas. As guerras mundiais do século XX 

deixaram brechas ou rupturas no tempo, que abalaram profundamente os sistemas de poder e 

a estrutura de dominação masculina. Com a ação das guerras, caem por terra os discursos que 
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até então privaram as mulheres da igualdade de direitos e restringiram seu espaço de atuação 

na sociedade. O esvaziamento da mão-de-obra como consequência da mobilização dos 

homens para as frentes de batalha leva as mulheres a assumirem novos papéis na sociedade 

que irão abalar a ordem reinante e as relações de poder entre os sexos.  

Como “carro chefe” das reivindicações feministas, a violência contra a mulher 

desempenhou papel importante para o movimento de mulheres, no Brasil, favorecidos pelo 

movimento de redemocratização política que se instalava na sociedade brasileira. Assim, 

junto à igreja, movimentos sindicais ou partidos políticos, as mulheres passaram a dialogar 

com o Estado, cobrando com urgência políticas que dessem respostas institucionais de 

prevenção e punição da violência praticada contra a mulher (IZUMINO, 2004). 

No Brasil, a luta das mulheres por instrução formal se deu de forma semelhante e 

praticamente no mesmo período que na Europa. Na primeira metade do século XX, embora o 

acesso ao ensino superior houvesse sido ampliado, ainda eram poucas as mulheres que se 

aventuravam nesse espaço, o que muda radicalmente a partir da década de 1970, com uma 

grande expansão das matrículas (ALMEIDA, 2000). Desde então, a participação das mulheres 

tem crescido e apresentado taxas superiores às dos homens em todos os quesitos que 

envolvem o Ensino Superior: inscrição nos vestibulares, aprovação, ingresso, matrícula e 

conclusão (RISTOFF et al., 2007). 

Com isso, o movimento feminista vem se organizando e atuando em diferentes 

frentes reivindicatórias, que tratam de uma diversidade de direitos, tais como os direitos 

reprodutivos, a violência doméstica, o assédio sexual, a licença-maternidade, os salários 

desiguais, entre outros, tendo como meta atingir a equidade de gênero e, para isso, está 

empenhado na busca pelos direitos das mulheres.  

Apesar das muitas lutas feministas e conquistas, fruto dos movimentos das mulheres 

por uma igualdade de direitos e de reconhecimento merecido de suas qualificações, esta 

continua sendo considerada como objeto de poder pertencente à ordem masculina. Mais 

preocupante é notar que à mulher ainda é imposto um estado de permanente vulnerabilidade e 

insegurança corporal, sendo na concepção masculina, como traz Bourdieu, “objetos receptivos 

sensíveis, atraentes e disponíveis [...] femininas, isto é, sorridentes simpáticas, atenciosas, 

submissas, discretas, contidas ou mesmo apagadas” (BOURDIEU, 2007, p. 82). 

Um mudança teórica significativa ocorreu nos estudos feministas no Brasil durante a 

década de 1980. Para as feministas americanas, o termo “gênero” indicava uma rejeição do 

determinismo biológico enfatizando o caráter fundamentalmente social das distinções 
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baseadas no sexo. Assim, as acadêmicas feministas no Brasil começaram a substituir a 

categoria “mulher” pela categoria “gênero”(SCOTT, 1995). 

Em que pese a categoria “gênero” não seja foco nessa dissertação é importante 

indicar que há diferentes áreas temáticas e correntes teóricas no debate sobre gênero no Brasil 

e no mundo, mas há um consenso de que a categoria gênero abre caminho para um novo 

paradigma no estudo das questões relativas às mulheres. Enquanto o paradigma do patriarcado 

pressupõe papéis sociais rígidos, condicionados culturalmente pelas diferenças biológicas 

entre o homem e a mulher, a nova perspectiva de gênero enfatiza a diferença entre o social e o 

biológico (SCOTT, 1995; FARAH, 2010). 

Assim, nessa dissertação a categoria gênero é compreendida como uma relação 

socialmente construída entre homens e mulheres, servindo como categoria de análise para se 

investigar a construção social do feminino e do masculino, oferecendo um novo olhar sobre a 

realidade, situando as distinções entre características consideradas femininas e masculinas no 

cerne de novas hierarquias presentes no social. Nesse sentido, não se rejeita explicações 

biológicas para diversas formas de subordinação feminina (PISCITELLI, 2002), mas entende-

se que a perspectiva de gênero se constitui por influências da construção histórica e social, 

que tiveram e ainda têm forte influência do discurso sobre as diferenças biológicas entre 

homens e mulheres. 

Reconhece-se que o esforço empreendido pelo movimento feminista, ao longo dos 

anos, trouxe importantes conquistas de direitos para as mulheres, tanto no cenário 

internacional quanto no cenário nacional como são discutidos nos próximos itens desse 

trabalho, porém a dificuldade de solidificar uma cultura mundial de respeito aos direitos 

humanos da mulher é uma realidade que é retratada no número alarmante e crescente de 

ocorrências de violência contra a mulher (tanto de caráter físico como psicológico). 

 

 

2.2 VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: FORMAÇÃO DA AGENDA EXTERNA 

 

No âmbito das Nações Unidas, a partir da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos de 1948, ficou estabelecido o reconhecimento e o respeito aos Direitos Humanos 

em todo o mundo: 

 

o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 

humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, 
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da justiça e da paz no mundo [...]; Considerando que os povos das Nações 

Unidas reafirmaram, na Carta, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na 

dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos dos 

homens e das mulheres, e que decidiram promover o progresso social e 

melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla [...] A Assembleia 

Geral proclama a presente Declaração Universal dos Diretos Humanos como 

o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o 

objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre 

em mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, 

por promover o respeito a esses direitos e liberdades, [...]  

 

Artigo 1. Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. 

São dotadas de razão e consciência e devem agir em relação umas às outras 

com espírito de fraternidade.  

 

Artigo 2. Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades 

estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de 

raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem 

nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição. [...] 

(grifo meu) (ONU, 2009, p. 14). 

 

Posteriormente a essa Declaração, começa a se desenvolver o Direito Internacional 

dos Direitos Humanos, formando-se um sistema normativo global de proteção a esses direitos, 

por meio da adoção de tratados internacionais voltados à proteção de direitos fundamentais. 

Este sistema, formado por instrumentos de alcance geral e de alcance a públicos específicos, 

busca responder as mais diversas formas de violações dos direitos humanos, e dentre eles, o 

combate à violação de qualquer direito da mulher, incluindo todas as formas de discriminação 

e violência contra esta (PIOVESAN, 2014).  

No entanto, mesmo após a Declaração Universal de Direitos Humanos, persistiu a 

dificuldade social em reconhecer a mulher como um sujeito de direitos, ocupando o mesmo 

patamar do sexo masculino, necessitando da elaboração de medidas específicas no que se 

refere aos direitos femininos feridos diariamente pelo preconceito de gênero. Para o 

reconhecimento da mulher como um sujeito de direito, houve uma luta constante, ao longo 

das décadas de 1970, 1980 e 1990, visto que determinados sujeitos de direitos, como no caso 

da mulher, ou determinadas violações exigem uma resposta específica, diante das suas 

especificidades e peculiaridades originadas de suas condições sociais.  

Assim, foi neste cenário que, em 1975, foi realizada no México, a I Conferência 

Mundial sobre a Mulher, tendo como foco a realidade feminina, sendo este um marco para os 

debates e convenções que se seguiram nesta temática (PIOVESAN, 2014, ANGELIM, 2009). 

Tendo como tema central a eliminação da discriminação da mulher e o seu avanço social, a I 

Conferência Mundial sobre a Mulher aprovou um plano de ação que nortearia as diretrizes de 
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governos e da comunidade internacional no decênio 1976-1985, com vistas à igualdade plena 

de gênero e a eliminação da discriminação por razões de gênero, a plena participação das 

mulheres no desenvolvimento e maior contribuição das mulheres para a paz mundial. Neste 

mesmo momento, a Organização das Nações Unidas (ONU) decretou a década de 1975 a 

1985 como a Década da Mulher (RELATÓRIO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNDIAL SOBRE 

MULHER – MÉXICO, 1975). 

Com o impulso provocado por esses movimentos, em 1979, as Nações Unidas 

aprovaram a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres – Convenção CEDAW. Esta convenção foi fundamentada na eliminação da 

discriminação contra a mulher e no princípio da igualdade e configurou-se como o primeiro 

instrumento internacional que dispôs sobre os Direitos Humanos das mulheres. Para a 

convenção, a “discriminação contra a mulher” significa: 

 

toda a distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e que tenha por 

objeto ou resultado prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou 

exercício pela mulher independentemente de seu estado civil com base na 

igualdade do homem e da mulher, dos direitos humanos e liberdades 

fundamentais nos campos: político, econômico, social, cultural e civil ou em 

qualquer outro campo (CEDAW, 1979, p. 13). 

 

 

A adoção dessa convenção foi o ápice dos esforços internacionais visando à proteção 

e à promoção dos direitos das mulheres de todo o mundo e deve ser tomada como parâmetro 

mínimo das ações estatais na promoção dos direitos humanos das mulheres e na repressão às 

suas violações, tanto no âmbito público como no privado.  

A partir desta definição, a convenção se propôs a estabelecer condições para que os 

países signatários eliminassem toda forma de discriminação, recomendando que cada 

federação elaborasse uma legislação específica para a erradicação da violência contra as 

mulheres. Com isso, até a década de 1990, houve avanços importantes no que diz respeito aos 

instrumentos internacionais de proteção às mulheres, mas, ainda que a temática estivesse 

sendo discutida, o significado de violência contra a mulher ainda não havia sido definido. 

Somente em 1993, na Conferência das Nações Unidas sobre os Direitos Humanos, é que a 

violência contra a mulher foi definida como uma violação aos Direitos Humanos. 

Nessa direção,esses eventos tiveram importância fundamental para a elaboração da 

Convenção editada pela Organização dos Estados Americanos (OEA) em 

1994eadotadapelaAssembleiaGeral da Organização das Nações Unidas, a Convenção 

http://www.onumulheres.org.br/wp-content/uploads/2015/03/relatorio_conferencia_mexico.pdf
http://www.onumulheres.org.br/wp-content/uploads/2015/03/relatorio_conferencia_mexico.pdf
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Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Doméstica – Convenção de 

Belém do Pará, onde o significado de violência contra a mulher foi definido de forma clara e 

transparente. Para os efeitos da convenção: 

 

Entender-se-á por violência contra a mulher qualquer ato ou conduta baseada 

no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico 

à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada (Artigo 1). 

 
Entende-se que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual 

e psicológica ocorrida no âmbito da família ou unidade doméstica ou em 

qualquer relação interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha 

compartilhado ou não a sua residência, incluindo-se, entre outras formas, o 

estupro, maus-tratos e abuso sexual; ocorrida na comunidade e cometida por 

qualquer pessoa, incluindo, entre outras formas, o estupro, abuso sexual, 

tortura, tráfico de mulheres, prostituição forçada, seqüestro e assédio sexual 

no local de trabalho, bem como em instituições educacionais, serviços de 

saúde ou qualquer outro local; e perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus 

agentes, onde quer que ocorra (Artigo 2). 

 

 

Percebe-se que o documento traz o conceito de violência contra a mulher de forma 

abrangente, chamando a atenção tanto para os tipos de violência que podem ser praticadas, 

quanto foram destacados os cenários em que esta ocorre, indo além do ambiente privado.  

Constata-se, ainda, que o autor da agressão pode ser qualquer pessoa, do convívio íntimo com 

a vítima ou não, estendendo-se até o Estado e seus agentes.   

Foi a partir dessa definição que o problema passou a ser tratado como específico, 

sendo um instrumento de grande relevância na medida em que foi uma das reivindicações dos 

movimentos de mulheres e feministas durante muito tempo. Conforme Piovesan (2014),a 

definição dada por tal instrumento internacional à violência contra a mulher rompe com a 

equivocada dicotomia entre o espaço público e o privado, no tocante à proteção dos direitos 

humanos, reconhecendo que a violação desses direitos não se reduz à esfera pública, mas 

também alcança o domínio privado. 

Além do importante marco na definição do que seria a violência contra a mulher, esta 

convenção reconheceu o direito da mulher em desfrutar de todos os Direitos Humanos 

consagrados em instrumentos internacionais e nacionais, o exercício livre e pleno seus direitos 

civis, políticos, econômicos, sociais e culturais, assim como estabeleceu que os Estados Partes 

adotassem políticas destinadas a prevenir, punir e erradicar tal violência. Desse modo, os 

Estados signatários comprometeram-se de forma política-jurídica-administrativa no sentido de 

prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher em todas as suas formas.  
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A partir dessa Convenção, que se configurou como o primeiro tratado internacional 

de proteção aos direitos humanos das mulheres a reconhecer expressamente a violência contra 

a mulher como um problema generalizado na sociedade e de suas recomendações, o Brasil, 

enquanto signatário, deu início ao processo de implementação de uma rede de serviços 

específicos voltados a mulher em situação de violência. O que será melhor debatido com a 

discussão sobre o contexto histórico nacional do qual o Brasil participou na luta contra a 

violência contra a mulher. 

 

 

2.3 A LUTA CONTRA A VIOLÊNCIA À MULHER NA ORDEM NACIONAL E 

FORMAÇÃODA AGENDA INTERNA 

 

Na formação da agenda interna, o Estado brasileiro firmou compromissos junto à 

comunidade internacional7, comprometendo-se em realizar ações concretas para sua 

prevenção e erradicação. 

Embora o feminismo comporte uma pluralidade de manifestações, ressaltar a 

particularidade da articulação da experiência feminista brasileira com o momento histórico e 

político no qual se desenvolveu é uma das formas de pensar o legado desse movimento social, 

que marcou uma época, diferenciou gerações de mulheres e modificou formas de pensar e 

viver. Causou impacto tanto no plano das instituições sociais e políticas, como nos costumes e 

hábitos cotidianos, ao ampliar definitivamente o espaço de atuação pública da mulher, com 

repercussões em toda a sociedade brasileira 

No país, o movimento feminista já anunciava suas inquietações desde a década de 

1970, influenciado pelas experiências europeias e norte-americanas, marcado pela contestação 

à ordem política instituída no país, desde o golpe militar de 1964, desafiando regras do regime 

militar, vigente na época, onde simultaneamente ao cenário da luta pela anistia política de 

centenas de homens e mulheres vítimas da violência militar, o movimento feminista brasileiro 

se empenhava em denunciar a violência cometida contra as mulheres no próprio lar, 

resultando na fundação do Centro da Mulher Brasileira, primeira organização do movimento 

em prol da mulher vítima de violência nas cidades do Rio de Janeiro e São Paulo (RIBEIRO, 

2010; OLIVEIRA, 2017). 

                                                 
7 O Brasil é signatário da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher 

CEDAW (ONU, 1979) e a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher, conhecida como Convenção de Belém do Pará (OEA, 1994). 
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Posteriormente, nos anos 1980, diante da pressão da sociedade civil, em exigir 

medidas de ação e controle em situações de violência contra a mulher, surgiram os primeiros 

órgãos públicos que tornaram viáveis as políticas de proteção à mulher: o SOS Corpo de 

Recife e o SOS Mulher em São Paulo, criados em 1978e 1980, respectivamente. Estas 

instituições significaram a primeira experiência e contato direto com as mulheres vítimas de 

violência e trouxa à tona desafios ainda não refletidos e superados (ANGELIM, 2009; 

RIBEIRO, 2010).  

Estas organizações procuravam se constituir como um espaço de atendimento de 

mulheres vítimas de violência e também como um espaço de reflexão e de mudança das 

condições de vida dessas mulheres, no entanto, esta organização logo entrou em colapso8. O 

conflito entre as concepções feministas com os interesses das mulheres vítimas de violência, 

além da ausência de apoio institucional, falta de estrutura, isolamento das instituições e uma 

série de outros fatores, levaram ao fechamento do SOS Mulher. Sendo assim, tornou-se 

necessária a implantação de serviços em redes como uma alternativa promissora, no sentido 

de ampliar a compreensão e abordagem do fenômeno, além de fortalecer os serviços 

especializados para garantir melhor assistência e qualidade na atenção ao combate da 

violência contra a mulher. Desse modo, os SOS foram substituídos gradativamente pelas 

delegacias especializadas, por centros de referência e atendimento e casas abrigo (IZUMINO, 

2004; RIBEIRO, 2010). 

Em sequência, entre os anos de 1983 e 1985, com o intuito de “eliminar a 

discriminação da mulher, assegurando as condições de liberdade de direitos bem como sua 

plena participação nas atividades políticas, econômicas e culturais do país” (SUAREZ e 

BANDEIRA, 2002, apud ANGELIM, 2009), foram criados os Conselhos da Condição 

Feminina em São Paulo e em Minas Gerais e o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher. 

                                                 
8O SOS - Mulher surgiu no Brasil como uma das várias organizações, cujo principal objetivo era o atendimento à 

mulher vítima de violência, visando se constituir como “um espaço de atendimento de mulheres vítimas de 

violência e também um espaço de reflexão e de mudança das condições de vida dessas mulheres” (PINTO, 2003, 

p. 81). No entanto, essa organização logo entrou colapso, pois, as feministas entraram em crise ao ver queseus 

esforços não resultavam em mudança de atitude das mulheres atendidas, que, passado o primeiro momento de 

acolhimento, voltavam a viver com seus maridos e companheiros violentos, não retornando aos grupos, de 

reflexão promovidos pelos SOS - Mulher. As distâncias entre as duas realidades, sobretudo marcada pela classe 

social, não permitia a existência de um ponto de contato, pois a origem social das mulheres que prestavam 

atendimento eram as militantes cultas e politizadas, enquanto que as que utilizavam os serviços eram as 

companheiras da classe operária, as realmente vítimas do patriarcalismo. As mulheres que procuravam o SOS-

Mulher como apoio se sentiam protegidas e capazes de intimidar o agressor, pois a organização se tornava uma 

arma de negociação com o parceiro que temia represálias. Porém estas mesmas mulheres que procuravam o 

SOS-Mulher não pretendiam se tornar feministas, apenas não queriam mais ser agredidas. Esta realidade 

contribuiu para que não houvesse uma identificação entre feministas (que prestavam apoio) e mulheres dos 

meios populares que buscavam por estes serviços, assim, somado a um conjunto de outros fatores houve o 

fechamento do SOS- Mulher (PINTO, 2003).  
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Associadas a essas iniciativas, várias ações foram institucionalizadas, com destaque para o 

movimento das mulheres que reivindicaram a criação, com o apoio do Ministério da Saúde, 

do Programa de Assistência Integral a Saúde da Mulher (PAISM). 

Mas uma das respostas mais marcantes do Estado brasileiro às demandas 

relacionadas à violência contra a mulher foi a criação da Delegacia Especializada de 

Atendimento à Mulher (DEAM) em 1985, em São Paulo, com o intuito de proteger mulheres 

vítimas de violência e de punir os seus agressores, representando um ganho político 

significativo: tornava o Estado também responsável pelo controle dessa violência. Esta 

iniciativa, no entanto, deparou-se com altos volumes de desistências e arquivamentos de 

processos solicitados pelas próprias vítimas, demandando do Estado a busca por mais 

alternativas de assistência a este público, como a criação das Casas Abrigo e das Defensorias 

Públicas das Mulheres (RIBEIRO, 2010, BANDEIRA, 2009). 

Os anos 1990 foram marcados pela criação dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais instituídos pela Lei nº 9.099 de 1995. É importante chamar atenção para o fato de 

que estes juizados tinham como principal característica tratar dos delitos gerais considerados 

de "menor potencial ofensivo", estimulando mecanismos de conciliação entre as partes 

envolvidas e com pena inferior a dois anos. Portanto, incluir a violência contra a mulher nos 

crimes de menor potencial ofensivo, jogou esta violência numa vala comum, indo de encontro 

a grande parte do esforço do movimento feminista em declarar a especificidade deste tipo de 

violência. Com isto, mais uma vez, esta medida acabou por reproduzir a lógica social que 

mantém a invisibilidade da violência contra as mulheres (ANGELIM, 2009;OLIVEIRA, 

2017).  

Nessa época, as denúncias passaram a ser tratadas no âmbito dessa lei, ocasionando 

muitos equívocos, desde o desconhecimento de que a violência contra a mulher é estruturante 

das relações hierarquizadas entre os sexos, até decisões inadequadas, que, muitas vezes, 

acabaram por justificar uma violência social e jurídica (CAMPOS, 2008 apud ANGELIM, 

2009). Isso ocasionou uma forte resistência por parte da militância feminista quanto à 

aplicação da Lei nº 9.099/95para esse tipo de demanda. 

Nessa mesma década, a Convenção Interamericana foi ratificada pelo Brasil em 

1994, pressionando o Estado a viabilizar mudanças legislativas, demandando políticas 

públicas de prevenção e atenção às mulheres vítimas de violência. Em 2002, a intensificação 

da luta pela democratização dos direitos humanos e pela cidadania impulsionou a criação da 
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Secretaria Especial de Políticas para Mulheres, com o intuito de integrar os esforços para 

prevenir e erradicar a violência contra a mulher (CAMPOS, 2015; MIRANDA, 2016).  

A Secretaria se efetivou em 2003 e esteve presente na elaboração da nova legislação 

destinada a erradicar a violência contra as mulheres no país. Apesar dos avanços,a Secretaria 

Especial de Políticas para Mulheres junto ao movimento feminista continuou sua luta em 

torno da formulação de uma legislação específica, levando o Estado brasileiro, junto com 

parlamentares e a sociedade civil organizada a criar a Lei n° 11.340/2006, conhecida como 

Lei Maria da Penha. Essa Lei, inspirada na Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 

Erradicar a Violência contra a Mulher ampliou a extensão dos repertórios conceituais 

relativos às múltiplas práticas da violência contra a mulher, fazendo valer os acordos 

internacionais dos quais o Brasil já era signatário(CAMPOS, 2015; MIRANDA, 2016). 

O motivo que levou a lei ser batizada com esse nome, pelo qual, irreversivelmente, 

passou a ser conhecida, remonta ao ano de 1983. No dia 29 de maio desse ano, na cidade de 

Fortaleza, no Estado do Ceará, a farmacêutica Maria da Penha Maia Fernandes foi atingida 

por um tiro de espingarda desferido por seu então marido enquanto dormia. 

Em razão desse tiro, que atingiu a vítima em sua coluna, destruindo a terceira e 

quarta vértebras, Maria da Penha ficou paraplégica, mas as agressões não se limitaram ao dia 

29 de maio de 1983. Passada pouco mais de uma semana, quando já retornara para sua casa, a 

vítima sofreu novo ataque do marido. Desta feita, durante o banho, recebeu uma descarga 

elétrica que, segundo o autor, não seria capaz de produzir-lhe qualquer lesão. O agressor foi 

julgado duas vezes pelos tribunais locais (1991 e 1996) e devido aos sucessivos recursos 

contra as decisões do tribunal do júri, permaneceu em liberdade.  

O Centro para a Justiça e o Direito Internacional e o Comitê Latino Americano e do 

Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher, ao lado de Maria da Penha, enviaram o caso 

para a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (OEA), em 1998, pela demora 

injustificada em não se dar uma decisão definitiva no processo. 

Após 18 anos do crime, em 2001, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

responsabilizou o Estado brasileiro por negligência e omissão em relação à violência 

doméstica e recomendou várias medidas em relação ao caso concreto de Maria da Penha e em 

relação às políticas públicas do Estado para enfrentar a violência doméstica contra as 

mulheres brasileiras. 
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Em 2002, por força da pressão internacional de audiências de seguimento do caso na 

Comissão Interamericana, o processo no âmbito nacional foi encerrado e, em 2003, o ex-

marido de Maria da Penha foi preso. 

Assim, em vigor desde o dia 22 de setembro de 2006, a Lei nº 11.340/06 foi uma 

resposta do Congresso Nacional às expectativas da sociedade. Maria da Penha que, por duas 

vezes, sofreu tentativas de assassinato por seu companheiro, lutou durante 20 anos pela 

condenação de seu agressor, no entanto, a morosidade e ausência de ações concretas do 

Estado brasileiro quanto ao caso a levaram a ingressar com um processo nas Nações Unidas, o 

qual despertou o Brasil para a gravidade da situação. Esta denúncia gerou a condenação do 

Estado por negligência e omissão (BANDEIRA, 2009; BANDEIRA 2014; CAMPOS, 2015; 

OLIVEIRA, 2017). 

O emblemático caso de Maria da Penha revelou a incapacidade da justiça brasileira 

em lidar com a questão da violência contra a mulher. Após ser constrangido 

internacionalmente, o Brasil, recebeu recomendações da OEA para uma tomada de 

providência, viabilizando ações estatais mais eficientes e um sistema de maior proteção as 

vítimas, dentre estas:  

 

Prosseguir e intensificar o processo de reforma que evite a tolerância estatal 

e o tratamento discriminatório com respeito à violência doméstica contra 

mulheres no Brasil; adotar medidas de capacitação e sensibilização dos 

funcionários judiciais e policiais especializados para que compreendam a 

importância de não tolerar a violência doméstica; simplificar os 

procedimentos judiciais penais a fim de que possa ser reduzido o tempo 

processual, sem afetar os direitos e garantias de devido processo (OEA, 

2014).  

 

 

A criação da Lei Maria da Penha representou um avanço significativo na legislação 

de enfrentamento à violência doméstica e familiar no Brasil, atendendo às recomendações da 

OEA. Rompeu com a visão meramente punitivista, incorporando perspectivas da prevenção, 

assistência e contenção da violência, além de criar medidas protetivas de urgência e juizados 

especializados para o julgamento dos crimes praticados com violência doméstica e familiar 

(CAMPOS, 2015). 

Em seu artigo 5º a Lei Maria da Penha conceitua a violência contra a mulher como 

qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, 

sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial, no âmbito da unidade doméstica, 

compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo 
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familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;no âmbito da família, compreendida como a 

comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços 

naturais, por afinidade ou por vontade expressa e/ou em qualquer relação íntima de afeto, na 

qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de 

coabitação. 

O artigo 7º da referida Lei dispõe sobre as formas de violência doméstica e familiar 

cometidas contra a mulher: 

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua 

integridade ou saúde corporal, como empurrão, socos, pontapés, tapas, 

mordeduras, queimaduras, punhaladas, estrangulamentos, mutilação genital, 

torturas, assassinato. 

 

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause 

danos emocionais e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e 

perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas 

ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 

constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 

constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, 

exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 

cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação, enfim intimidação, 

coação, manipulação de atos ou omissão que cause constrangimento. 

 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante 

intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar 

ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar 

qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao 

aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e 

reprodutivos, ou seja a violação de seu corpo de qualquer forma contra sua 

vontade. 

 

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos 

de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos 

econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades, tirar de 

seu domínio formas de manter seu sustento e assim causar a dependência 

econômico-financeira do agressor, ou causar-lhe pela perda de bens 

materiais. 

 

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure 

calúnia, difamação ou injúria, denegrindo sua imagem, fazendo se passar por 

desequilibrada e assim obter um álibi a favor do agressor e desqualificar a 

vítima. 

 

Dentre de suas principais características destacam-se: i) a compreensão da 

complexidade do fenômeno violência contra a mulher traduzida pelo tratamento integral, 

multidisciplinar e em rede; ii) a tutela penal exclusiva para as mulheres e a criação da 
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categoria normativa de violência de gênero; iii) as definições de violência para além dos tipos 

penais tradicionais (violência física e ameaça), considerando que a violência pode ser física, 

sexual, patrimonial, psicológica e moral; iv) a unificação dos procedimentos judiciais cíveis e 

criminais em um mesmo juizado evitando-se que a mulher tenha de percorrer duas instâncias 

judiciais; v) as medidas extrapenais, de natureza preventiva, que pretendem intervir no 

contexto cultural para mudar as noções estereotipadas de gênero e a redefinição da expressão 

“vítima”; e vi) o encaminhamento das vítimas, assim como de seus dependentes, a programas 

e serviços de proteção e de assistência social (CARVALHO e CAMPOS, 2011; BRASIL, 

2011).  

Como destaques da Lei Maria da Penha é importante salientar: a) criação do 

mecanismo judicial específico chamado de Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 

as Mulheres com competência cível e criminal; b) inovação com uma série de medidas 

protetivas de urgência para as vítimas de violência doméstica; c) reforço da atuação das 

Delegacias de Atendimento à Mulher, da Defensoria Pública e do Ministério Público e da rede 

de serviços de atenção à mulher em situação de violência doméstica e familiar; d) previsão de 

uma série de medidas de caráter social, preventivo, protetivo e repressivo; e) definição de 

diretrizes das políticas públicas e ações integradas para a prevenção e erradicação da violência 

doméstica contra as mulheres, tais como: implementação de redes de serviços 

interinstitucionais, promoção de estudos e estatísticas, avaliação dos resultados, 

implementação de centros de atendimento multidisciplinar, delegacias especializadas, casas 

abrigo e realização de campanhas educativas, capacitação permanente dos integrantes dos 

órgãos envolvidos na questão, celebração de convênios e parcerias e a inclusão de conteúdos 

de equidade de gênero nos currículos escolares. 

Em suma, a Lei Maria da Penha reconhece a obrigação do Estado em garantir a 

segurança das mulheres nos espaços público e privado, ao definir as linhas de uma política de 

prevenção e atenção no enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher, bem 

como delimita o atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar e inverte 

a lógica da hierarquia de poder em nossa sociedade, a fim de privilegiar as mulheres e dotá-las 

de maior cidadania e conscientização dos reconhecidos recursos para agir e se posicionar, no 

âmbito familiar e social, garantindo sua emancipação e autonomia. 

A promulgação desta Lei em consonância com convenções e tratados internacionais, 

tais como a Declaração Universal dos Direitos Humanos, a Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e a Convenção sobre a Eliminação de 



38 

 

 

 

Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, impulsionou a consolidação da Política 

Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.  

Sem dúvida, representou um avanço na legislação de enfrentamento à violência 

doméstica e familiar no Brasil, incorporando perspectivas da prevenção, assistência e 

contenção da violência, atendendo às reivindicações dos movimentos de mulheres com 

relação ao dispositivo legal definidor da implantação e implementação de serviços de 

proteção e apoio àquelas que sofrem violência.  

A Lei Maria da Penha também reafirmou os serviços já existentes e previu a criação 

de novos, resultando em serviços especializados como as casas-abrigo, delegacias 

especializadas, núcleos de defensoria pública especializadas, serviços de saúde 

especializados, centros especializados da mulher, Juizados de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher e as promotorias especializadas ou núcleos de gênero do Ministério Público, 

estabelecendo assim a criação e manutenção de serviços articulados em diversos setores e em 

diversas frentes de ação, impulsionando a consolidação da Política Nacional de 

Enfrentamento à Violência contra as mulheres garantindo a atuação em rede (CAMPOS, 

2015; FORTUNA, 2011). 

Mais recentemente, configurando-se como mais um avanço na luta contra a violência 

a mulher e mais um fortalecedor da Lei Maria da Penha, a Lei nº 13.104 de 2015, mais 

conhecida como a Lei do Feminicídio, surgiu para tipificar o crime de homicídio doloso 

contra a mulher, por condição de sexo feminino, ou seja, quando for baseada no gênero, além 

de incluir o Feminicídio no rol dos crimes impedindo que o autor da violência seja solto 

mediante pagamento de fiança (MENEGUEL e PORTELLA, 2017). 

De acordo com Pasinato (2011), o femicídio não é um evento isolado na vida de 

certas mulheres. Sendo a violência contra as mulheres definida como universal e estrutural e 

fundamentando-se no sistema de dominação patriarcal presente em praticamente todas as 

sociedades do mundo ocidental, como visto anteriormente, a morte de uma mulher é 

considerada como a forma mais extrema de um continuum de atos de violência, definido 

como consequência de um padrão cultural que é aprendido e transmitido ao longo de 

gerações. Como parte desse sistema de dominação patriarcal, o femicídio e todas as formas de 

violência que a ele estão relacionadas são apresentados como resultado das diferenças de 

poder entre homens e mulheres, sendo também condição para a manutenção dessas 

diferenças. 
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A tipificação representa um reconhecimento de que o assassinato de mulheres tem 

características próprias e está, na maior parte das vezes, associado a contextos 

discriminatórios, o que ficou redigido na lei como o homicídio “cometido por razões da 

condição de sexo feminino”, isto é, que envolve “violência doméstica e familiar e/ou 

menosprezo ou discriminação à condição de mulher” (INSTITUTO PATRÍCIA GALVÃO, 

2017). 

A nova Lei também criou uma causa de aumento de pena quando o feminicídio tenha 

sido praticado durante a gestação, nos três meses posteriores ao parto, contra pessoa menor de 

quatorze anos, contra pessoa maior de sessenta anos, contra pessoa portadora de deficiência, 

na presença de descendente da vítima e na presença de ascendente da vítima (MENEGUEL e 

PORTELLA, 2017). 

Nesse momento inicial, a Lei de Feminicídio tem gerado controvérsias, inclusive 

quanto à sua necessidade. A principal polêmica da Lei do Feminicídio é que ela faz distinção 

entre assassinatos para os gêneros masculino e feminino, estabelecendo um valor diferente 

para cada vida pela simples questão do gênero, o que diferencia juridicamente o valor da vida 

entre homens e mulheres (INSTITUTO PATRÍCIA GALVÃO, 2017). 

Com a tipificação penal do feminicídio, pelo menos três efeitos são esperados. O 

primeiro deles é a visibilidade da dimensão e dos contextos dos feminicídios praticados no 

país; o segundo relaciona-se ao fato de que o uso do tipo penal é visto como uma 

oportunidade para que o feminicídio não seja minimizado no sistema de justiça e na imprensa 

por meio de classificações como “crime passional”, cometido por “amor” ou “ciúmes”, em 

que a motivação sexista, como o sentimento de posse sobre a mulher, fica invisibilizada e por 

fim, o terceiro efeito esperado é o combate às práticas discriminatórias contra as mulheres no 

sistema de justiça (INSTITUTO PATRÍCIA GALVÃO, 2017). 

Seguindo a linha de uma legislação voltada para o gênero, a Lei do Feminicídio 

mostrou um grande avanço na luta contra a violência doméstica trazendo mais rigor ao crime 

de homicídio contra a mulher, no entanto, a resposta aos feminicídios não pode ser apenas 

penal. As ações em prol da efetivação dos direitos das mulheres e da promoção da igualdade 

de gênero são urgentes e profundamente necessárias para evitar a perpetuação de mortes 

consideradas evitáveis e que carregam tantos componentes discriminatórios. 
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2.4 LIMITES DA POLÍTICA NACIONAL DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA 

CONTRA A MULHER 

 

Considerando o fenômeno complexo da violência, as políticas destinadas à sua 

prevenção e combate não se encaixam em um único eixo de ação específico, pois requerem a 

atuação e integração de diversas instituições que incluem o sistema de justiça, a assistência 

social, a segurança pública, as instituições de ensino e de saúde. A efetividade e sucesso das 

políticas aplicadas necessitam, portanto, da articulação entre os diversos órgãos e serviços 

governamentais e não governamentais e a comunidade no sentido de fortalecer o combate à 

violência contra as mulheres.  

A Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres tem por base 

os Planos Nacionais de Políticas para as mulheres e adotou o conceito de violência contra a 

mulher segundo a definição da Convenção de Belém do Pará, conforme a qual a violência 

contra a mulher constitui “qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, que cause morte, 

dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público como no 

privado” (Art. 1º). 

Sendo assim, é reconhecido que a violência constitui uma violação dos direitos 

humanos e um fenômeno de caráter multidimensional, que requer a implementação de 

políticas públicas amplas e articuladas nas mais diferentes esferas da vida social (educação, 

trabalho, saúde, segurança pública, assistência social, entre outras). 

Foi elaborada pela então Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, com o 

objetivo de explicitar os fundamentos conceituais e políticos do enfrentamento à questão e as 

políticas públicas que têm sido formuladas e executadas desde a criação dessa secretaria em 

janeiro de 2003, para a prevenção e combate à violência contra as mulheres, assim como para 

a assistência às mulheres em situação de violência. Assim, a política: 

 

tem a finalidade de estabelecer conceitos, princípios, diretrizes e ações de 

prevenção e combate à violência contra as mulheres, assim como de 

assistência e garantia de direitos às mulheres em situação de violência, 

conforme normas e instrumentos internacionais de direitos humanos e 

legislação nacional, explicitando os fundamentos conceituais e políticos do 

enfrentamento à questão, que têm orientado a formulação e execução das 

políticas públicas formuladas e executadas (BRASIL, 2011, p. 2). 

 

Complementando essa finalidade, Tojal et al. (2016), afirmam que a política alinhada 

ao debate teórico e às conquistas políticas, legais e organizativas das mulheres no campo das 
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Políticas Públicas, instituiu a organização de uma Rede de Atendimento às Mulheres Vítimas 

de Violência, que leva em conta o fato de a mulher em situação de violência percorrer uma 

rota. Essa rota possui diversas portas de entrada, que devem trabalhar de forma articulada, no 

sentido de prestar uma assistência qualificada e não revitimizante à mulher em situação de 

violência. 

A política está em conformidade com tratados internacionais ratificados pelo Brasil, 

e ampara-se em quatro eixos estruturantes, conforme a figura 1, a seguir: 1) prevenção, 2) 

enfrentamento e combate, 3) assistência e 4) acesso à garantia de direitos, formando uma rede 

composta pelos agentes governamentais e não governamentais formuladores, fiscalizadores e 

executores de políticas, pelos serviços voltados para a responsabilização dos autores da 

violência, pelas universidades, órgãos e federais, estaduais e municipais responsáveis pela 

garantia de direitos especializados e não especializados de atendimento à mulher vítima de 

violência.  
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Figura 1 - Eixos estruturantes da política nacional de enfrentamento à violência contra as 

mulheres 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora baseado na Política Nacional de Enfrentamento à Violência 

contra as Mulheres (BRASIL, 2011). 

 

O eixo 1 refere-se à parte preventiva da política prevendo o desenvolvimento de 

ações que desconstruam mitos e estereótipos de gênero e que modifiquem padrões sexistas, 

incluindo não só ações educativas, mas também o uso de ações culturais que disseminem 

atitudes igualitárias e valores éticos de respeito às diversidades de gênero, raça, geracionais e 

de valorização da paz. O eixo 2 compreende o estabelecimento e cumprimento de normas 

penais que garantam a punição e a responsabilização dos autores de violência contra a mulher 

(BRASIL, 2011). 

A assistência traduzida pelo eixo 3 diz respeito à assistência às mulheres em situação 

de violência, garantindo o atendimento humanizado e qualificado e devidos encaminhamentos 

conforme a necessidade do caso. Já o eixo 4, refere-se ao acesso e à garantia de direitos 

previstos na política, devendo ser implementadas iniciativas que promovam o empoderamento 

das mulheres, o seu resgate como sujeitos de direitos e o acesso à justiça (BRASIL, 2011).  

Considerando a complexidade do fenômeno e as múltiplas demandas apresenta das 

pelas mulheres em situação de violência, a Política articula-se por meio da rede, entendida 

como a atuação articulada entre as instituições e serviços governamentais, não-

governamentais e à comunidade, visando à ampliação e melhoria da qualidade do 

atendimento, à identificação e ao desenvolvimento de estratégias efetivas de prevenção 

(BRASIL, 2011; LIRA, 2015). 

O trabalho em rede leva em conta a rota crítica que a mulher em situação de 

violência percorre. A rota crítica refere-se ao caminho que a mulher transita na tentativa de 

Eixo 2 - Enfrentamento e 

combate 
Ações punitivas e 

cumprimento da Lei Maria da 

Penha. 

Eixo 1 - Prevenção 

Ações educativas e culturais 

que interfiram nos padrões 

sexistas. 

Eixo 4- Acesso e garantia de 

direitos 
Cumprimento da legislação 

nacional/internacional e 

iniciativas para o 

empoderamento das mulheres. 

 

Eixo 3 - Assistência  

Fortalecimento da Rede de 

Atendimento e capacitação de 

agentes públicos. 
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encontrar uma resposta do Estado e das redes sociais frente à situação de violência, 

caracterizando-se por idas e vindas e círculos que fazem com que o mesmo caminho seja 

repetido sem resultar em soluções, levando ao desgaste emocional e à revitimização 

(OMS/OPAS, 1998 apud BRASIL, 2011; LIRA 2015). 

Diversos são os serviços previstos na rede de atendimento à mulher em situação de 

violência e recomendados pela Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as 

Mulheres. Conforme o quadro1, estes serviços visam ampliar e melhorar a qualidade de 

atendimento através da melhor distribuição dos equipamentos e capacitação dos agentes que 

neles atuam, promovendo integralidade e humanização no atendimento: 

 

Quadro1 - Serviços previstos pela Política Nacional de Enfrentamento à Violência Contra as 

Mulheres 

 

Serviço Objetivo 

Centros de 

Referência (CRAS 

e CREAS) 

Visam o acolhimento, o atendimento, a proteção básica de famílias em 

situação de vulnerabilidade ou com direitos violados, a orientação e o 

encaminhamento jurídico das mulheres em situação de violência, a fim de 

que se fortaleçam e resgatem sua cidadania. Além disso, devem articular, 

acompanhar e monitorar as ações desenvolvidas pela rede. 

Casas-Abrigo  Fornecer, em caráter sigiloso e temporário, moradia protegida e atendimento 

integral às mulheres quando a violência doméstica coloca suas vidas em 

risco.  

Juizados de 

Violência 

Doméstica 

Oferecer ações de cunho cível e criminal, contam com equipe de 

atendimento multidisciplinar nas áreas psicossocial, jurídica e da saúde.  

Delegacias da 

Mulher  

Prevenir, apurar, investigar casos de violência contra a mulher e, caso 

necessário, enquadrar legalmente o agressor.  

Central de 

Atendimento à 

Mulher  

Orientar mulheres em situação de violência e oferecer serviço de denúncias, 

através de ligações gratuitas para o número 180. Informar os serviços que 

auxiliam no enfrentamento à violência e encaminhar as mulheres para os 

serviços da rede de atendimento mais próxima.  

Ouvidorias  Ofertar escuta qualificada e atendimentos diretos, com intuito de enfatizar os 

direitos humanos. 

Defensorias da 

Mulher 

Prestar assistência jurídica, orientação e encaminhamento às mulheres em 

situação de violência, além de defender aquelas que não possuem condições 

econômicas para contratação de advogado. 

Serviços de Saúde Prestar assistência médica, de enfermagem, psicológica e social às vítimas 

de violência sexual, orientando e atuando, também, na interrupção da 

gravidez prevista em lei nos casos de estupro. 

Fonte: Souza, 2015.  

 

A rede de enfrentamento à violência contra as mulheres é marcada, portanto, pela 

multiplicidade de serviços e de instituições. Esta diversidade deve ser compreendida como 
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parte de um processo de construção que visa a multidimensionalidade e a complexidade da 

violência contra as mulheres. No entanto, para que o enfrentamento da violência se efetive, é 

necessária a implementação concreta desta Política. 

Para concretizar essa implementação, em 2010, o Pacto Nacional pelo Enfrentamento 

a Violência contra a Mulher, apresentou uma estratégia de gestão que orienta a execução de 

políticas de enfrentamento à Violência contra Mulheres, no sentido de garantir a prevenção e 

o combate à violência, a assistência e a garantia de direitos (BRASIL 2011; LIRA 2015). 

A proposta do pacto era organizar as ações pelo enfrentamento à violência contra 

mulheres, com base em cinco áreas estruturantes: 1) Garantia da Aplicabilidade da Lei Maria 

da Penha; 2) Ampliação e Fortalecimento da Rede de Serviços para Mulheres em Situação de 

Violência; 3) Garantia da Segurança Cidadã e Acesso à Justiça; 4) Garantia dos Direitos 

Sexuais e Reprodutivos, Enfrentamento à Exploração Sexual e ao Tráfico de Mulheres e; 5) 

Garantia da Autonomia das Mulheres em Situação de Violência e Ampliação de seus Direitos; 

envolvendo aspectos técnicos, políticos, culturais, sociais e conceituais acerca do tema, 

orientando procedimentos, construindo protocolos, normas e fluxos que institucionalizem e 

garantam legitimidade aos serviços prestados e às políticas implementadas (BRASIL, 2013). 

Este pacto trouxe alguns avanços na luta contra a violência, aumentando o orçamento 

e o número de organismos de políticas para as mulheres nos estados e municípios; 

consolidando o conceito ampliado de violência contra as mulheres, que abarca os mais 

diversos tipos de violência (tráfico de mulheres, violência doméstica e familiar, violência 

institucional, assédio sexual, entre outros). Também incentivou a integração das ações 

executadas por diferentes órgãos, esferas de governo e poderes; incorporou a violência contra 

as mulheres na agenda política dos governos e ampliou os parceiros e o número de serviços 

especializados (BRASIL, 2013). 

Neste rumo, em 2013,foi lançado pelo Governo Federal, o Programa “Mulher – 

Viver sem violência”, buscando integrar e ampliar os serviços públicos existentes voltados às 

mulheres em situação de violência, mediante a articulação dos atendimentos especializados no 

âmbito da saúde, da justiça, da segurança pública, da rede socioassistencial e da promoção da 

autonomia financeira, ou seja, buscando o efetivo empoderamento destas mulheres (VIEIRA 

DE CARVALHO; BERTOLIN, 2016).  

Uma das ações previstas deste programa é a estruturação da Casa da Mulher 

Brasileira. Apesar de não ter ainda como avaliar precisamente a contribuição desta política 
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pública, pois o referido programa ainda está sendo implementado9, de qualquer forma, já 

constitui um avanço na estruturação da rede de enfrentamento à violência contra a mulher 

(VIEIRA DE CARVALHO; BERTOLIN, 2016). 

Este projeto consiste na construção de um complexo, em cada capital do país, que 

comportará todos os serviços especializados para atender mulheres em situação de violência, 

concentrando todos os serviços de assistência em um só local, contribuindo para a diminuição 

da rota crítica enfrentada atualmente pela vítima, incluindo delegacia, juizado, defensoria, 

promotoria, equipes psicossociais e de orientação para emprego e renda, além de 

brinquedoteca e área de convivência. Além disto, a Casa da Mulher Brasileira permitiria uma 

maior integração da rede, que é considerada fundamental para fazer frente a um problema 

com causas e consequências múltiplas. 

O maior desafio para a implementação e o bom andamento desses projetos, talvez 

seja obter o comprometimento dos diversos estados da federação na devida implantação dos 

serviços propostos no Decreto que instituiu o programa. A par da difusão de informações 

sobre a rede de atendimento, o acompanhamento e a ampliação das políticas públicas de 

proteção às mulheres no Brasil devem ser incorporados como prioridades no País. Para a 

consecução dos objetivos constitucionais, essas políticas devem ser consideradas políticas de 

Estado – e não apenas de um governo específico, não podendo haver retrocesso na sua 

efetivação (VIEIRA DE CARVALHO; BERTOLIN, 2016). 

Os estudos que tratam da temática trazem como resultados de suas pesquisas a 

existência de serviços baseados na política nas diferentes regiões do país, enquanto 

instrumentos de políticas públicas de combate à violência. No entanto, esses serviços não 

estão implementados de forma adequada e homogênea, apresentando-se em condições 

precárias, além de não funcionar como uma rede especializada e articulada com tendência ao 

isolamento de ações. A falta de profissionais capacitados e serviços concentrados nas capitais 

ou regiões metropolitanas não possibilitando o acesso a todas as mulheres são observados 

constantemente (FORTUNA, 2011; SANTI, NAKANO e LETTIERE, 2010; OLIVEIRA e 

CAVALCANTE, 2007). 

                                                 
9 Cinco anos após o anúncio do Governo Federal em construir 27 unidades (Casas da Mulher Brasileira) como 

parte do Programa Mulher Viver sem Violência, só há sete unidades prontas, com apenas duas em pleno 

funcionamento: as de Mato Grosso do Sul e de São Luiz. A unidade de Curitiba funciona parcialmente sem a 

atuação da Delegacia da Mulher por falta de servidores. As unidades do Distrito Federal, Roraima e São Paulo 

encontram-se fechadas há mais de dois anos. Já a unidade de Brasília encontra-se em obras, sem previsão de 

entrega, após ter sido inaugurada em 2015 e interditada três anos depois por risco de desabamento. (Disponível 

em:((https://www.spm.gov.br/noticias//brasil/casa-da-mulher-brasileira-investimento-milionario-e-portas 

fechadas. Acesso em 08 out de 2018).  
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Um dos maiores desafios das políticas públicas de enfrentamento à violência está no 

monitoramento das ações desenvolvidas pelos estados e municípios brasileiros. O 

acompanhamento das políticas para sua efetividade requer um processo eficaz de 

comunicação contínua entre os entes federativos, além da necessidade de sistemas de 

informações capazes de gerar dados que contribuam para o gerenciamento, monitoramento e 

avaliação dos esforços institucionais empreendidos, item este já previsto na Lei Maria da 

Penha, no artigo 8º: “a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 

relevantes [...], para a sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e avaliação 

periódica dos resultados das medidas adotadas”.  

Embora todos os esforços, especialmente do movimento feminista, a publicização da 

questão violência contra a mulher ainda não é reconhecida e nem nomeada de forma 

adequada, nem pela lei, nem pela sociedade. Mesmo com os avanços vistos, ainda são 

diversos os problemas enfrentados para implementação da política e a efetivação do 

preconizado para a assistência e defesa a mulher em situação de violência (CAMPOS, 2015; 

OLIVEIRA e FONSECA, 2007; CHRISTIANSEN, 2014). 

Uma reflexão pertinente a se fazer diante da complexidade desta questão refere-se à 

falta de alcance da Política Nacional de Enfrentamento à violência contra as mulheres assim 

como de outras políticas públicas, que trabalhem com o autor da violência10. Sendo a 

violência contra a mulher um fenômeno secular, tendo como causas os determinantes culturais 

e históricos onde o homem foi naturalizado como superior, não se justifica que as ações de 

enfrentamento sejam quase que exclusivamente direcionadas às mulheres (REMON et al., 

2015).  

Os homens enquanto agressores são desconsiderados, na maioria das vezes, como 

potenciais destinatários das políticas públicas de enfrentamento da violência contra as 

mulheres. Assim, aliado ao monitoramento, avaliação e reflexões quanto à implementação das 

políticas voltadas para a mulher vítima de violência, torna-se necessário a inclusão deste 

público nas ações de enfrentamento tratando o fenômeno de modo integral (REMON et al., 

2015). 

Segundo Marques, Vieira de Carvalho e Nogueira Junior (2018), o Estado deve 

priorizar as políticas públicas de proteção à mulher ante a dimensão do fenômeno, no entanto, 

                                                 
10 A necessidade de políticas públicas que trabalhem com o autor da violência de forma a prevenir a reincidência 

das agressões e trabalhar em cima da “ressignificação dos padrões de comportamento” para a reinserção social 

do agressor, é amplamente discutida e problematizada na obra: Grupos Reflexivos para os autores da violência 

doméstica: responsabilização e restauração, de Grasielle Vieira (2018).  
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o agressor também deve ser incluído no foco dessas intervenções: “Deve-se vislumbrar a 

finalidade preventiva da punição, através da conscientização e tentativa de recuperação do 

autor da violência doméstica, uma vez que o simples afastamento do lar e da família não evita 

que outras agressões aconteçam” (p. 603). Cumprir a pena, não significa que o autor não 

voltará a repetir os mesmos comportamentos em seu retorno a sociedade e em futuros 

relacionamentos, assim faz-se necessário o acompanhamento do agressor de forma a buscar a 

sua reabilitação (MARQUES, VIEIRA e NOGUEIRA JUNIOR, 2018). 

A Implementação dos Serviços de Responsabilização e Educação dos Agressores 

está prevista na Lei 11.340/2006, Lei Maria da Penha, em seus artigos 35 e 45. Esses serviços 

são equipamentos responsáveis pelo acompanhamento das penas e das decisões proferidas 

relacionadas aos agressores, conforme previsto na Lei 11.340/2006 e na Lei de Execução 

Penal, devendo estar vinculados ao sistema de justiça. 

Por meio da realização de atividades educativas e pedagógicas que tenham por base 

uma perspectiva feminista de gênero, o Serviço de Responsabilização e Educação deve 

contribuir para a conscientização dos agressores sobre a violência de gênero como uma 

violação dos direitos humanos das mulheres e para a responsabilização desses pela violência 

cometida. Juntamente com demais atividades preventivas,tais como realização de campanhas 

nacionais e locais, formação de professores e inclusão das questões de gênero e raça nos 

currículos escolares - o serviço poderá contribuir para a desconstrução de estereótipos de 

gênero; a transformação da masculinidade hegemônica; e a construção de novas 

masculinidades. 

O Serviço de Responsabilização e Educação do Agressor constitui parte da Rede de 

Enfrentamento à Violência contra as Mulheres e deve atuar de forma articulada com os 

demais serviços da rede (Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, Casa-

Abrigo, Centro de Referência da Mulher, Delegacias Especializadas de Atendimento à 

Mulher, Defensorias/Núcleos Especializados da Mulher, Centros de Referência 

Especializados de Assistência Social, serviços de saúde), a fim de contribuir para a prevenção 

e o combate à violência contra as mulheres. 

Nesse cenário, problemas quanto à rede especializada a tornam deficiente,como a 

falta de profissionais capacitados e serviços concentrados nas capitais ou regiões 

metropolitanas, pois não possibilitam o acesso a todas as mulheres. Contudo, a questão 

precisa e deve ser reconhecida integralmente para tornar-se objeto de investigação e 
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intervenção, além de ser reconhecida como objeto de proposição de diversas outras políticas 

públicas (CAMPOS, 2015; OLIVEIRA e FONSECA, 2007). 

Para tanto, faz-se necessário reforçar os mecanismos de monitoramento da 

implementação de políticas públicas a fim de gerar informações que permitam avaliar a 

efetividade dos esforços e recursos estatais, bem como fortalecer políticas e ações preventivas 

que propiciem a redução da violência contra as mulheres no Brasil.  

 

  



49 

 

 

 

3 A IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NO BRASIL: UMA ANÁLISE DAREDE DE 

ENFRENTAMENTO E ATENDIMENTO A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NOS 

ESTADOS BRASILEIROS 

 

O empenho e o fortalecimento do movimento feminista consolidaram o campo de 

estudos de gênero, no final dos anos 1970, questões, que até há algum tempo atrás eram 

consideradas da ordem do privado, graças às lutas e às conquistas dos movimentos feministas, 

atualmente estão publicizadas, ou seja, foram trazidas para a esfera pública, explicitadas e, 

consequentemente, cada uma das situações acima mencionadas, demanda políticas públicas 

com transversalidade de gênero para encaminhamento e possíveis soluções.  

A necessidade de compromisso efetivo do Estado na implementação de políticas 

públicas sob a ótica de gênero torna-se cada vez maior, frente aos prejuízos ao 

desenvolvimento pessoal e social, que atingem as mulheres em situação de violência e em 

iminente risco de vida. Esta necessidade é urgente no Brasil, uma vez que o país ocupa uma 

posição de destaque no ranking de taxa de homicídios, significando que as mulheres 

brasileiras enfrentam uma situação de risco encontrada em poucas partes do planeta. 

A Rede de Enfrentamento e Atendimento à mulher em situação de violência 

representa um dos principais meios de combate e assistência prestada a cada uma delas, no 

entanto, segundo Rosendo (2018), a rede de enfrentamento à violência contra a mulher 

configura-se como uma política pública que ainda está em fase de implementação, visto que, 

embora o problema tenha entrado na agenda pública há algum tempo, ainda não ocorreu a 

devida estruturação da rede previsto nos documentos e legislação oficial relacionados à 

temática. 

As políticas públicas voltadas à mulher vítima de violência no Brasil, antes limitadas 

às Delegacias Especializadas, ampliam os vínculos entre diversas instituições de assistência, 

recebendo novos direcionamentos no que tange à prevenção, proteção e assistência a esse 

público, implementando uma rede de enfrentamento e atendimento a violência contra a 

mulher conforme rege a Lei n° 11.340 de 2006 e o Pacto e a Política Nacional pelo 

Enfrentamento a violência contra as mulheres. 

Desse modo, neste capítulo a discussão se dá em torno da análise da implementação 

desta rede de assistência no Brasil, na perspectiva de sua estruturação no cenário nacional, 

bem como é realizada uma análise da implementação das Unidades Especializadas de 

assistência no enfrentamento à violência contra a mulher nos estados brasileiros, que 

representam a ampliação das políticas públicas voltadas à mulher, que visam o 
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desenvolvimento de estratégias de prevenção, assistência e combate à violência contra a 

mulher, de forma que garantam seus direitos humanos e a responsabilização de seus 

agressores. 

 

 

3.1 POLÍTICAS PÚBLICAS E A INCORPORAÇÃO DO COMBATE À VIOLÊNCIA 

CONTRA A MULHER 

 

A violência contra a mulher caracterizada como uma problemática social grave 

demandou a criação de políticas específicas que modificassem essa realidade, sendo 

necessário que o recorte de gênero fosse incorporado na construção dessas políticas públicas 

para que se possam promover a construção de relacionamentos humanos que não violem os 

direitos humanos das mulheres. 

Autores como Peters (1986), Souza (2006) e Saravia (2006) entendem que política 

pública se refere à soma das atividades realizadas por governos/governantes com repercussão 

direta e real na vida das pessoas. Inclusive, Saravia (2006, p. 23) afirma que: 

 

é um sistema de decisões públicas que visa a ações ou omissões, preventivas 

ou corretivas, destinadas a manter ou modificar a realidade de um ou vários 

setores da vida social, por meio da definição de objetivos e estratégias de 

atuação e da alocação dos recursos necessários para atingir os objetivos 

estabelecidos. 

 

Assim, a atividade política no que se refere a uma política pública envolve uma 

decisão política e requer várias ações estratégicas destinadas a implementar objetivos 

desejados que produzirão efeito em outras pessoas. Conforme Lisboa (2010), o sustento de 

política pública está sedimentado na definição clara e precisa do problema. Os problemas ou 

as questões sociais como a pobreza, a discriminação, a violência, não existem por acaso, são 

construções sociais. Atores distintos entenderão um problema de maneira diferente, refletido 

em suas respectivas definições seus próprios interesses e valores, mais liberais ou mais 

conservadores, por exemplo.  

Assim mesmo, a definição do problema condiciona o tipo de solução a aplicar, ou 

seja, ocorre uma interdependência conceitual entre o problema e a solução. Por isso, é muito 

importante conhecer as causas dos problemas, quanto mais conhecidas as causas, mais 

eficácia no planejamento para a solução dos mesmos (LISBOA, 2010). 
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A literatura que analisa as políticas públicas refere-se a um ciclo deliberativo 

formado por um processo dinâmico conhecido como ciclo de políticas públicas. Este modelo 

indica que as políticas públicas são originadas de um processo composto por um conjunto de 

etapas, visando atender a demanda e os interesses da sociedade a partir de um problema 

público (SOUZA, 2006). As etapas normalmente consideradas são: preparação da decisão 

política, agenda setting; formulação; implementação, monitoramento e avaliação. 

Não sendo o objetivo deste estudo aprofundar a análise sobre as etapas do ciclo, pois 

esta pesquisa visa trabalhar com a análise da etapa de implementação da política de combate a 

violência contra a mulher, passaremos a algumas breves pontuações sobre esta etapa do ciclo. 

A fase de implementação, refere-se à aplicação da política pela máquina burocrática 

de governo. É o estágio de planejamento administrativo, recursos materiais e humanos e o 

momento de preparação para colocar as ações do governo em prática, através da 

operacionalização em programas e projetos pelas áreas competentes. Segundo Hill (1993) 

apud Saravia (2006), a implementação refere-se a objetivos específicos, à tradução, na 

prática, das políticas que emergem do complexo processo decisório (RODRIGUES, 2010; 

SARAVIA, 2006).  

Na visão clássica, a implementação constitui uma das fases do ciclo de políticas 

públicas e na prática é compreendida como um conjunto de ações realizadas por grupos ou 

indivíduos, de natureza pública ou privada, para consecução dos objetivos estabelecidos nas 

etapas anteriores, ou seja, sem implementação não haveria política pública. Ressalta-se que as 

decisões não são encerradas na etapa de formulação, ao contrário, a fase de implementação 

exige a tomada de novas decisões, assim como se estendem por todo o período de vigência de 

uma política pública (HILL e HUPE, 2002). 

Começou-se a perceber alguns fatores que levavam à falha dessa etapa no processo e, 

segundo Barret (2004), alguns autores11 que estudaram a fase de implementação chegaram a 

um consenso em relação a estes: era explícita a falta de clareza nos objetivos das Políticas 

Públicas que levavam a interpretações diferentes da ação. Muitos atores e agências são 

envolvidos na implementação, o que causa problemas na coordenação e comunicação; os 

valores inter e intraorganizacionais e as diferenças de interesses entre os atores e agências 

geram diferentes motivações para a implementação e à relativa autonomia das agências de 

implementação limita o controle administrativo.   

                                                 
11 Autores como Pressman e Wildavsky (1973), Gunn (1978), Sabatier e Mazmanian (1979), Dunsire (1978), 

Hood (1976); Hanfand Schaspf (1978). 
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Diante disso, pontua-se que a implementação não ocorre automaticamente, 

principalmente quando uma política envolve diversos níveis de governo, diferentes regiões de 

um mesmo país ou ainda diferentes setores de atividades, podendo-se mostrar bastante 

problemática, com o controle de seu processo sendo mais complexo, como é o caso da 

Política Nacional de Violência contra as mulheres. 

Uma vez que este tipo de política coloca em ação diferentes atores, é comum existir 

uma falta de conexão entre elas e, ocasionalmente, bons programas no papel são mal 

implementados em campo. 

Configurando-se como um dos problemas públicos de grande visibilidade social e 

político no país, as políticas públicas, como já visto, incorporaram o combate à violência 

contra a mulher implementando diversos serviços públicos especializados no atendimento a 

vítima como uma das suas principais ferramentas no enfrentamento desta violência. 

Esta incorporação inclui ações de responsabilidade da União, dos estados e dos 

municípios, de forma que a política seja efetivamente implementada. Ao governo federal, 

cabe estabelecer as diretrizes e normas para a execução das ações e apoiar técnica e 

financeiramente os estados e municípios, com as devidas contrapartidas, aos governos 

estaduais cabem o monitoramento, a articulação e desenvolvimento das ações do pacto, bem 

como da execução daquelas previstas nas áreas de justiça e segurança pública e, por fim, é de 

competência dos municípios a implementação de ações nas áreas de educação, saúde e 

assistência social (BRASIL, 2011). 

Essa atuação conjunta, associada à intersetorialidade das ações, programas e 

políticas, deve garantir o amplo acesso aos serviços públicos às mulheres das mais diferentes 

regiões e perfis socioeconômicos, independente da orientação sexual, escolaridade, raça ou 

etnia.  

Para tanto, as premissas do Pacto Nacional de Enfrentamento a Violência contra a 

mulher inclui a transversalidade das políticas de gênero, fundamental para combater e 

diminuir a violência contras as mulheres no Brasil. A incorporação da perspectiva de gênero 

por políticas públicas ainda ocorre de forma muito gradual diante do significativo aumento de 

demandas que perpassam a questão, sendo necessário se pensar em equidade de gênero nas 

políticas públicas e que esta equidade ultrapassa as políticas dirigidas somente para pessoas 

do sexo feminino, ou seja, requerem políticas de gênero (FARAH, 2004; LISBOA, 2010). 

Essa perspectiva possibilita às mulheres a capacidade de propiciar protagonismo e 

autonomia, uma vez que, as próprias mulheres têm sugerido uma multiplicidade de propostas, 
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programas e ações alternativas para os problemas sociais contemporâneos, derivados das 

opressões de gênero e de suas disparidades e iniquidades como: a injustiça, as violências, a 

pobreza, a ignorância e a insalubridade. 

Segundo Bandeira (2005, p.47):  

 

As políticas públicas, no Brasil, em geral, quando são feitas e dirigidas às 

mulheres não contemplam necessariamente a perspectiva de gênero. 

Políticas públicas de gênero são diferentes de políticas públicas para as 

mulheres. Estas consideram, inegavelmente, a diversidade dos processos de 

socialização para homens e para mulheres, cujas conseqüências se fazem 

presentes, ao longo da vida, nas relações individual e coletiva. Já as políticas 

públicas para as mulheres têm centralidade no feminino enquanto parte da 

reprodução social. Isso implica que não priorizam a importância e o 

significado que se estabelece no relacionamento entre os sexos [...]. 

 

Assim, as políticas para mulheres, apesar de direcionarem-se especialmente para 

elas, continuam a perpetuar o papel da mulher na reprodução social, já que enfatizam o papel 

da mulher na educação dos filhos, os cuidados domésticos, com a higiene e saúde, com a 

alimentação, com a convivência familiar e a reprodução social para manutenção do sistema 

capitalista vigente. De certa forma, estas políticas acabam por reiterar desigualdades de 

gênero, reafirmando uma posição tutelada e subordinada da mulher tanto no espaço público 

como no privado (STROMQUIST, 1996). 

No entanto, políticas públicas,ao incorporarem o conceito de gênero e discutirem 

suas implicações na promoção de políticas públicas, trazem para o campo que situa a 

realidade de intervenção tanto os conflitos que perpassam as relações sociais entre homens e 

mulheres e também as desigualdades produzidas e reproduzidas culturalmente entre os 

mesmos, com base no discurso das diferenças biológicas.  

Na realidade não existe oposição à existência de políticas públicas para mulheres, 

pelo contrário, o que existe é um reconhecimento de que estas políticas ao focalizarem seu 

olhar apenas na figura da mulher acabam por direcionar somente para elas suas ações, não 

percebendo a existência de um caráter relacional tanto na questão da origem das necessidades 

dos usuários, quanto na questão da própria resolução da situação (FARAH, 2010).  

Exemplo disto são as políticas de segurança, voltadas para o combate à violência 

contra mulher que centram sua intervenção puramente no atendimento da mulher vitimizada e 

excluindo do atendimento o agressor. Quando isso acontece, na verdade, o problema acaba 

por não ser resolvido definitivamente, mas apenas paliativamente até o momento em que esta 
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mulher retornará para ser atendida apresentando a mesma demanda ou então demanda 

semelhante (LISBOA, 2010). 

A partir dessas considerações, pode-se afirmar que as políticas específicas para 

mulheres não excluem as políticas de gênero, no entanto aquelas atuam de maneira mais 

pontual, geralmente não instalando a possibilidade de transformação das visões tradicionais 

sobre o papel feminino. 

O conceito de transversalidade de gênero remete ao reconhecimento das mulheres 

como novo sujeito de direitos, exigindo que os governos adotem estratégias para a formulação 

de políticas que levem em consideração as diferenças e desigualdades que caracterizam as 

experiências de homens e mulheres na sociedade e refletem no acesso aos direitos e no 

exercício da cidadania (PASINATO, 2015).  

Com isso, torna-se necessário na incorporação do combate a violência contra a 

mulher por políticas públicas um processo incremental de transformação, em que alguns 

temas da agenda de gênero e algumas das abordagens propostas por movimentos e entidades 

de mulheres sejam incorporados, de forma gradual, abrindo talvez caminho para 

transformações mais profundas, ampliando o alcance da política a um número cada vez maior 

de mulheres. É nesse sentido que se constitui a análise sobre a estrutura da rede de 

enfrentamento e de atendimento à violência contra a mulher feita a seguir. 
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3.2 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ENFRENTAMENTO E DE ATENDIMENTO À 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

 

Para adentrar na discussão a respeito da estrutura da rede de assistência à mulher 

vítima de violência no país, é importante trazer o conceito de rede de enfrentamento e rede de 

atendimento, termos que muito se confundem nos processos de discussão da política nacional 

de enfrentamento à violência contra a mulher. 

A partir de 2010, acompanhando as mudanças que ocorreram devido às respostas 

institucionais para a violência contra as mulheres, o conceito de rede passou a ser adotado 

pela Secretaria de Políticas para Mulheres em suas políticas e ações. Essa nova definição 

estabelece uma distinção entre “rede de enfrentamento” e “rede de atendimento”.  

A separação entre essas duas dimensões, em que a primeira se refere à 

formulação/gestão da política e a segunda está relacionada à sua execução, ganham novos 

contornos, mas são unidas pela mesma abordagem interdisciplinar e com a perspectiva da 

transversalidade de gênero como requisito imprescindível em todas as suas etapas.  

Essa separação e esse cuidado com relação à transversalidade de gênero tem por 

objetivo dar maior institucionalidade às ações relativas à política nacional de enfrentamento à 

violência e promover sua capilarização através da atuação dos órgãos nas diferentes esferas de 

governo. O quadro 2, a seguir, permite visualizar as principais características da Rede de 

Enfrentamento e da Rede de Atendimento às Mulheres em Situação de Violência. 

 

Quadro 2 - Principais características da Rede de Enfrentamento e da Rede de Atendimento às 

Mulheres em Situação de Violência.  

Rede de Enfrentamento Rede de Atendimento 

Contempla todos os eixos da Política 

Nacional (combate, prevenção, assistência 

 e garantia de direitos) 

Refere-se somente ao eixo da  

Assistência /Atendimento 

Inclui órgãos responsáveis pela gestão e 

controle social das políticas de gênero, além 

dos serviços de atendimento 

Restringe-se a serviços de atendimento 

(especializados e não especializados) 

É mais ampla que a rede de atendimento às 

mulheres em situação de violência 

Faz parte da rede de enfrentamento à 

violência contra as mulheres 

Fonte: Brasil, 2011. 

 

De acordo com Brasil (2011), o conceito de rede de enfrentamento à violência contra 

as mulheres diz respeito à atuação articulada, de modo que se complementem, entre as 
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instituições/serviços governamentais, não-governamentais e à comunidade, visando o 

desenvolvimento de estratégias efetivas de prevenção e de políticas que garantam o 

empoderamento das mulheres e seus direitos humanos, a responsabilização dos agressores e a 

assistência qualificada às mulheres em situação de violência, conforme demonstra a figura 2.  

 

Figura 2 - Rede de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres 

 

 
Fonte: Elaborado pela autora, segundo Brasil (2011), 2018. 

 

Portanto, no âmbito da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as 

Mulheres, a noção de enfrentamento não se restringe à questão do combate, mas compreende 

também as dimensões da prevenção, da assistência e da garantia de direitos das mulheres, que 

compõem os Eixos Estruturantes da Política. 

Portanto, a rede de enfrentamento tem por objetivos efetivar os quatro eixos previstos 

na Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres vistos no primeiro 

capítulo: 1) combate, 2) prevenção, 3) assistência e 4) garantia de direitos - e dar conta da 

complexidade do fenômeno da violência contra as mulheres. 

Reiterando, a fim de contemplar esses propósitos, a rede de enfrentamento é 

composta por: agentes governamentais e não-governamentais formuladores, fiscalizadores e 
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direitos das mulheres, outros conselhos de controle social; núcleos de enfrentamento ao 

tráfico de mulheres, etc.); serviços/programas voltados para a responsabilização dos 

agressores; universidades; órgãos federais, estaduais e municipais responsáveis pela garantia 

de direitos (habitação, educação, trabalho, seguridade social, cultura) e serviços 

especializados e não-especializados de atendimento às mulheres em situação de violência (que 

compõem a rede de atendimento às mulheres em situação de violência). 

Já a rede de atendimento, faz referência ao conjunto de ações e serviços de diferentes 

setores, que visam à ampliação e à melhoria da qualidade do atendimento, à identificação e ao 

encaminhamento adequados das mulheres em situação de violência e à integralidade e à 

humanização do atendimento.  

A rede de atendimento à mulher em situação de violência, dividida em quatro 

principais setores/áreas (Segurança, Assistência Social, Justiça e Saúde) é composta por duas 

principais categorias de serviços: os serviços não-especializados de atendimento à mulher, 

que, em geral, constituem a porta de entrada da mulher na rede e, os serviços especializados 

de atendimento à mulher (em destaque na figura a seguir)sendo aqueles que atendem 

exclusivamente a mulheres e que possuem expertise no tema da violência contra as mulheres. 

 

Figura 3 – Rede de Atendimento à Mulher em Situação de Violência 

 

 
Fonte: Elaborado pela autora, segundo Brasil (2011), 2018. 
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Assim, é possível afirmar que a rede de atendimento às mulheres em situação de 

violência é parte da rede de enfrentamento à violência contra as mulheres, contemplando o 

eixo da “assistência” que, segundo o previsto na Política Nacional de Enfrentamento à 

Violência contra as Mulheres, objetiva: 

 

(...) garantir o atendimento humanizado e qualificado às mulheres em 

situação de violência por meio da formação continuada de agentes públicos e 

comunitários; da criação de serviços especializados (Casas-Abrigo/Serviços 

de Abrigamento, Centros de Referência de Atendimento à Mulher, Serviços 

de Responsabilização e Educação do Agressor, Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher, Defensorias da Mulher, Delegacias 

Especializadas de Atendimento à Mulher); e da constituição/fortalecimento 

da Rede de Atendimento (articulação dos governos – Federal, Estadual, 

Municipal, Distrital- e da sociedade civil para o estabelecimento de uma rede 

de parcerias para o enfrentamento da violência contra as mulheres, no 

sentido de garantir a integralidade do atendimento (SPM, 2007, p. 8).  

 

Os serviços especializados atendem exclusivamente a mulheres e são preparados e 

habilitados no tema violência contra as mulheres e são representados pelos Centros 

Especializados de Atendimento à Mulher em situação de violência, Serviços de Abrigamento, 

Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher, Núcleos da Mulher nas Defensorias 

Públicas, Promotorias Especializadas, Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher. 

Os Centros de Referência de Atendimento às Mulheres prestam acolhida, 

acompanhamento psicossocial e orientação jurídica às mulheres em situação de violência. São 

espaços que, além do acolhimento, prestam atendimento psicológico e social, orientação e 

encaminhamento jurídico à mulher, proporcionando meios necessários à superação de 

situação de violência contribuindo para o fortalecimento da mulher e resgate de sua cidadania. 

Atualmente, o Brasil dispõe de 220 unidades distribuídas nas suas cinco regiões. 

Com 76 unidades presentes em território Nacional, os Serviços de abrigamento são 

locais seguros que oferecem asilo protegido e atendimento integral (psicossocial e jurídico) a 

mulheres em risco de morte iminente em razão da violência, acompanhadas ou não de seus 

filhos. É um serviço de caráter sigiloso e temporário, no qual as usuárias permanecem por um 

período determinado, que varia entre 90 a 180 dias, durante o qual deverão reunir condições 

necessárias para retomar o curso de suas vidas. 
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Já as Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher compõem a estrutura da 

Polícia Civil e são unidades especializadas da Polícia Civil para atendimento às mulheres em 

situação de violência. As atividades das DEAMs têm caráter preventivo e repressivo devendo 

realizar ações de prevenção, apuração, investigação e enquadramento legal, as quais dever ser 

pautadas no respeito pelos direitos humanos e pelos princípios do Estado Democrático de 

Direito. Com a promulgação da Lei Maria da Penha, as DEAMs passam a desempenhar novas 

funções que incluem, por exemplo, a expedição de medidas protetivas de urgência ao juiz no 

prazo máximo de 48 horas. A rede brasileira conta com 392 unidades atualmente. 

Os Núcleos da Mulher nas Defensorias Públicas têm a finalidade de dar assistência 

jurídica, orientar e encaminhar as mulheres em situação de violência. É órgão do Estado, 

responsável pela defesa das cidadãs que não possuem condições econômicas de ter um 

advogado contratado por seus próprios meios. Possibilitam a ampliação do acesso à Justiça, 

bem como a garantia às mulheres de orientação jurídica adequada e de acompanhamento de 

seus processos em uma das suas 84 unidades distribuídas pelo país. 

As Promotorias Especializadas do Ministério Público promovem a ação penal nos 

crimes de violência contra as mulheres e atua também na fiscalização dos serviços da rede de 

atendimento.Os Juizados Especializados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 

são órgãos da Justiça com competência cível e criminal que poderão ser criados pela União 

(no Distrito Federal e nos Territórios) e pelos Estados para o processo, julgamento e a 

execução das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Segundo a Lei nº 11.340/2006, que prevê a criação dos Juizados, esses poderão contar com 

uma equipe de atendimento multidisciplinar a ser integrada por profissionais especializados 

nas áreas psicossocial, jurídica e da saúde. Atualmente, existem 60 Promotorias e 87 Juizados 

Especializados na assistência à violência contra a mulher em território Nacional.  

Os serviços não-especializados de atendimento à mulher geralmente se constituem 

como porta de entrada da mulher na rede e que são representados pelos hospitais gerais, 

serviços de atenção básica, programa saúde da família, delegacias comuns, polícia militar, 

polícia federal, Centros de Referência de Assistência Social/CRAS, Centros de Referência 

Especializados de Assistência Social/CREAS, Ministério Público, defensorias públicas, entre 

outros. Estes devem garantir atendimento humanizado e qualificado às mulheres em situação 

de violência ainda que não se configurem como serviço especializado, com o devido 

acolhimento e encaminhamentos a vítima para outros serviços de referência.  
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Como visto, o Pacto Nacional pelo Enfrentamento à violência contra a mulher (2011) 

junto à Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as mulheres (2011) 

reestruturou a rede de enfrentamento e atendimento à mulher em situação de violência, o que 

fortaleceu as medidas existentes e trouxe novos eixos estruturantes ao enfrentamento tais 

como a ampliação do fortalecimento da rede de serviços para mulheres em situação de 

violência; garantia da aplicabilidade da Lei Maria da Penha; garantia da autonomia das 

mulheres e ampliação de seus direitos; segurança cidadã e acesso à justiça; garantia de 

direitos sexuais e reprodutivos e enfrentamento à violência sexual e ao tráfico de mulheres. 

No entanto, sendo uma política recentemente instalada e que ainda está em fase de 

expansão e consolidação redes vem acumulando lentos avanços. Apesar de serem ainda 

poucos os serviços disponíveis no país, especialmente levando em conta a magnitude do 

fenômeno, como será discutido a seguir, a construção e implementação rede de enfrentamento 

e atendimento à mulher em situação de violência possibilitou um olhar para o caráter 

multidimensional do problema, que perpassa diversas áreas, abrindo um caminho para 

mudanças mais intensas. 

 

 

3.3 A IMPLEMENTAÇÃO DAS UNIDADES ESPECIALIZADAS DA REDE DE 

ENFRENTAMENTO E ATENDIMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NOS 

ESTADOS BRASILEIROS 

 

A rede de enfrentamento à violência contra as mulheres é marcada, portanto, pela 

multiplicidade de serviços e de instituições. Esta diversidade deve ser compreendida como 

parte de um processo de construção que visa abarcar a multidimensionalidade e a 

complexidade deste tipo de violência.  

Todavia, para que o enfrentamento da violência se efetive, é importante que serviços e 

instituições atuem de forma articulada e integrada. No âmbito da assistência, é fundamental 

que os serviços trabalhem a partir de uma perspectiva intersetorial e que definam fluxos de 

atendimento compatíveis com as realidades locais,os quais devem contemplar as demandas 

das mulheres em suas diversidades.  

A perspectiva da intersetorialidade representa, portanto, um desafio na medida em que 

desafia uma ruptura com o modelo “tradicional” de gestão pública, que tende à 
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departamentalização, à desarticulação e à setorialização das ações e das políticas públicas 

(BRASIL, 2014). 

O cotidiano de funcionamento institucional tem se orientado por uma visão tradicional 

que se limita e resiste à abertura de novas instituições para um diálogo mais próximo com os 

serviços da rede de atenção especializada. Consequentemente, as iniciativas para tornar esses 

serviços acessíveis para as mulheres se dão de forma isolada. Nesse contexto geral, a 

aplicação da Lei Maria da Penha se encontra seriamente comprometida, uma vez que uma de 

suas principais premissas, a abordagem integral no enfrentamento da violência, não estaria 

sendo observada. 

O relatório final do Observatório pela Aplicação da Lei Maria da Penha– OBSERVE 

(2011) identificou entraves na implementação dos serviços de atendimento às mulheres 

vítimas de violência doméstica e familiar em cinco capitais brasileiras (Belém, Porto Alegre, 

Rio de Janeiro, Salvador e o Distrito Federal), verificou-se que além do isolamento dos 

serviços e do baixo número de equipamentos de assistência disponíveis, as mulheres em 

situação de violência deparam-se com instituições que enfrentam muitas limitações em seu 

funcionamento, com problemas relacionados à inadequação da infra-estrutura e limitações 

quanto à disponibilidade de recursos materiais e técnicos, sobretudo no que se refere à 

inexistência de sistemas informatizados para registro e sistematização de dados e informações 

sobre os registros policiais, processos judiciais e sobre características do público usuário, 

informações que são fundamentais para o conhecimento e monitoramento das respostas das 

instituições de segurança e justiça e sua adequação às demandas levadas pelas mulheres na 

busca por seus direitos.  

Mais grave do que as limitações materiais, a pesquisa apurou serem as deficiências 

com relação aos recursos humanos que se referem: ao tamanho reduzido das equipes de 

funcionários em algumas delegacias e juizados; a inexistência de Equipes Multidisciplinares, 

previstas em lei, mas constituídas por poucos tribunais de justiça; a ausência de defensores 

públicos para acompanhar as mulheres em todas as ações cíveis e criminais - 

acompanhamento que também está previsto na Lei Maria da Penha. Tais deficiências referem-

se também à baixa qualidade do atendimento que é prestado para mulheres que vivem na 

complexa situação de violência doméstica e familiar (OBSERVE, 2011). 

Considerando as demandas dispostas na Lei Maria da Penha para o enfrentamento da 

violência contra a mulher, no Brasil, a rede foi reestruturada em 2011, a partir do Plano 

Nacional de Enfrentamento à violência contra as Mulheres.  
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De acordo com a Secretaria de Políticas para as Mulheres do Governo Federal (2018) - 

que considera para fins de mapeamento dos serviços disponíveis como Unidades 

Especializadas de Atendimento (UEA) os serviços de Abrigamento, Delegacias 

Especializadas; Promotorias Especializadas, Núcleos de Gênero do Ministério Público, 

Núcleos/Defensorias Especializadas de Atendimento à Mulher, Juizados Especiais e Centros 

Especializados de Atendimento à Mulher em Situação de Violência - todas as regiões 

brasileiras contam com equipamentos da rede de enfrentamento, de responsabilidade conjunta 

à União, Estados e Municípios, no entanto, a distribuição física e quantitativa dos 

equipamentos que compõem essa rede se dá de forma heterogênea em cada região, conforme 

mostra tabela1.  
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Tabela1 – Número de Unidades Especializadas de Atendimento à mulher vítima de violência 

em funcionamento por Unidade de Federação (UF) brasileira. 

 

Fonte: Elaborado pela autora, segundo dados da Secretaria de 

Políticas para Mulheres, 2018. 

 

Em vista da diversidade dimensional e populacional dos estados brasileiros e para 

uma melhor visualização da relação unidades-população-estados, foi calculada uma taxa para 

cada uma das Unidades da Federação referentes ao número de Unidades Especializadas em 

funcionamento no estado para cada grupo de 100 mil mulheres, em comparação com a taxa 

nacional (1,03 UEA/100 mil mulheres), conforme gráfico a seguir. 

UF UEA por UF 

AC 13 

AP 16 

AM 18 

PA 42 

RO 14 

RR 5 

TO 24 

NORTE 132 

AL 11 

BA 45 

CE 32 

MA 31 

PB 22 

PE 40 

PI 17 

RN 13 

SE 14 

NORDESTE 225 

ES 23 

MG 91 

RJ 78 

SP 182 

SUDESTE 374 

PR 38 

RS 88 

SC 36 

SUL 162 

DF 96 

GO 31 

MT 15 

MS 39 

CENTRO OESTE 181 

BRASIL 1.074 
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Gráfico 1 –Taxa de Unidades Especializadas de Atendimento em funcionamento nos Estados 

brasileiros para cada grupo de 100 mil mulheres. 

 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2018, segundo dados da Secretaria de Políticas para Mulheres, 2018. 

 

Esse cálculo foi realizado dividindo-se o quantitativo da população do sexo feminino 

de cada estado brasileiro, segundo dados do último censo do Instituto Brasileiro de Geografia 

(2010), pelo número de equipamentos disponíveis para a assistência à mulher vítima de 

violência multiplicado por mil. 

A análise do Gráfico 1 indica que algumas UFs, como o Distrito Federal, o Amapá, o 

Acre e o Tocantins, apresentam mais de três Unidades Especializadas de Atendimento em 

funcionamento para cada grupo de 100 mil mulheres, ou seja, mais do que o triplo da taxa 

média nacional, de 1,03 UEA/100 mil mulheres. 
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O Distrito Federal ocupa o 14º lugar no ranking nacional, com a taxa de 5,6 

homicídios femininos por 100 mil mulheres, taxa idêntica à de Brasília, que se posiciona em 

20º lugar no ranking das capitais mais violentas para as mulheres (WAISELFISZ, 2015). 

Segundo o relatório final da CPMIVCM (2013), o Distrito Federal, diferente dos 

outros estados brasileiros destaca-se pela excelente estrutura física e equipe da delegacia 

especializada, sendo considerada a melhor do país,além de haver uma boa integração da rede 

de atendimento sob a coordenação da Secretaria de Estado da Mulher. O Distrito Federal 

também conta com um Núcleo de Atendimento às famílias e autores de violência doméstica, a 

inserção da temática da violência contra a mulher no currículo escolar do ensino fundamental 

e capacitação permanente de todos que atuam na rede especializada de enfrentamento à 

violência doméstica e familiar contra a mulher. 

O estado do Acre apresenta atualmente uma taxa de 8,3 homicídios para cada 100 

mil mulheres, superior à taxa média nacional, de 4,8 homicídios por 100 mil mulheres. Apesar 

de o estado ser um dos que possuem uma média de unidades superior a nacional, os serviços 

ainda são concentrados na capital deixando a maior parte do território acreano sem cobertura, 

a exemplo do que ocorre com a vara e com as delegacias especializadas. Esta mesma 

problemática repete-se nos casos dos estados do Amapá e Tocantins que ocupam a 13ª e 17ª 

posição respectivamente no ranking da violência, com taxas de 5,7 e 5,3 homicídios por 100 

mil mulheres(CPMIVCM, 2013).  

Diante disto, chama-se a atenção para a necessidade da devida estruturação das 

unidades garantindo as condições necessárias de funcionamento para os serviços já existentes, 

com o número adequado de recursos humanos e a necessária articulação entre os serviços em 

rede, assim como, bem como a interiorização desses serviços para o atendimento das 

demandas locais. 

Conforme o gráfico, outros estados apresentam um número relativamente reduzido 

de UEAs em funcionamento, como é o caso de Alagoas, Bahia, Ceará e Paraná, com taxas 

iguais ou inferiores a 0,70 UEA/100 mil mulheres. 

Essa constatação é preocupante, pois o estado de Alagoas ocupa a 4ª posição no 

ranking nacional de violência contra a mulher, com taxa de 8,6 homicídios femininos por 100 

mil mulheres e sua capital Maceió ocupa a 2ª posição do ranking com uma taxa de 10,7 

homicídios femininos por 100 mil mulheres (WAISELFISZ, 2015). Assim, diante desse 

cenário, espera-se um engajamento do Estado quanto à constituição de uma rede que atenda 

esta demanda, no entanto, Alagoas conta com alguns problemas quanto à estruturação de sua 
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rede tais como: dos 102 municípios Alagoanos, só há três delegacias especializadas para a 

demanda de toda região, e estas se localizam na capital (2) e em Arapiraca (1). Não há 

também equipamentos institucionais (casa abrigo, centro de referência, hospitais para 

atendimento especializado às vítimas de violência sexual, etc.) de proteção à mulher vítima de 

violência em outros municípios, sendo os equipamentos concentrados e insuficientes para 

atender a violência. 

Segundo o relatório final da CPMICVM (2013), durante a visita ao estado  percebeu-

se a fragilidade da Rede de Enfrentamento à Violência Contra a Mulher, sendo uma rede 

desestruturada e sem articulação entre os diversos serviços, não havendo comunicação entre 

os seus integrantes gerando graves problemas quanto à execução da política.  

O estado da Bahia apresenta, segundo o último mapa da violência – Homicídios de 

Mulheres, uma taxa de 5,8 homicídios femininos, por 100 mil mulheres, ocupando a 12º 

posição no ranking nacional. Sua capital, Salvador, encontra-se na 10º posição com uma taxa 

de 7,9 homicídios. O estado também se destaca por concentrar 15 municípios entre os 100 

mais violentos do país: Pojuca, Itacaré, Porto Seguro, Alcobaça, Simões Filho, Ubaitaba, 

Ibirapitanga, Lauro de Freitas, Eunápolis, Nova Viçosa, Santa Cruz Cabrália, Presidente 

Tancredo Neves, Dias d’Ávila Medeiros Neto e Encruzilhada (WAISELFISZ, 2015). 

Como demonstrado no gráfico e corroborado com os dados do sítio eletrônico da 

Secretaria de Políticas para Mulheres (2018), que mapeia os serviços de atendimento à mulher 

vítima de violência em todo Brasil, o estado conta com pouquíssimos equipamentos de 

assistência à vítima de violência com apenas 01 serviço de abrigamento, 02 serviços de saúde 

especializados e 02 centros especializados de Atendimento à Mulher em Situação de 

Violência. Notadamente, apesar de ser maior que a taxa média nacional, o número de serviços 

é insuficiente para atender à demanda, havendo evidente sobrecarga dos poucos equipamentos 

disponíveis e óbvio prejuízo para o êxito do trabalho de enfrentamento à violência. 

Contudo, há de se destacar que o Estado da Bahia foi o primeiro do Brasil a 

implantar em 2015,a Ronda Maria da Penha para o acompanhamento de mulheres sob medida 
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protetiva judicial, que foram vítimas de violência(TJ BA, 2017).12 Quanto a isso, o estado tem 

servido de inspiração e modelo por meio dos seus bons resultados para a implantação do 

serviço em outras regiões brasileiras, a exemplo estado de Alagoas, onde o serviço foi 

implantado no ano de 2018. 

Ainda, o estado do Ceará possui uma taxa de 6,2 homicídios por 100 mil mulheres, 

superior à taxa média nacional, de 4,8 homicídios por 100 mil mulheres. Não diferente dos 

outros exemplos, a rede de atendimento localizada no Ceará é ainda muito precária e pouco 

abrangente para a demanda da região, com serviços concentrados na capital, deixando a maior 

parte do território cearense sem cobertura, a exemplo do que acontece com as delegacias 

especializadas, que estão presentes em apenas três das oito macrorregiões do estado 

localizadas nos municípios de Fortaleza, Caucaia, Maracanaú, Crato, Iguatu, Juazeiro do 

Norte e Sobral, e com apenas uma Defensoria Pública, existente para atender a demanda de 

todos os municípios (WAISELFISZ, 2015). 

Por fim, o estado do Paraná ocupa o 19º lugar no ranking nacional, com uma taxa de 

5,2 homicídios femininos por 100 mil mulheres. Curitiba é a 18ª capital mais violenta do País, 

com 6,2 homicídios a cada 100 mil mulheres. Campina Grande do Sul, Piraquara, Santa 

Helena, Pinhais, Araucária, Almirante Tamandaré, Fazenda Rio Grande, São Miguel do 

Iguaçu e Colombo são municípios do Paraná que ocupam o ranking dos 100 mais violentos 

para as mulheres no Brasil. A ausência de uma defensoria pública forte e estruturada é um dos 

principais entraves ao acesso à justiça do estado (WAISELFISZ, 2015). 

Como visto, passados 12 anos da vigência da lei Maria da Penha, ainda não se vê a 

real oferta de proteção à mulher vítima de violência, conforme a lei rege, seja nos estados 

mais equipados, seja nos menos equipados relacionados a taxa nacional, sendo os serviços 

especializados ainda insuficientes para a demanda brasileira.  

                                                 

12 O Programa Ronda Maria da Penha foi criada através do Termo de Cooperação assinado em 08 de março de 

2015 em Salvador, pelas Secretarias baianas de Política para as Mulheres e de Segurança Pública, junto à 

Defensoria Pública, o Ministério Público e ao Tribunal de Justiça.  A Ronda Maria da Penha prevê cooperação 

mútua entre os órgãos envolvidos para promover a capacitação de policiais militares que executam a ronda, além 

da qualificação dos serviços de atendimento, apoio e orientação nas ocorrências policiais envolvendo mulheres 

vítimas de violência doméstica, para prevenir e reprimir atos de violações de dignidade do gênero feminino no 

enfrentamento à violência doméstica e familiar; garantir o cumprimento das Medidas Protetivas de Urgência; a 

dissuasão e repressão ao descumprimento de ordem judicial; e o encaminhamento das vítimas à Rede de 

Atendimento à Mulher vítima de violência doméstica no âmbito municipal ou estadual. A ronda no estado da 

Bahia teve o início de suas atividades em março de 2015, no Subúrbio Ferroviário soteropolitano, local com o 

maior número de vítimas de violência doméstica da cidade, e já conta com a atuação de cerca de 60 profissionais 

qualificados. A ronda já se estende aos municípios de Juazeiro, Paulo Afonso e Feira de Santana. Atualmente, a 

ronda conta com sua própria sede no Distrito Integrado de Segurança Pública, no bairro de Periperi, em 

Salvador. Fonte: Tribunal de Justiça da Bahia. Disponível em: http://www5.tjba.jus.br/portal/wp-

content/uploads/2017/10/ronda-maria-da-penha.pdf. Acesso em: 24 Dez. 2018. 



68 

 

 

 

Associado ao baixo índice de oferta de equipamentos, são recorrentes os problemas 

relacionados a falta de capacitação profissional - específica sobre a lei e também sobre 

violência e gênero, a fragilidade institucional dos serviços e ausência da articulação de redes 

para o atendimento especializado e o enfrentamento da violência contra a mulher deve se 

realizar em três diferentes níveis e com a participação de diferentes atores (OBSERVE, 2011).  

O baixo índice de Unidades Especializadas de Atendimento pode ter diferentes 

significados, podendo representar descaso ou uma menor preocupação das autoridades 

regionais ou locais com o problema da violência contra as mulheres, refletindo na não 

aderência à estratégia do Plano Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, 

ou menos provável, pode simplesmente significar diferentes estratégias locais de prestação de 

serviços. 

Independente da causa, faz-se necessária a análise pormenorizada dos estados e 

municípios, do fenômeno da violência contra as mulheres, para orientar a implantação e 

atuação em rede de um número de dispositivos adequados ao atendimento e assistência à 

mulher vítima de violência, junto à atuação coordenada de atores mais próximos às 

comunidades de cada município, a fim de que possam compreender melhor a realidade local 

da violência com vistas ao aprimoramento e maior efetividade na proteção às mulheres contra 

a violência. 

É necessário que os governos dos estados e municípios, formuladores e gestores de 

políticas públicas, representantes do Legislativo e do Judiciário se envolvam nas discussões 

sobre o atendimento especializado para mulheres em situação da violência e compreender a 

relevância de incluir a perspectiva de gênero em seus serviços, programas, projetos e ações 

visando o enfrentamento da violência contra a mulher.  

Esses também devem ser responsáveis pela institucionalização dos serviços mediante 

recursos financeiros e materiais, constituindo também grupos especializados para a criação e 

edição de normas, protocolos e legislações que regularizem a oferta dos serviços e criem 

uniformidade para a aplicação das leis e para os atendimentos em todo território nacional. 

  



69 

 

 

 

4 REDE DE ENFRENTAMENTO E ATENDIMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A 

MULHER NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

 

Este capítulo visa apresentar os resultados da pesquisa por meio da análise dos dados 

coletados para este estudo, no intuito de alcançar seu objetivo que foi o de identificar e 

analisar o funcionamento da rede de atendimento à mulher vítima de violência no município 

de Maceió nos anos de 2015 e 2016. Também aqui são apresentados os perfis das vítimas de 

violência contra a mulher que registraram ocorrência no município de Maceió no referido 

período, a identificação dos serviços de atendimento às mulheres vítimas de violência em 

funcionamento,o fluxo de atendimento a essas vítimas e apresenta os serviços públicos de 

atendimento às mulheres vítimas de violência que se constituem como rede de assistência no 

município de Maceió conforme preconizado na Política Nacional. 

Segundo o último Mapa da Violência, que trata dos Homicídios de Mulheres (2015), 

o Estado de Alagoas e sua capital Maceió apresentam índices elevados de violência contra a 

mulher, em que o município apresenta uma taxa de 10 casos para cada 100.000 habitantes, 

quando a taxa média nacional é de 4,8 e a mundial é de 2. Diante de tal cenário é essencial o 

investimento na Rede de Enfrentamento a esse tipo de violência de modo a oferecer proteção 

e assistência à vítima e sua família, bem como haver um trabalho com os agressores que vá 

além de medidas punitivas, a fim de encerrar o ciclo da violência. No entanto, a realidade do 

município de Maceió não condiz com as necessidades que o Estado apresenta como 

demonstram suas estatísticas. 

Como veremos a seguir, a rede de enfrentamento no município conta com um 

pequeno número de equipamentos disponíveis e em funcionamento para o acolhimento a 

vítima, assim como não existem programas voltados para o autor da violência. Além de não 

suprir a necessidade de Maceió, a capital ainda atende à demanda de outros municípios do 

Estado que também não contam com equipamentos disponíveis para esse tipo de assistência, 

sobrecarregando os poucos serviços disponíveis até 2018. 

Reiteramos que os dados aqui apresentados referem-se exclusivamente ao município 

de Maceió, com coleta nos arquivos da Superintendência de Políticas para a Mulher e 

Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos de Alagoas, da Secretaria da Mulher 

dos Direitos Humanos do município de Maceió, onde foram coletados dados quanto aos 

equipamentos de assistência à mulher vítima de violência existentes e em funcionamento no 

Município; da Secretaria de Segurança Pública de Alagoas (SSP/AL) e da Delegacia Geral da 
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Policia Civil – Gerência de Estatística e Informação – GEINFO, onde coletou-se dados 

referentes às vítimas. Os dados foram coletados entre os meses de dezembro de 2017 e março 

de 2018 e atualizados no segundo semestre de 2018. 

 

 

4.1 PERFIL DA VÍTIMA DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ NOS ANOS DE 2015 E 2016 

 

Para a realização de políticas de prevenção e cuidados com as vítimas de violência 

contra a mulher, é necessário se conhecer o grau de violência existente no município, assim 

como o perfil dessa vítima para basear as ações intersetoriais específicas e efetivas para um 

planejamento das ações de enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

Os dados aqui apresentados proporcionam ao leitor uma percepção da real situação 

do município de Maceió, bem como o tipo de vítima que mais sofre violência, podendo se 

detectar os pontos falhos e as necessidades a serem supridas na rede de assistência, inclusive 

permitem compreender que, no que se refere à violência doméstica,não há perfis de vítimas e 

agressores e nem padrões absolutos de comportamento. 

Mesmo com todas as recomendações, a exemplo da Convenção de Belém do Pará, 

que obriga os Estados-partes a pesquisar e coletar informações relevantes concernentes à 

violência contra a mulher e a divulgar as medidas tomadas para reverter a situação, há 

bastante dificuldade em obter dados desagregados por sexo, raça e cor, que sejam confiáveis e 

abrangentes nas organizações que trabalham com este público. Assim, essa falta de 

informação impacta diretamente nas pesquisas nessa área e pode levar à elaboração de 

medidas e políticas públicas inadequadas ou insuficientes, ocasionando problemas na 

prevenção da violência contra a mulher.  

Essa dificuldade não foi diferente em Maceió, onde houve uma morosidade em 

relação ao retorno das solicitações para autorização da coleta, mesmo se tratando de 

informações públicas e em relação à organização dos dados arquivados nos órgãos 

selecionados, que muitas vezes foram encontrados desagregados e desatualizados.   

Para melhor compreensão e visualização, os dados relacionados ao perfil da vítima 

foram tratados com o auxílio da estatística descritiva, por meio de gráficos e tabelas 

apresentadas a seguir.  
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A tabela 2 sintetiza o perfil da vítima de violência contra a mulher relacionados à Lei 

Maria da Penha registrados pela Secretaria de Segurança Pública de Alagoas (SSP/AL), nos 

anos de 2015 e 2016, de acordo com as variáveis disponíveis nos bancos de dados desse 

órgão.  
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Tabela 2 – Perfil das Vítimas dos crimes relacionados à Lei Maria da Penha em Maceió nos anos de 2015 e 2016. 

Indicadores Jan Fev Mar Abri Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total Incidência 

2015 

Por faixa etária 

Igual ou abaixo de 11 anos 8 9 4 13 4 5 7 4 3 6 6 8 77 1,74% 

Entre 12 e 17 anos 20 27 16 18 16 8 15 18 29 18 14 20 219 4,96% 

Entre 18 e 29 anos 157 145 172 196 118 71 119 143 151 155 157 182 1766 39,99% 

Entre 30 e 45 anos 152 138 189 152 140 84 132 144 143 148 144 159 1725 39,06% 

Entre 46 e 59 anos 31 41 33 36 32 20 34 40 43 36 48 30 424 9,60% 

Igual ou acima de 60 anos 17 10 17 13 9 12 10 13 15 12 14 10 152 3,44% 

Sem informações  4 3 6 6 2 3 4 3 7 5 7 3 53 1,20% 

Por cor da Pele 

Albino 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 0,02% 

Amarelo 5 3 3 2 1 1 1 0 0 1 0 4 21 0,48% 

Branco 52 64 66 86 49 45 56 58 73 54 62 58 723 16,37% 

Pardo  155 144 181 173 141 79 135 158 178 170 174 165 1853 41,96% 

Preto 14 11 20 15 9 11 10 20 11 10 8 17 156 3,53% 

Sem informações 163 151 167 158 121 67 119 129 129 144 146 168 1662 37,64% 

Por escolaridade 

Alfabetizado 93 86 109 95 87 56 82 99 99 99 105 85 1095 24,80% 

Analfabeto 23 29 25 25 30 15 18 28 24 24 31 36 308 6,97% 

Fundamental 107 107 124 120 76 48 95 92 106 101 108 98 1182 26,77% 

Médio 91 81 105 105 66 47 61 78 95 88 90 107 1014 22,96% 

Sem informações 51 42 43 63 37 29 46 35 40 44 34 56 520 11,78% 

Outros 24 28 31 26 25 8 19 33 27 24 22 30 297 6,73% 

Total 389 373 437 434 321 203 321 365 391 380 390 412 4416 100,00% 

2016 

Por faixa etária 

Igual ou abaixo de 11 anos 8 2 3 5 6 4 4 5 9 9 1 0 56 1,58% 

Entre 12 e 17 anos 28 33 17 16 15 24 32 25 18 20 3 0 231 6,52% 

Entre 18 e 29 anos 170 150 175 83 105 139 135 170 142 127 19 0 1415 39,96% 

Entre 30 e 45 anos 150 163 179 90 97 142 125 127 131 130 23 0 1357 38,32% 

Entre 46 e 59 anos 40 32 33 22 19 39 42 45 39 19 3 0 333 9,40% 

Igual ou acima de 60 anos 11 18 15 6 15 12 12 10 9 0 0 0 117 3,30% 

Sem informações  

4 3 1 

 

3 5 5 6 1 3 0 0 0 

32 

0,90% 
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Por cor da Pele 

Albino 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0,03% 

Amarelo 2 3 0 1 1 1 2 4 4 0 0 0 18 0,51% 

Branco 75 64 69 43 45 57 59 68 62 49 9 0 600 16,94% 

Pardo  166 175 185 99 94 135 149 161 135 139 23 0 1461 41,26% 

Preto 17 14 17 5 8 14 15 12 12 16 2 0 132 3,73% 

Sem informações 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0,03% 

Por escolaridade 

Alfabetizado 106 108 109 66 49 79 77 92 77 75 10 0 848 23, 95% 

Analfabeto 29 23 35 25 18 22 25 16 27 20 3 0 243 6,86% 

Fundamental 93 117 111 54 74 115 94 114 100 86 10 0 968 27,34% 

Médio 108 79 84 39 53 71 95 89 85 79 14 0 796 22,48% 

Sem informações 43 46 59 33 34 64 49 47 31 36 6 0 448 12,65% 

Outros 32 28 25 9 23 17 15 32 30 21 6 0 238 6,72% 

Total 411 401 423 226 251 368 355 390 350 317 49 0 3541 100% 

Fonte: Elaborado pela autora segundo o banco de dados da SSP/AL, 2018. 
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Percebe-se que há pouca variação em termos numéricos entre os dois anos em todas 

as variáveis coletadas, traçando-se um perfil semelhante de vitimização entre os anos 

estudados. Esta variação pode ser melhor compreendida nos gráficos 2 e 3, a seguir, que 

demonstram a variável “faixa etária” dessas vítimas, nos anos de 2015 e 2016, 

respectivamente.  

 

Gráfico 2 - Perfil das Vítimas dos crimes relacionados à Lei Maria da Penha por Faixa Etária 

em Maceió no ano de 2015. 

 

 
Fonte: Elaborado pela autora segundo o banco de dados da SSP/AL, 2018. 

 

Em relação a essa variável pode-se inferir, segundo os dados desta pesquisa, que a 

faixa etária de maior prevalência entre as mulheres vítimas de violência se encontra em torno 

dos 18 a 29 anos, acompanhado da faixa etária de 30 a 45 anos, em ambos os anos, como 

demonstra o gráfico 3 para o ano de 2016.  
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Gráfico 3 - Perfil das Vítimas dos crimes relacionados à Lei Maria da Penha por Faixa Etária 

em Maceió no ano de 2016. 

 
Fonte: Elaborado pela autora, segundo o banco de dados da SSP/AL, 2018. 

 

Estes dados revelam a existência de um marcador geracional em que a denúncia da 

agressão acontece, em sua maioria,tendo como alvo mulheres jovens e adultas. Este fato é 

corroborado com dados do Mapa da Violência – Homicídios de Mulheres (2015), em que há 

um platô que se estrutura na violência feminina na faixa etária de 18 a 30 anos de idade.  

Vários estudos apontam que mulheres jovens tendem a sofrer mais violência do 

companheiro13. Estes dados tornam-se ainda mais importantes quando se percebe que essa 

faixa etária se caracteriza por ser um importante estágio do ciclo de vida da mulher, podendo 

estar relacionado ao período reprodutivo e de atenção e cuidado com os filhos, a um vida 

social e profissionalmente mais ativas, o que as torna vulneráveis a certos atos violentos por 

parte de desconhecidos.Assim, nessa idade, a violência afeta com significativa evidência 

diversos setores sociais, como a economia e a saúde. 

Quanto às faixas etárias extremas, menores de 18 anos e maiores de 60 anos, 

considera-se que o baixo índice de violência encontrado, neste estudo, seja por conta da 

subnotificação dos casos. Estudos realizados por Fonseca (2016) e Castro, Rissardo e Carreira 

(2018), demonstraram que a incidência e a prevalência reais de violência em menores de 

idade e em idosos são, muitas vezes, desconhecidas, uma vez que tais dados são 

subnotificados ou a variável “faixa etária” não é registrada nos boletins de ocorrência.No 

entanto, podem ocorrer também, que nessas idades,por ser comum a dependência financeira, a 

situação faz com que as vítimas silenciem a violência a que são submetidas. 

                                                 
13

Frank, Coelho e Boing (2010); Moura, Netto e Souza (2012); Madureira et al. (2014); Waiselfisz, (2015); 

Brasil (2017) e Garcia e Silva (2018). 
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Há também outra uma hipótese levantada para explicar esse achado: que, à medida 

em que as mulheres envelhecem, elas se tornam economicamente mais produtivas e 

socialmente influentes, ficando assim menos propensas a registrar violência recente do que as 

mulheres mais jovens. Dessa forma, mesmo que já tenham sido expostas à situação de 

violência doméstica durante a juventude, as mulheres mais velhas podem ter tido a 

oportunidade de se desvencilhar desta condição e denunciar consequentemente cada vez 

menos este tipo de violência (NAVED e PERSSON, 2005). 

Quanto à variável “cor da pele” das vítimas de violência demonstrados nos gráficos 4 

e 5 em ambos os anos, a coleta e análise inicial dos dados evidenciaram um grave problema 

relacionado ao preenchimento desse item, sendo visível a debilidade dos boletins de 

ocorrências neste quesito.  

Muitas vezes o não preenchimento da informação se deve ao pensamento de 

associação a um processo burocratizado, e/ou à não valorização da relevância da informação 

sem considerar que essas são fundamentais para o monitoramento, avaliação e elaboração de 

políticas públicas que combatem este fenômeno social.No contexto dos dados coletados, a 

porcentagem de respostas apontadas como “sem informação”, significa que 1663 (25,08%) 

vítimas não podem ser identificadas quanto à sua cor, prejudicando diretamente a elaboração 

de um perfil fidedigno. 

Na análise dos outros dados do perfil, conforme demonstram os gráficos a seguir, em 

ambos os anos, houve a prevalência de vítimas não brancas em Maceió, com a cor parda 

apresentando índices muito aproximados entre os dois anos pesquisados (1853 mulheres em 

2015 (41,96%) e 1461 mulheres em 2016 (41,26%)). 
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Gráfico 4 - Perfil das Vítimas dos crimes relacionados à Lei Maria da Penha por Cor da Pele 

em Maceió no ano de 2015. 

 

 
Fonte: Elaborado pela autora, segundo o banco de dados da SSP/AL, 2018. 

 

Gráfico 5 - Perfil das Vítimas dos crimes relacionados à Lei Maria da Penha por Cor da Pele 

em Maceió no ano de 2016. 

 
Fonte: Elaborado pela autora, segundo o banco de dados da SSP/AL, 2018. 

 

Esses dados se igualam ao cenário nacional em que se observa a grande 

predominância da vitimização das mulheres não brancas no Brasil. O Mapa da Violência – 

Homicídios de Mulheres (2015) trouxe que as taxas de homicídio de brancas caíram de 3,6 

para 3,2 por 100 mil em 10 anos (2003 a 2013), representando uma queda de 11,9%. Em 

contrapartida, no mesmo período, as taxas entre as mulheres e meninas não brancas cresceram 

de 4,5 para 5,4 por 100 mil, perfazendo um aumento de 19,5%.  

Mulheres e meninas não brancas, jovens e de minorias étnicas sofrem violências de 

maneiras similares às outras mulheres. Isso inclui assédio e abuso na infância, violência 

sexual, tráfico e exploração, violência por parceiro íntimo, entre outras. Há, no entanto, 
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diferenças em formas de violência que vão atingir desproporcionalmente as mulheres ante a 

combinação de múltiplas formas de discriminação, baseadas em sistemas de desigualdades 

que se retroalimentam, sobretudo de gênero, raça, etnia, classe e orientação e identidade 

sexual (FONSECA, 2016). 

Nesse cenário, os achados desta pesquisa que evidenciam a maior vitimização letal das 

mulheres não brancas, refletem um contexto comum, já que em todas as análises de 

vitimização, é neste público em que se identifica a maior taxa de vítimas. Com isso, é 

necessário que as políticas públicas de combate à violência contra a mulher atinjam as 

mulheres que são maioria no Brasil. 

Em relação ao grau de instrução das vítimas foi possível observar prevaleceu como 

vítima de violência, nos anos de 2015 e 2016, de acordo com os gráficos 6 e 7 a seguir, 

mulheres que possuem o ensino fundamental, com 26,7% (1182 mulheres), no ano de 2015 e 

27,3% (968 mulheres) em 2016, seguido das mulheres consideradas alfabetizadas com 24,7% 

em 2015 (1095 mulheres) e 23,9% em 2016 (848 mulheres). 

As mulheres que possuem o nível médio representaram 22,9% do total (1014 

mulheres) em 2015 e 22,4% (796 mulheres),em 2016 contra 6,9% de analfabetas,em 2015 

(308 mulheres) e 6,8%, em 2016 (243 mulheres). Um menor índice ficou por conta das 

mulheres que possuíam nível superior ou pós-graduação (outros) representados por 6,7%,em 

2015 (297 mulheres) e 6,7%, em 2017 (238 mulheres). 
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Gráfico 6 - Perfil das Vítimas dos crimes relacionados à Lei Maria da Penha por Escolaridade 

em Maceió, no ano de 2015. 
 

 
Fonte: Elaborado pela autora, segundo o banco de dados da SSP/AL, 2018. 
 

Percebemos também em relação à escolaridade das vítimas de violência investigadas, 

que a maioria possui o ensino fundamental completo. Podemos inferir neste estudo que as 

mulheres com menor nível de escolaridade são as que mais vivenciaram a violência de 

gênero. Por outro lado, é importante observar que estas mulheres reconhecem os seus direitos 

e de algum modo, têm informações quanto ao local para realizar o registro em Boletim de 

Ocorrência. 

 

Gráfico 7 - Perfil das Vítimas dos crimes relacionados à Lei Maria da Penha por Escolaridade 

em Maceió, no ano de 2016. 
 

 
Fonte: Elaborado pela autora, segundo o banco de dados da SSP/AL, 2018. 

 

 

Em uma pesquisa Ibope de 2008 sobre violência contra a mulher, em parceria com o 

Instituto Patrícia Galvão, realizada em todo país, constatou-se que, de um total de 2.002 

pessoas entrevistadas sobre o assunto, 68% declararam conhecer a Lei Maria da Penha, 

mesmo só de ouvir falar e têm opiniões formadas sobre o conteúdo e o impacto da Lei. No 
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conjunto do país, a população com menor renda familiar (até um salário mínimo) ou 

escolaridade (até a 4ª série) está no patamar mais baixo de conhecimento da referida Lei.  

Vários estudos destacam a relação direta entre baixa escolaridade e maior propensão 

das mulheres que reportam violência, especialmente perpetrada por parceiro íntimo, a 

exemplo de um estudo feito em duas regiões brasileiras, que identificou que ter até oito anos 

de escolaridade foi um dos fatores associados à ocorrência de violência por parceiro íntimo. 

Resultados semelhantes foram achados por um estudo multicêntrico da Organização Mundial 

da Saúde (OMS) realizado mediante inquéritos de base populacional de Bangladesh, Brasil, 

Etiópia, Japão, Namíbia, Peru, República da Tanzânia, Samoa, Sérvia e Montenegro e 

Tailândia, o qual ressaltou associação entre conclusão do ensino secundário pela mulher ou 

seu parceiro e diminuição da violência por parceiro íntimo(ABRAMSKY, 2011). 

Nesse cenário, salienta-se o papel da educação e da independência financeira no 

contexto das transformações sociais centradas na superação da desigualdade de gênero e 

diminuição dos níveis de violência. É provável que as mulheres com maior grau de instrução 

possuam mais acesso à informação e aos recursos e, portanto, tolerem menos um 

relacionamento marcado por situações de tabus. Ou então, por conta do receio de denunciar, 

existe a possibilidade de que muitos casos sejam subnotificados. 

Esse perfil também pode refletir a violência de gênero que colocou as mulheres, no 

decorrer do tempo, em uma condição de subalternidade, delimitando as suas atividades ao 

espaço privado, interditando a elas os direitos sociais, políticos, econômicos e culturais 

(GIFFIN, 2017). Apesar de boa parte serem consideradas alfabetizadas, poucas chegam a 

acessar e concluir o nível superior.  

Os dados coletados na Delegacia Geral da Polícia Civil (Núcleo de Gerência de 

Estatística e Informação) relacionados ao perfil das vítimas trouxeram semelhanças em 

relação aos dados concedidos pela SSP/AL, como pode ser visto no quadro 3, a seguir.  
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Quadro 3 - Perfil das vítimas segundo a Delegacia Geral da Policia Civil – Gerência de 

Estatística e Informação – GEINFO – 2015/2016. 
 

 
 

 

 Fonte: Elaborado pela autora segundo o banco de dados da Gerência de Estatística e Informação – 

GEINFO,2017. 

 

Estes dados trazem em acréscimo as variáveis “Renda”, “Ocupação” e “Estado Civil 

da vítima” que em sua maioria são mulheres sem renda, do Lar e em união estável com seus 

agressores. No que se refere à situação conjugal das mulheres, observamos que a maioria das 

vítimas se encontram em união estável, sem vínculo matrimonial oficial, o que sugere um 

fator predisponente para a denúncia à violência de gênero.  

Entretanto, como a maioria dessas mulheres tem um companheiro, mas não uma 

relação estável, podem se mostrar inseguras, frágeis, dependentes financeiramente, tornando-

se submissas, gerando o medo de denunciar a violência e de sofrer a punição do companheiro. 

Mesmo que não haja um casamento, muitas vezes a relação favorece que o companheiro se 

sinta "proprietário" da parceira, pensando estar no direito de praticar a violência em suas 

diferentes formas.  

Contrapondo os achados desta pesquisa, alguns estudos indicam que a violência existe 

em maior grau entre as mulheres casadas legalmente. Gomes, Diniz e Araújo (2007) 

realizaram uma pesquisa em que de um total de 265 mulheres, a maioria estava casada 

legalmente (40,8%) ou vivia com o companheiro na época da entrevista (59,2%), 
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configurando-se o vínculo conjugal, estando submersas nas tramas do silêncio e da vida 

conflituosa intrafamiliar. 

Quanto à ocupação das participantes, constatou-se que a maioria dessas mulheres 

tinham atividades ligadas ao próprio lar e estas surgiram como as que mais vivenciaram a 

violência de gênero nesta pesquisa. Por outro lado, elas poderiam não ser necessariamente as 

mais vitimadas, entretanto, foram as que mais denunciaram os seus agressores.  

Sem atividade oficial remunerada, as mulheres financeiramente dependentes tendem a 

permanecer com seus agressores, justificando o medo de uma punição maior do agressor, a 

insegurança de sair de casa ou a falta de condições financeiras para se manterem sozinhas 

dependendo do companheiro. 

Apesar de nesta pesquisa prevalecer as mulheres sem atividade remunerada como as 

que mais sofreram violência, muitas mulheres não denunciam seus agressores por inúmeros 

motivos: medo das ameaças e agressões, crença que continuar com o companheiro é melhor 

para os filhos, preconceitos e estereótipos de gênero, familiares ou culturais e, principalmente, 

pela dependência econômica (RESSER, MENEGHEL e HENNIGTON, 2008). 

Em suma, de acordo com a coleta de dados realizada para esta pesquisa, o perfil da 

mulher vítima de violência que registram ocorrência,no município de Maceió, nos anos de 

2016 e 2017, configura-se como jovens adultas, com idade entre 18 a 45 anos, que se 

autodeclararam pardas, com prevalência daquelas que são alfabetizadas, mas não possuem 

renda, do Lar e se encontram numa união estável. 

Diante desse perfil, que representa as mulheres em situação de violência no município 

de Maceió,as quais denunciaram seus agressores, apresentaremos e analisaremos a seguir, a 

rede de Enfrentamento e Atendimento disponível no município, a fim de combater e prestar 

assistência a esse tipo de vítima. 

 

 

4.2 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ENFRENTAMENTO E ATENDIMENTO À 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

A Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, alinhada ao 

debate teórico e às conquistas políticas, legais e organizativas das mulheres no campo das 

Políticas Públicas, instituiu a organização de uma Rede Enfrentamento e Atendimento às 

Mulheres Vítimas de Violência, no intuito de articular assistência jurídica, social, serviços de 

saúde, segurança, educação e trabalho às vítimas de violência. 
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 Até 2003 as respostas dos governos federal, estaduais e municipais à questão da 

violência contra as mulheres se resumiam as Casas-Abrigo e as Delegacias Especializadas de 

Atendimento à Mulher, com uma estruturação de serviços para atendimento à mulher vítima 

de violência precária, tanto em termos de número quanto de articulação (PAZ, 2014). 

Após a criação da Secretaria de Políticas para as Mulheres, as políticas públicas de 

enfrentamento a essa violência foram ampliadas e passaram a incluir ações de prevenção, de 

garantia de direitos e inclusive de responsabilização dos agressores. O resultado desta 

ampliação foi o redimensionamento da rede, que passou a incorporar também os serviços de 

centros de referências, defensorias da mulher, promotorias da mulher, núcleos de gêneros nos 

ministérios públicos, juizados especializados de violência doméstica e familiar, além da 

central de atendimento à mulher (180) (PAZ, 2014). 

O Estado de Alagoas assinou em 2009 o protocolo de adesão ao Pacto Nacional Pelo 

Enfrentamento à Violência Contra a Mulher. A partir daí,foram negociados projetos, junto ao 

governo federal, objetivando a implantação de diversos equipamentos especializados, a 

exemplos de centros de referências em alguns municípios do estado, casa abrigo e capacitação 

para profissionais em diversas áreas. A Rede completa de serviços de Enfrentamento e 

Atendimento à Mulher Vítima de Violência do Estado de Alagoas, disponibilizada pela 

Superintendência de Políticas para a Mulher e Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos 

Humanos do Estado, encontra-se disponível no anexo 1 desta pesquisa.  

Nesse contexto, em Maceió,no período do estudo (2015 e 2016), segundo a 

Superintendência e Secretaria de Estado da Mulher, Maceió contava com 02 serviços que 

compunham especificamente a Rede de Enfrentamento (formuladores e executores de 

políticas para mulheres) e 12 serviços de atendimento a vítima de violência caracterizando a 

Rede de Atendimento do município, conforme demonstra o quadro 4.  
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Quadro 4 –Equipamentos da Rede de Enfrentamento e Atendimento à Violência contra as 

Mulheres no Município de Maceió em funcionamento, nos anos de 2015 e 2016. 

 

Equipamentos da Rede de 

Enfrentamento 
Instituições/ Serviços no município de 

Maceió 
Localização 

 
Órgãos de formulação e 

execução de políticas públicas 

para mulher 

Secretaria de Estado da Mulher, da 

Cidadania e dos Direitos Humanos – 

SEMCDH 

Centro 

Coordenação do Programa de Saúde da 

Mulher (Secretaria de Saúde de Maceió) 
Centro 

Equipamentos da Rede de 

Atendimento 
Instituições/ Serviços no município de 

Maceió 
Localização 

Centro Especializado de 

Atendimento à Mulher em 

Situação de Violência 

Centro Especializado de Atendimento à 

Mulher em Situação de Violência – 

CEAM Jarede Viana 

Jatiúca 

Casa Abrigo Casa Abrigo de Maceió/AL - 
Casa de Acolhimento 

Provisório 
- - 

Delegacias Especializadas de 

Defesa dos Direitos da Mulher 
DEDDM I – 1ª. Delegacia Especializada 

de Defesa dos Direitos da Mulher – 

Maceió/AL 

Centro 

Delegacias Especializadas de 

Defesa dos Direitos da Mulher 
DEDDM II – 2ª. Delegacia 

Especializada de Defesa dos Direitos da 

Mulher – Maceió/AL 

Salvador Lira 

Núcleos ou Postos de 

Atendimento à Mulher nas 

Delegacias Comuns 

- - 

Juizado de Violência 

Doméstica e Familiar contra a 

Mulher 

Juizado de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher – Comarca: 

Maceió/AL 

Centro 

Promotoria de Justiça 38ª. Promotoria de Justiça da Capital – 

Promotoria de Combate e Prevenção a 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher. 

Centro 

Núcleo de Defesa da Mulher Núcleo Especial de Defesa dos Direitos 

da Mulher da Defensoria Pública de 

Alagoas (NUDEM/AL) 

Farol 

Instituto Médico Legal Instituto Médico Legal Estácio de Lima Tabuleiro dos Martins 
Serviços de Saúde voltados 

para o atendimento dos casos 

de violência sexual e 

doméstica 

Maternidade Escola Santa Mônica 
Hospital Escola Doutor Hélvio Auto 

Hospital Geral do Estado 

Poço 
 

Trapiche da Barra 
 

Trapiche da Barra 
Posto de Atendimento 

Humanizado nos Aeroportos 
- - 

Central de Atendimento à 

Mulher – Ligue 180 
Central de Atendimento – Ligue 

180/Secretaria de Políticas para as 

Mulheres da Presidência da República. 

- 

Ouvidorias - - 
Fonte: Elaborado pela autora segundo dados da Superintendência de Políticas para a Mulher e pela Secretaria de 

Estado da Mulher e dos Direitos Humanos e Secretaria de Políticas para Mulheres, 2018. 
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Como demonstrando no quadro anterior, os órgãos de formulação e execução de 

políticas públicas para mulher se configuram como um dos principais instrumentos para a 

efetivação das políticas para as mulheres compondo a Rede de Enfrentamento, responsáveis 

pela elaboração, articulação, coordenação e execução das políticas, visando à promoção da 

igualdade e autonomia das mulheres.  

O município de Maceió, no período do estudo, contava com dois desses órgãos: a 

Secretaria Especializada da Mulher que foi criada em dezembro de 2003 e tem por finalidade 

a formulação, articulação, coordenação e monitoramento dos direitos da população feminina, 

no intuito de assegurar a integração da mulher na vida política, econômica, social e cultural 

como cidadã, sob a perspectiva de gênero, classe e raça nas políticas públicas estaduais e, a 

Coordenação do Programa de Saúde da Mulher da Secretaria de Saúde de Maceió, que entre 

outros objetivos relacionados à promoção da saúde integral da mulher, é responsável pelo 

Serviço de Atendimento Especializado às vítimas de violência sexual que oferece 

acompanhamento clínico, psicológico e social funcionando em Maceió na Maternidade Escola 

Santa Mônica. 

Já em relação aos equipamentos que compõem a Rede de Atendimento do 

Município, Maceió conta com alguns serviços especializados, tais como o Centro 

Especializado de Atendimento à Mulher em Situação de Violência – CEAM Jarede Viana que 

foi inaugurado em Maceió, em junho de 2013 e por meio de uma equipe interdisciplinar 

(Psicóloga, Assistente Social e Advogada) tem a finalidade de tornar a mulher em situação de 

violência protagonista de seus próprios direitos, oferecendo encaminhamento e orientação 

psicossocial e jurídica. Entre as funções do centro, está o acolhimento e esclarecimento sobre 

os serviços disponíveis, para prevenção, apoio e assistência vítima de violência. 

Ficou evidenciado durante a pesquisa o desmonte de um dos Centros Especializados 

que funcionavam em Maceió, o Centro de Referência e Atendimento às Mulheres Vítimas de 

Violência Doméstica Doutora Teresinha Ramires, vinculado ao Sistema Único de Saúde 

(SUS), que foi desativado no percurso da pesquisa, reduzindo as opções de equipamentos 

disponíveis para assistência a mulher vítima de violência. 

A Casa Abrigo de Maceió – Viva a Vida, foi implementada no ano de 2000 e presta 

um serviço de proteção segura e sigilosa, através de acolhimento temporário, que oferece 

alimentação, apoio psicológico, jurídico e social às mulheres em situação de violência 

doméstica (física, psicológica, sexual, moral e patrimonial), familiar e de tráfico humano, sob 

risco de morte iminente. Após a formalização da denúncia, as mulheres maiores de 18 anos 

vítimas de violência e que se enquadrem no perfil, acompanhadas dos filhos ou não, são 
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encaminhadas para a Casa onde começam a receber os direcionamentos do serviço. Não só o 

Município de Maceió, mas todo o estado de Alagoas conta apenas com este único abrigo 

temporário, sendo, portanto, a única forma de abrigo de toda a região para as mulheres em 

situação de violência.  

A primeira Delegacia Especializada de Defesa dos Direitos da Mulher de Maceió foi 

criada em novembro de 1985 e alocada no centro da cidade. Em outubro de 2003 foi criada a 

segunda delegacia especializada,no bairro do Tabuleiro dos Martins, passando a integrar a 

estrutura organizacional do departamento de polícia da capital. Estas delegacias, no 

município, compõem a estrutura da polícia civil, específicas para o atendimento da mulher em 

situação de violência, tendo no âmbito de suas atribuições o trabalho de apuração, 

investigação, registro de boletim de ocorrência, instauração do inquérito e a solicitação de 

medidas preventivas e protetivas. No entanto, essas instituições funcionam apenas no horário 

de 8 às 17 horas de segunda a sexta-feira, quando deveriam estar abertas 24 horas e nos sete 

dias da semana, pois não há horário ou dia para a violência acontecer.  

O Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher -4º Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher – o único dessa especialidade no 

município, foi inaugurado, em maio de 2008, atendendo à recomendação da Lei Maria da 

Penha, que aumenta o rigor das punições em crimes contra a mulher. Até 2006, os crimes 

eram processados pelas Varas Criminais comuns ou pelos Juizados Especiais, mas com o 

advento da nova lei, todos os crimes de violência contra a mulher perdem o caráter de 

menor potencial ofensivo, assim como afasta a aplicação de penas alternativas as pessoas 

autoras deste tipo de violência. Segundo o Poder Judiciário de Alagoas, até agosto de 2018, 

mais de duas mil ações foram julgadas pelo 4º Juizado da Violência Doméstica e Familiar de 

Maceió e em mais de 300, foram concedidas medidas protetivas para resguardar a segurança 

da vítima durante o andamento dos processos. 

Já o Núcleo Especial de Defesa dos Direitos da Mulher da Defensoria Pública de 

Alagoas, que iniciou suas atividades em junho de 2009 e é instalado nas dependências do 4º 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, constitui um espaço de 

atendimento jurídico à mulher em situação de violência, responsável por prestar orientação 

jurídica e a defesa em juízo, em todos os graus, em especial, às cidadãs de baixa renda. A Lei 

Maria da Penha determina em seus artigos 28 e 35 que a Defensoria Pública garanta a 

proteção e a defesa de mulheres vítimas da violência doméstica e familiar, prestando às 

mesmas, Assistência Judiciária gratuita mediante atendimento específico e humanizado. O 

núcleo atende à demanda de Maceió e dos outros municípios do estado, pois não há outro 
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núcleo específico fora da capital, além de que há um exíguo número de defensoras e 

defensores públicos (apenas 72 em todo o Estado), sendo que 102 é o número de municípios 

alagoanos. Assim, há uma defasagem substancial entre a oferta e a demanda. 

O Instituto Médico Legal (IML) Estácio de Lima é responsável pelo exame de corpo 

de delito às mulheres vítimas de violência e estas devem ter prioridade no atendimento, 

segundo a lei n° 13.721, sancionada em 03 de outubro de 2018. A Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito (CPMI), que investigou a estrutura de assistência à violência contra as 

mulheres, em todas as regiões do Brasil, em 2013, incluindo o estado de Alagoas e o 

município de Maceió, apontou a falta de preparo e de sensibilidade dos profissionais no 

atendimento às vítimas, assim como a falta de estrutura do instituto e sua ausência nas cidades 

do interior do estado.  

Foi somente em junho de 2018 que foi inaugurado um novo prédio do IML, no 

município de Maceió, que agora conta com uma sala especial para atendimento de mulheres 

vítimas de crimes sexuais. Todas as vítimas de qualquer tipo de violência sexual devem 

receber atendimento emergencial, integral e multidisciplinar e, se for o caso, serem 

encaminhadas para serviços outros serviços da rede. 

Os serviços de saúde representados pela Maternidade Escola Santa Mônica, Hospital 

Escola Doutor Hélvio Auto e Hospital Geral do Estado são os órgãos que recebem os casos de 

violência contra a mulher no município. Em Maceió, esses serviços são responsáveis pelo 

atendimento, diagnóstico e tratamento das mulheres vítimas de violência, assim como pelo 

oferecimento de medidas de proteção, como a anticoncepção de emergência, as profilaxias 

das Infecções Sexualmente Transmissíveis e a realização do abortamento legal.  

Salienta-se que a Maternidade Santa Mônica é o único hospital especializado do 

município para o atendimento a este tipo de vítima e que,segundo consta no último relatório 

da CPMI (2013), há pouca articulação entre os postos de saúde e hospitais e as delegacias 

para a realização de denúncias e demais procedimentos legais para a assistência à vítima e a 

penalização do agressor e que não há a articulação com as delegacias e as demandas 

recepcionadas pelo sistema de saúde, em razão de violência contra a mulher no município. 

O mesmo relatório trouxe ainda que a situação é preocupante, uma vez que os únicos 

equipamentos especializados encontram-se na capital e as mulheres vítimas de violência 

sexual não recebem atendimento satisfatório no Estado, principalmente pelos equipamentos 

referenciados que não possuem estrutura adequada, o que torna a situação mais grave. Além 

disso, há uma grande preocupação em relação à baixa articulação da saúde com a segurança 

pública, que coloca em risco os procedimentos preventivos em casos de violência. 
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A Central de Atendimento(Ligue 180) é um serviço nacional presente no município 

de Maceió, criado pela Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da 

República,em 2005, servindo como canal direto de orientação sobre direitos e serviços 

públicos para a população feminina em todo o país. Esse serviço é a porta principal de acesso 

aos serviços que integram a rede nacional de enfrentamento à violência contra a mulher, sob 

amparo da Lei Maria da Penha e constitui base de dados privilegiada para a formulação das 

políticas do governo federal nessa área.  

A Rede de Assistência à Mulher Vítima de Violência é prevista legalmente (Lei 

Maria da Penha) e possui uma Política específica que rege os conceitos, princípios, diretrizes 

e ações para prevenção e combate a esse tipo de violência, assim propondo a ação conjunta 

dos diversos setores envolvidos com a questão no intuito de garantir um atendimento 

qualificado, humanizado e resolutivo. 

Apesar de dispor de alguns serviços, a Rede de Assistência à Mulher no município de 

Maceió enfrenta alguns problemas quanto à sua estruturação. O município possui uma 

população de 496.256 habitantes do sexo feminino, segundo o último censo do IBGE (2010)e 

encontra-se entre as cidades mais violentas para as mulheres do país (4° lugar entre as capitais 

brasileiras), com um índice de 10,7 homicídios por 100 mil mulheres, segundo o Mapa da 

Violência – Homicídios de Mulheres (2015), ao tempo que conta com apenas 12 serviços de 

atendimento à mulher em situação de violência.  

Outro problema observado durante a coleta de dados nos campos de pesquisa, está 

relacionado à localização dos equipamentos que se encontram instalados em diferentes bairros 

de Maceió, concentrados na parte baixa da cidade, como demonstrou o quadro 4, o que pode 

colocar a mulher em uma situação difícil, obrigando-a a realizar vários deslocamentos, 

percorrendo diversos caminhos em busca de atendimento e assistência, além de induzi-la a 

repetição o relato da violência sofrida reiteradas vezes.  

Esse achado é corroborado pela pesquisa de Florentino e Monteiro (2018), que 

realizaram um estudo sobre a atuação do psicólogo na rede de atendimento às mulheres em 

situação de violência no município de Maceió, estudo em que uma das entrevistadas pontuou 

como uma das dificuldades de atendimento e encaminhamento a localização do serviço em 

que atua, não conseguindo atender/assistir a demanda dos bairros mais afastados.   

Esta situação remete mais uma vez ao Projeto da Casa da Mulher Brasileira, que 

consiste na construção de um complexo que comporte todos os serviços necessários a 

assistência à mulher vítima de violência em um só lugar, de modo que ofereça um 

atendimento resolutivo, ágil e eficaz, além de permitir uma maior integração da Rede, que é 



88 

 

 

considerada fundamental para fazer frente a um problema que gera múltiplas consequências, 

como no caso da violência contra a mulher.   

A Casa da Mulher Brasileira é um espaço de acolhimento e atendimento 

humanizado, que constitui um serviço da rede de enfrentamento à violência contra as 

mulheres e atua em parceria com os serviços especializados da rede de atendimento, 

oferecendo acolhimento em serviços de referência e atendimento humanizado; espaço de 

escuta qualificada e privacidade durante o atendimento, para propiciar ambiente de confiança 

e respeito às mulheres; incentivo a formação e a capacitação de profissionais para o 

enfrentamento à violência contra as mulheres; informação prévia às mulheres quanto aos 

diferentes e possíveis atendimentos, assegurando sua compreensão sobre o que será realizado 

em cada etapa, respeitando sua decisão sobre a realização de qualquer procedimento e acesso 

à justiça às mulheres em situação de violência(BRASIL, 2015). 

Ainda oferece a inserção das mulheres em situação de violência nos Programas 

Sociais nas três esferas de governo, de forma a fomentar sua independência e garantir sua 

autonomia econômica e financeira e o acesso a seus direitos; abrigamento temporário (até 

48h) para as mulheres em situação de violência doméstica sob risco de morte, com 

possibilidade de encaminhamento à rede de serviços externos; combate as distintas formas de 

apropriação e exploração mercantil do corpo e da vida das mulheres, como a exploração 

sexual e o tráfico de mulheres e disponibiliza transporte às mulheres até os serviços de 

referência que integram a rede de atendimento, quando necessário (BRASIL, 2013). 

Durante a coleta de dados na Superintendência de Políticas para a Mulher e 

Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos de Alagoas, que concentra dados de 

todos os equipamentos de assistência do Estado e do município, além dos dados relacionados 

aos equipamentos instalados e em funcionamento no período da pesquisa em Maceió, foi 

solicitado algum registro que representasse o fluxo de atendimento às vítimas de violência nas 

instituições de assistência. Neste momento, ficou evidenciado que, em Maceió, não há um 

fluxo estabelecido da Rede de Enfrentamento e Atendimento oficial para a assistência a 

mulher em situação de violência não havendo qualquer documentação oficial que o 

comprovasse e/ou registrasse.  

De acordo com a pesquisa de Florentino e Monteiro (2018), existe um fluxo interno 

em todos os serviços que atendem a mulher em situação de violência em Maceió, porém o 

fluxo da rede como um todo não é pactuado. Assim, a realidade de Maceió reflete o que 

afirma Silveira (2006): “[...] as parcerias e encaminhamentos têm sido firmados na 
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informalidade e praticamente no caso a caso, o que significa desgaste para usuárias e 

profissionais, desperdício de tempo e baixa resolutividade” (SILVEIRA, 2006, p. 65). 

Segundo a superintendente do órgão, apesar de não haver a instituição oficial de 

atendimento padrão em todos os equipamentos de assistência, os serviços tendem a atender e 

a encaminhar a mulher conforme fluxograma a seguir, construído pela autora a partir dos 

dados obtidos: 
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Figura 4 - Fluxo da Rede de Enfrentamento e Atendimento Não-oficial para a vítima de Violência contra a Mulher no município de Maceió 

 

MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA 
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Fonte: Elaborado pela autora segundo dados da Superintendência de Políticas para a Mulher e pela Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos  

e Secretaria de Políticas para Mulheres, 2018. 

 

IML = Instituto Médico Legal 

DEAM = Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher 

CEAM = Centro Especializado de Atendimento à Mulher 

UBS = Unidade Básica de Saúde 

CRAS = Centro de Referência de Assistência Social  

CREAS = Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
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Tendo em vista, os altos índices de violência na cidade de Maceió e a situação de 

total fragilidade da mulher em situação de violência, faz-se necessário que os órgãos e 

instituições envolvidos na rede de enfrentamento e atendimento a esse público desenvolvam 

um fluxo de atendimento com instituições reais para difusão e divulgação dos serviços 

existentes no município para a sociedade, fazendo-se conhecidos e facilitando o acesso a estes 

equipamentos pelas vítimas e demais envolvidos.  

Um fluxo de atendimento pré-estabelecido permite acolher, identificar, encaminhar, 

tratar e acompanhar mulheres em situação de violência de gênero em todo o seu percurso, 

pois um fluxograma permite a melhor detecção de sinais de agressão, o desenvolvimento de 

melhores instrumentos de abordagem, avaliação do ambiente em que essa mulher está 

inserida, além de manter a rede de atendimento com dados atualizados, manter a equipe 

gestora e equipe técnica capacitada para desenvolver um trabalho adequado e atender as reais 

necessidades da mulher vítima de violência. 

A organização e divulgação de um fluxo de atendimento, onde a entrada desta 

mulher pode ser feita em qualquer local da rede, facilitará o acolhimento e os procedimentos 

devidos, como também permitirá reforçar as parcerias já existentes, amarrando as ações e 

comprometendo cada parceiro na implementação desse programa. Convém ressaltar a 

necessidade de que os órgãos envolvidos na rede se comprometam com o fluxo, tendo 

treinamento e atualizações adequados para obter resultados positivos. 

Uma proposta de fluxo, a partir dos resultados desta pesquisa, é demonstrada na 

figura 5, em que há uma fácil visualização dos órgãos reais de atendimento. Faz-se importante 

lembrar que, apesar da implantação de um fluxo permitir a organização dos serviços, 

melhorias nas formas de abordagem, melhor acolhimento, ações mais resolutivas e o melhor 

acompanhamento da vítima em todo o processo de assistência, a mulher em situação de 

violência pode entrar em contato com os órgãos da rede por qualquer um dos serviços 

oferecidos, esperando-se que sejam feitos os encaminhamentos necessários aos outros pontos 

da rede.  
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Figura 5 – Proposta de Fluxo da Rede de Enfrentamento e Atendimento a mulher vítima de Violência no município de Maceió 

 

Principais endereços e Telefones: 

 

- DEAM I: Rua Boa vista, 443, Centro – (82) 3315-4976. 

- DEAM II: Rua Antonio de Souza Braga, 270, Conjunto Salvador Lira  

(82) 3315-4327. 

- Maternidade Escola Santa Mônica: Avenida Comendador Leão, s/n,  

Poço – (82) 3315-4444. 

- Hospital Geral do Estado: Av. Siqueira Campos, 2095, Trapiche –  

(82) 3315-3281 

- Hospital DoutorHélvioAuto: Rua Cônego Fernando Lyra, s/n , 

 Trapiche da Barra - (82) 3315-3744. 
- Instituto Médio Legal Estácio de Lima: Avenida Luiz Avelino 

Pereira, s/n , Tabuleiro - (82) 3315-2291. 

- CEAMJarede Viana: Rua Augusto Cardoso Ribeiro, s/n, Jatiúca– 

(82) 3315-1740. 

- Casa Abrigo Viva a Vida: (82) 988828216. 
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Fonte: Elaborado pela autora segundo dados da Superintendência de Políticas para a Mulher e pela Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos e Secretaria de 

Políticas para Mulheres, 2018. 
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O fluxograma apresentado na figura 5, permite que a vítima, a partir do tipo de 

violência que sofreu, tenha uma visão geral de todos os equipamentos assistenciais dispostos 

no município, de modo que em situação de violência, ela identifique e se dirija ao 

equipamento mais próximo à sua localização. Além de indicar os equipamentos, é necessário 

também que haja a ampla divulgação dos principais endereços e meios de contato dos 

serviços, assim como podem ser acrescidos outras informações importantes, a exemplo dos 

tipos de violência contra a mulher e suas definições. 

A ausência desse tipo de fluxo tende a isolar as ações dos serviços, que o fazem de 

forma pontual e particular, sem conexão com os outros pontos da Rede e devidos 

encaminhamentos oportunizando que a vítima seja assistida de forma integral. Assim, é 

urgente a implementação e divulgação de um fluxograma oficial para atendimento às 

mulheres vítimas de violência no município de Maceió, de modo que as competências dos 

serviços, o público alvo, os aspectos éticos, as medidas legais, os contatos importantes sejam 

estabelecidos garantindo, a continuidade da assistência.  

Este fluxo deve ser divulgado para todos os serviços, que devem estar aptos para 

prestar atendimento à mulher em situação de violência por meio da capacitação e treinamento 

de seus servidores que serão os primeiros a ter contato com a mulher em situação de 

violência. É primordial que haja a compreensão de que este tipo de atendimento deve pautar-

se pela empatia, ética e sigilo em que o profissional deve desenvolver uma atitude 

compreensiva, evitando o julgamento e a crítica. 

 Deve-se também respeitar o tempo e a decisão da vítima durante o processo, 

estruturando o atendimento e os serviços de modo que busquem evitar interrupção durante o 

atendimento. Cada profissional da equipe tem sua importância singular e cumpre um papel 

específico no atendimento, no entanto, toda a equipe deve estar sensibilizada para as questões 

da violência e estar capacitada para acolher e dar suporte às suas demandas, utilizando-se 

desse fluxograma. 

Estes mesmos serviços devem dispor de cartilhas e cartazes contendo instruções 

necessárias para serem distribuídas em todas as instituições da rede, assim como em espaços 

públicos com números de telefone de emergência, endereço dos componentes da rede 

proteção. Tais informações devem estar sempre em locais visíveis disponibilizando 

informações quanto ao atendimento e continuidade da assistência a população em geral, 

buscando com isso minimizar o sofrimento das vítimas e os índices de violência.  

Diante da situação do Município em que os indicadores de violência chamam a 

atenção, ao revelar que o Maceió registra um quadro de vulnerabilidade social, com altos 
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índices de violência, fazendo com que a região oscile, nos últimos oito anos, entre a primeira 

ou segunda capital mais violenta do Brasil, como visto ao longo desta pesquisa, os serviços 

especializados da Rede de Enfrentamento e Atendimento apresentam fragilidades. As 

principais estão as relacionadas a ausência de um fluxo oficial e a falta de articulação e 

isolamento desses equipamentos14, sendo esta última consequência da primeira. Assim, os 

serviços presentes no município de Maceió não estão estruturados em forma de rede, 

conforme preconiza a Política Nacional de Combate à Violência contra as Mulheres, que visa 

justamente superar essa desarticulação e a fragmentação dos serviços, por meio da ação 

coordenada e articulada de diferentes áreas. 

A infraestrutura social de atendimento às mulheres em situação de violência 

disponibilizada ainda é precária, tanto em termos de quantidade de serviços ofertados, 

insuficientes para o tamanho do município para atender aos diversos bairros, quanto 

relacionado à articulação entre os pontos da rede. 

Na trajetória desta pesquisa pôde-se perceber que existem obstáculos na prestação de 

um serviço de qualidade, face às dificuldades de articulação, infraestrutura e de recursos 

humanos, prejudicando o funcionamento dos equipamentos que não desempenham suas 

atribuições conforme preconizado na Política. Sendo assim, há muitos desafios a serem 

enfrentados no que concerne à estruturação adequada de uma rede de proteção social à 

mulher,no município de Maceió. 

Essa percepção é confirmada pela direção da Superintendência de Políticas para a 

Mulher e Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos de Alagoas, que, ao longo 

da coleta de dados, informou diversas vezes que a rede ainda é pequena, além de não contar 

com um protocolo e fluxograma oficial de atendimento, levando os equipamentos de 

assistência a prestar serviços dentro da sua área de atuação de forma isolada, como,por 

exemplo: a Casa Abrigo presta serviço de abrigamento às mulheres vítimas de violência 

doméstica com risco iminente de morte; os relacionados à saúde fazem atendimento de 

primeiros socorros, profilaxia de emergência para mulheres vítimas de violência sexual, 

abortamento legal; os equipamentos ligados à segurança pública prestam serviços, tais como: 

exames de corpo de delito, serviços de investigação e, os equipamentos relacionados à justiça 

executam as solicitações das medidas protetivas e prisão. 

                                                 
14

Dados mais uma vez corroborados com o estudo de Florentino e Monteiro (2018) que concluiu, por meio dos 

profissionais da rede entrevistados, que Maceió ainda não conseguiu articular os serviços de atendimento à 

mulher em situação de violência, além de se configurarem como frágeis e com pouca interação. 
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Diante deste cenário, algumas recomendações podem ser consideradas para uma 

melhor estruturação da Rede de Enfrentamento e Atendimento à Mulher Vítima de Violência, 

no município de Maceió, a exemplo do fortalecimento da Secretaria da Mulher com a 

ampliação do seu orçamento e de recursos humanos; implantação da Casa da Mulher 

brasileira; criação e implantação de fluxo oficial para atendimento encaminhamento das 

vítimas; promoção de capacitação continuada em gênero dos servidores, especialmente 

daqueles em atuação na rede de enfrentamento à violência Contra a Mulher; interiorização dos 

serviços de atendimento a vítima de violência; criação de núcleos de Atendimento à Mulher 

em Delegacias não Especializadas; ampliação dos serviços especializados de saúde para 

mulheres em situação de violência e de abortamento legal para atingir as mulheres em zonas 

mais distantes; criação de mais Juizados Especializados de Violência Doméstica e Familiar 

Contra a Mulher na capital e em outras regiões do Estado; ampliação do quadro de 

funcionários efetivos do 4º Juizado Especializado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 

Mulher, dentre outros. 

Estas são apenas algumas possibilidades, dentre tantas possíveis, para que se amplie 

as ações para o enfrentamento à violência contra a mulher no município de Maceió, que ainda 

é um dos mais violentos do país e que registra taxas inaceitáveis de homicídios de 

mulheres.Com isso, compreende-se que é necessário somar esforços e intensificar o 

engajamento de diferentes instâncias, como a gestão municipal, as gestões dos serviços, os 

agentes formadores e implementadores, assim como o movimento organizado de mulheres, 

para efetivar o enfrentamento à violência contra a mulher em Maceió, local escolhido para 

esta pesquisa, a fim de que os desafios apresentados neste estudo sejam superados e seja 

garantida a prestação de uma assistência contínua e integral às mulheres vítimas de violência 

que registram ocorrência no município. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Após 12 anos da promulgação da Lei Maria da Penha, permanecem alguns 

obstáculos para a sua plena efetivação. Prevenir e combater a violência contra as mulheres é 

uma tarefa das mais complexas e exige como política pública a articulação de diferentes 

serviços em uma rede integrada de atenção à mulher que vive em situação de violência, pois 

somente uma política de combate que se articule e opere em rede, de forma a englobar 

diversas áreas, pode ser capaz de ter eficácia nesse combate. 

O problema da violência contra as mulheres não é isolado, envolve relações afetivas 

e econômicas, projetos de vida, vergonha, humilhação e sonhos partidos, porém resgatáveis. 

O resgate da autoestima de mulheres vitimadas pela violência de gênero requer compromisso 

social, político e pessoal, compromisso este necessário, em especial, para que a violência não 

aconteça. 

Como visto na trajetória desta pesquisa, em especial no Capítulo 1, discutido com base 

em autores que debatem o patriarcado e a atuação do movimento feminista,a exemplo de 

Heleieth Saffioti, Michele Perrot, Jonh Quincy, Wânia Pasinato, Pierre Bourdieu, Simone de 

Beauvoir e Betty Friedan , a violência contra a mulher é um fenômeno antigo, resultante de 

relações desiguais entre homens e mulheres, baseado numa construção social que sempre 

privilegiou o masculino. O histórico da violência contra a mulher foi marcado pela falta de 

uma legislação específica para proteção de mulheres e é nesse contexto que se dá luta do 

movimento feminista ao redor do mundo pela afirmação dos direitos das mulheres como 

direitos humanos.  

A atuação do movimento feminista, que reivindicou os direitos de cidadania e o fim da 

violação dos direitos humanos das mulheres, foi fundamental para a inclusão da temática da 

violência contra a mulher na agenda de políticas públicas internacional e nacional abrindo 

espaços para novas discussões e intervenções. 

Tratada por muito tempo como um assunto de âmbito privado, em virtude do regime 

do patriarcado que, muitas vezes, atribuiu a dominação de gênero a vontade divina ou à 

dominação “natural” sendo acatado pela sociedade, o fenômeno da violência contra a mulher 

passou a ser compreendido e encarado como um problema público e que demanda políticas 

específicas para seu combate e enfrentamento, visto que a mulher enfrenta diversas formas de 

violência provocadas pelas desigualdades de poder nas relações afetivas, sociais, políticas, 

econômicas e religiosas. Assim, a atuação da militância feminista junto às reivindicações dos 
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movimentos sociais criaram condições necessárias para o reconhecimento da gravidade da 

questão, conferindo novos contornos ao enfrentamento do problema.  

No entanto, mesmo a partir da Declaração Universal dos Direitos Humanos que 

estabeleceu igualdade de direitos dos homens e das mulheres ainda persistiu a dificuldade 

social em reconhecer a mulher como um sujeito de direitos, o que levou à luta constante, ao 

longo das décadas de 1970, 1980 e 1990.  

Em 1975 a I Conferência Mundial sobre a Mulher no México teve como foco a 

realidade feminina como tema principal, o que impulsionou a aprovação da Convenção sobre 

a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher da Organização das 

Nações Unidas, em 1979, além da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 

a Violência contra a Mulher, conhecida como Convenção de Belém do Pará Organização dos 

Estados Americanos, em 1994. 

Até hoje essas convenções servem de base para criação de políticas e ações 

relacionadas à violência contra a mulher,pois reconheceram o direito da mulher em desfrutar 

de todos os Direitos Humanos, fazendo com que o problema da violência passasse a ser 

tratado como específico, sendo instrumentos de grandes conquistas e relevância do 

movimento feminista. 

A partir de então, os estados passaram a ser responsabilizados pela garantia dos 

direitos humanos das mulheres, ratificando estes tratados e convenções internacionais, 

tomando para si o dever de garantir a assistência à vítima e o combate à violência contra a 

mulher, de acordo com normas e instrumentos internacionais e legislação nacional. 

O Brasil firmou compromissos junto à comunidade internacional para prevenção e 

combate à violência contra a mulher ratificando estes tratados, inicialmente com a criação de 

alguns órgãos de assistência à mulher em situação de violência, tais como o Centro da Mulher 

Brasileira, SOS Corpo de Recife e o SOS Mulher em São Paulo,nas décadas de 1970 e 1980, 

que configuravam-se como espaços de atendimento às mulheres vítimas de violência que 

foram, ao longo do tempo, sendo substituídos pela implantação de serviços em redes que 

visam a ampliação da abordagem do fenômeno. 

A criação da então Política Nacional de Enfrentamento à violência contra as mulheres 

de 2011, impulsionada pelas convenções internacionais ratificadas pelo Brasil junto à Lei 

Maria da Penha foi um marco importante e introduziu o conceito de enfrentamento e de rede 

nesse cenário,a fim de dar contada complexidade da violência contra as mulheres com o 

trabalho em ação conjunta dos diversos setores envolvidos com a questão: saúde, segurança 

pública, justiça, educação e assistência social. 
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Como visto, esta pesquisa, trabalhou com a etapa específica de implementação do 

ciclo de políticas públicas, que de acordo com Souza (2006), Saravia (2006) e Rodrigues 

(2010) refere-se a fase em que objetivos específicos eleitos nas etapas anteriores, de acordo 

com o problema público, são traduzidos na prática. Estes mesmos autores discutem sobre as 

dificuldades e falta de conexão que uma política pública que envolve diversos autores, como é 

o caso da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres,pode apresentar, 

podendo ser mal implementada na prática mesmo que sejam boas no papel.   

Assim, foi possível concluir com este estudo que, apesar do Brasil acompanhar as 

discussões e as mudanças que ocorreram às respostas institucionais para o combate à 

violência contra as mulheres no cenário internacional, ratificar tratados e convenções e 

possuir uma política específica que rege as ações de assistência e combate à violência contra a 

mulher, o trabalho em rede trazido pela política ainda não foi devidamente implementado no 

país.  

No entanto, os resultados do estudo revelam que a existência da Rede de 

Enfrentamento à Violência contra a Mulher - como parte da consolidação de políticas públicas 

para mulheres, conquistadas por meio de lutas e mobilizações de diversas organizações 

feministas - foi um avanço histórico, mesmo que esta Rede apresente limites e desafios. 

No cenário nacional, os serviços de assistência à vítima que compõem a rede de 

enfrentamento e atendimento ainda enfrentam alguns obstáculos para a sua plena efetivação e 

oferta real de equipamentos e assistência de qualidade à mulher vítima de violência.  

No Capítulo 2 deste estudo, vimos que estes estão implementados de forma 

inadequada e heterogênea no território brasileiro, além de apresentar condições precárias de 

funcionamento, falta de profissionais capacitados, serviços concentrados nas capitais dos 

estados e em número reduzido para a demanda, além de haver um isolamento de ações, não 

configurando-se como rede de enfrentamento especializada e articulada. 

Esta rede, marcada pela multiplicidade de serviços, deve efetivar os quatro eixos 

previstos na Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres - combate, 

prevenção, assistência e garantia de direitos e deve contar com agentes formuladores, 

fiscalizadores e executores de políticas voltadas para as mulheres e serviços direcionados para 

os autores da violência, assim como contar com a sociedade civil, universidades, órgãos 

responsáveis pela garantia de direitos e serviços especializados e não-especializados de 

atendimento às mulheres em situação de violência em número, estrutura e qualidade 

suficientes. 
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A análise dos dados associada à literatura permitiu concluir, nesta pesquisa, que 

houve um avanço na legislação brasileira a respeito do tratamento e forma de lidar com a 

violência contra a mulher comparados com décadas atrás, em que os direitos voltados a este 

público eram mínimos.  

No entanto, a estrutura de assistência, atendimento e apoio à mulher vítima de 

violência, que se configura como a tradução do que estabelece a lei, ainda se encontra 

implementada de forma heterogênea em nível nacional, com alguns estados um pouco mais 

equipados para a demanda (como Distrito Federal, o Amapá, o Acre e Tocantins) e, de 

estados apresentando um número reduzido de unidades especializadas de atendimento (como 

Bahia, Ceará, Paraná e Alagoas), o que implica na conclusão de que é necessária a análise 

mais próxima das realidades locais, a fim de reestruturar a atuação em rede para coibir a 

violência. 

Esse cenário de desestruturação da rede é reproduzido em âmbito local, o que foi 

possível concluir com a presente pesquisa. No município de Maceió, a rede e os serviços de 

assistência à mulher vítima de violência apresentam inúmeras fragilidades, um fato 

preocupante diante dos indicadores de violência que revelam que o município registra um 

quadro de vulnerabilidade social, com altos índices de violência, o que faz com que Maceió 

oscile, nos últimos anos, entre a primeira ou segunda capital mais violenta do Brasil para as 

mulheres. A análise do perfil das vítimas de violência neste estudo, segundo os dados 

coletados, revelou que as mulheres que registraram ocorrência no município de Maceió são 

jovens adultas, com idade entre 18 a 45 anos, pardas, alfabetizadas, mas que não possuem 

atividade remunerada e não constituem relações conjugais oficiais com seus agressores. 

As fragilidades no funcionamento da Rede no município estão relacionadas 

principalmente ao número de unidades especializadas e serviços ofertados e à falta de 

estrutura dos serviços, com um número insuficiente de equipamentos para a demanda da 

região e tamanho do município. Além disso, a pesquisa, que usou fontes de dados do estado 

alagoano, também possibilitou inferir que os serviços se encontram concentrados nas capitais 

ou regiões metropolitanas, com equipamentos situados distantes um do outro, dificultando o 

acesso e cobertura total das vítimas. 

Os equipamentos que estão disponíveis na cidade de Maceió para o atendimento à 

vítima enfrentam o grave problema da ausência de protocolo oficial de atendimento às vítimas 

em situação de violência, assim como a ausência de um fluxo que institua o direcionamento 

dessas mulheres e estabeleça um funcionamento em rede entre os serviços, que necessita de 
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uma melhor integração e articulação, evitando que a vítima percorra diversos caminhos em 

busca de alguma assistência.  

Esse fluxo torna-se necessário também para a ampla divulgação dos equipamentos e 

serviços de assistência oferecidos à população em geral, de modo que a vítima saiba para 

onde ir em situações de violência. É necessário que as mulheres tenham noção de seus 

direitos. É preciso, em primeiro lugar, informá-las que têm direitos; em segundo lugar, quais 

são esses direitos e que elas podem acessá-los; e, em terceiro lugar, é preciso que haja 

publicização sobre aonde ir para exigi-los.  

Além do número insuficiente de equipamentos, Maceió enfrenta também 

dificuldades quanto à inexistência de alguns serviços especializados que se fazem 

fundamentais para um atendimento humanizado, integral e resolutivo, tais como casas de 

acolhimento provisório, Núcleos ou Postos de Atendimento à Mulher nas Delegacias 

Comuns, Posto de Atendimento Humanizado nos Aeroportos e ouvidorias, que,muitas vezes, 

representam o primeiro contanto da vítima com algum tipo de assistência. 

Diante disto, o resultado desta pesquisa indicou muitos desafios em relação à 

efetividade dos serviços especializados da Rede de Enfrentamento à Violência contra a 

Mulher em Maceió na realidade atual - investimento em recursos humanos, infraestrutura, 

divulgação e construção de fluxos para garantia de um atendimento de qualidade, indicando 

um viés de leitura que eles não funcionam como Rede no município, conforme compreensão 

do significado conceitual e legal de uma rede de serviços no âmbito das políticas públicas. 

É urgente que esses desafios sejam superados para, de fato, garantir os objetivos do 

Plano Nacional de Políticas para as Mulheres e da Política Nacional de Enfrentamento à 

Violência contra as Mulheres, que apostam na rede como arranjos organizativos de ações e 

serviços, com articulação intersetorial entre as políticas públicas que permitem prestar uma 

assistência contínua e integral às mulheres vítimas de violência.Esse cenário indica a 

necessidade de investimento em recursos humanos, infraestrutura adequada, divulgação dos 

serviços e construção de protocolos e fluxos para garantia de acesso e de um atendimento de 

qualidade. É necessária a capacitação intensiva e sensibilização dos sujeitos envolvidos nos 

serviços de proteção à mulher, pois este são os principais agentes para a implementação da 

política.  

O conceito de rede de enfrentamento à violência contra as mulheres também diz 

respeito a atuação articulada entre as instituições e a sociedade civil, de modo que esta passa a 

ser responsável na contribuição para a implementação dos equipamentos/serviços de 

assistência a mulher vítima de violência. As fragilidades registradas sugerem que os esforços 
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das entidades que compõem a Rede junto à sociedade, precisam ser permanentes, na busca da 

superação dos limites para que estase configure de fato uma rede e possa contribuir, 

verdadeiramente, para diminuição dos indicadores da violência contra a mulher em Maceió e 

a garantia do acesso aos direitos e aos serviços de proteção social especial. 

Destaca-se ainda o papel da educação no enfrentamento à violência contra a mulher. 

Ações educacionais desempenham papel fundamental na melhoria das condições de vida da 

mulher e este apoio pode ser decisivo diante da problemática da desigualdade de gênero e da 

violência contra as mulheres. Faz-se necessário incentivar todo ambiente aberto ao diálogo 

sobre o feminino, afim de que esse tema seja constantemente discutido, onde se reúnam 

informações, esclarecimentos e propostas para a erradicação dos casos de agressão contra 

meninas, jovens e adultas. Do ambiente escolar, por exemplo, podem e devem surgir 

iniciativas capazes de fazer a diferença na mudança dessa realidade atual, ponto de partida 

para a construção de uma sociedade mais justa, evitando o quadro atual de pandemia de 

violência contra a mulher. 

Por fim, faz-se importante registrar a dificuldade no acesso aos dados nas instituições 

eleitas para este estudo, que se deram em duas ordens. Primeiro quanto à morosidade no 

retorno dos órgãos para disponibilização dos dados: por se tratar de informações públicas 

deveriam estar disponíveis tanto para a população científica quanto para a população em 

geral. Outra dificuldade refere-se ao registro dos dados e forma de arquivamento que não se 

constitui ainda em sistema eletrônico e sim em registros manuais, o que implica na 

desatualização dos dados, o que dificulta a elaboração de diagnósticos precisos, necessários à 

elaboração de políticas para o enfrentamento à violência contra as mulheres. 

Há também uma carência de estudos voltados para as políticas públicas relacionadas 

a essa problemática, principalmente no município de Maceió, e que tenham como objeto de 

pesquisa os dispositivos legais, no tocante ao enfrentamento da violência contra a mulher, 

conforme as políticas públicas instituídas. Novos estudos, semelhante a esta pesquisa, podem 

ampliar a percepção dos profissionais, das organizações, das instituições públicas e da 

sociedade sobre a eficácia da Rede e, também, para fortalecer as estratégias de enfrentamento 

da problemática da violência e da organização dos serviços. 

Portanto, reforça-se a necessidade da realização de pesquisas e discussões sob outras 

perspectivas relacionadas à situação de mulheres em situação de violência, principalmente no 

que concerne à distribuição e representação física da rede, uma vez tais estudos vêm 

possibilitando que seja aberto um espaço de reflexão da problemática. 
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ANEXO 1 – REDE DE ENFRENTAMENTO E ATENDIMENTO A MULHER 

VÍTIMA DE VIOLÊNCIA NO ESTADO DE ALAGOAS  

 

 

(Atualizado em 12 de Novembro de 2018) 

 

ORGANISMOS NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAIS DE POLÍTICAS PARA 

AS MULHERES DO ESTADO DE ALAGOAS 

 

 

Ligue 180 – Central de Atendimento à Mulher 

 

 

Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos – SEMUDH/AL 

Secretária de Estado Interina: Maria José da Silva  

Endereço: Rua Cincinato Pinto, 503,Térreo, CEP 57020-050, Centro, Maceió/AL  

Fone: (82) 3315-6725 (Sala da Secretária) · 

 

Superintendência de Políticas para a Mulher – SPM da SEMUDH/AL 

Superintendente: Dilma Pinheiro da Silva  

Endereço: Rua Cincinato Pinto, 503,1º. Andar, CEP 57020-050, Centro, Maceió/AL 

 Fone: (82) 3315-2160 /(82) 991854005 (Claro – Whatsapp) Dilma Pinheiro 

 E-mail: superrmulher.al@hotmail.com (Superintendência) /dilmapinheiro@yahoo.com.br 

Expresso mail da Superintendência da Mulher: mulher@mulher.al.gov.br 

 

 

 

Secretaria Municipal da Assistência Social e Políticas para a Mulher – Arapiraca/AL  

Secretária de Assistência Social: Amilka Andrea Couto Melo  

Endereço: Rua Samaritana, 1185, Bairro Santa Edwirges, Arapiraca/AL 

 Fone (82) 3529-2936 / (82) 999197678 (Amilka – Whatsapp) 

 E-mail: amilkasemas@gmail.com 

Superintendência de Política para a Mulher  

Superintendente da Mulher: Valéria CyntiaMontoni Chaves  

Endereço: Rua Samaritana, 1185, Bairro Santa Edwirges, Arapiraca/AL  

Fone (82) 993055200 (Valéria – Whatsapp) /(82) 996303200 (Valéria) 

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍTICAS PARA A MULHER - SPM 

REDE DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO 

ESTADO DE ALAGOAS 

 

NACIONAL 

ESTADUAIS 

MUNICIPAIS 
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Coordenadoria de Defesa dos Direitos da Mulher – Branquinha/AL 

 (pertencente à: Secretaria Municipal de Assistência Social – Branquinha/AL)  

Secretária Adjunta de Assistência Social: Vanessa/ Jeferson dos S. Silva (Secretário) 

Endereço : Rodovia BR-104 km 47, Centro, Branquinha/AL 

 Fone (82): 988550654 (Vanessa) / 988226377 (Vanessa) / (82) 981064076 (Jeferson)  

E-mail: stasbranquinha@hotmail.com 

Endereço : Rodovia BR-104 km 47, Centro, Branquinha/AL  

 

Coordenadoria Especial de Promoção às Políticas Femininas – Cajueiro/AL 

(pertencente à: Secretaria Municipal de Assistência Social – Cajueiro/AL)  

Secretária de Assistência Social: Cardoso da Silva  

Endereço: Av. 22 de maio, s/n, Centro, Cajueiro/AL Fone: (82) 996190817  

E-mail: socialcajueiro@gmail.com /stelacardoso.smas@gmail.com 

Coordenadora: Maria José Alves Henrique  

Endereço: Av. 22 de maio, s/n, Centro, Cajueiro/AL  

Fone: (82) 999646650 (TIM Maria José – Whatsapp)  

E-mail: maria.ahenrique@gmail.com / coordenadoria.mulher.cajueiro@gmail.com 

 

Secretaria Municipal da Mulher, Juventude e do Idoso – Campo Alegre/AL  

Secretária: Andreza Leão Florentino Silva Matias 

 Endereço: Av. Divaldo Suruagy, no. 138, CEP 57250-000, Centro, Campo Alegre/AL Fone: 

(82) 996925048 (TIM – Whatsapp Andreza) / (82) 996960881 (Luciene – Recepcionista) 

 E-mail: andinhaleao@hotmail.com / smjidoso@hotmail.com 

 

Coordenadoria Municipal de Políticas para Mulheres – Colônia Leopoldina/AL 

(pertencente à: Secretaria Municipal de Assistência Social – Colônia Leolpodina/AL) 

Secretária de Assistência Social: Edileide Silva das Neves Caldas/ Vanailson César Costa 

(Advogado da Secretaria de Assistência Social).  

Fone: (82) 91623535 (Claro Edileide – Whatsapp)/ (82) 998131748 (TIM – Edileide)/ (82) 

99197707 (TIM – Vanailson – Whatsapp). 

 Endereço da Secretaria de Assistência Social: Praça Dom Pedro II, s/n, CEP 57975-000, 

Centro, Colônia Leolpodina/AL  

E-mail: semascolonia@outlook.com 

/edileideneves@yahoo.com.br/vanailson_costa@hotmail.com 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e da Mulher – Coruripe-AL 

Secretária de Assistência Social: Verônica Rocha da Silva/Rosalva(Psicóloga do CREAS)  

Endereço: Rua Boa Vista, s/n, Barro Preto, Coruripe/AL  

Fone (82) 3273-1045/ (82) 991484008 (TIM – Verônica)/(82) 991511912 (Rosalva) 

 E-mail: veronicarocha01@hotmail.com/semtas.coruripe@hotmail.com 

Núcleo de Apoio à Política da Mulher 

 Coordenadora: Atualização a ser feita por e-mail Fone: (82) 999020101 (TIM – Whatsapp) / 

981757109 (Oi)  

E-mail: elyyvasconcelos@gmail.com 

Secretaria Especial de Políticas para Mulheres – Feira Grande/AL  

Secretária: Patrícia Medeiros Silva Lira / Érica (Técnica)  

Endereço: Rua do Comércio, s/n, Centro, Feira Grande/AL.  

Fone: (82) 999557765 Patrícia/ (82) 999826454 Érica 

 E-mail: spmfgal@hotmail.com / patriciamslira@hotmail.com / erica_ffp@hotmail.com 
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Coordenadoria de Políticas para as Mulheres – Junqueiro/AL  

(pertencente à: Secretaria Municipal de Assistência Social – Junqueiro/AL)  

Secretária de Assistência Social: Maria Silvana da Silva Pereira/Rosana do Nascimento Silva 

(Secretária da Secretária de Assistência Social)  

Endereço: Rua Frei Pascásio,s/n, Centro, Junqueiro/AL  

Fone: (82) 991211413 (Silvana)/(82) 996071514 (TIM – Silvana)/(82) 999106399 (Rosana – 

Whatsapp)/ (82) 991215691 

 E-mail: junqueirosemas@gmail.com/silvanapereira05@hotmail.com/rnvida00@hotmail.com 

Coordenadora: NayhanaCalandrine Souza Soares  

Fone: (82) 999386077 

 E-mail: nayhanacalandrine@yahoo.com.br 

 

Coordenação de Defesa da Mulher 

 (pertencente à: Diretoria de Promoção da Cidadania e dos Direitos Humanos - SEMAS 

– Maceió/AL) 

Secretária de Assistência Social: Celiany Rocha Appelt 

Endereço: Rua Melo Morais 63, Centro, Maceió/AL  

Fone: (82) 3315-3733/ (82) 987526289 (Celiany)  

E-mail: celianysemas@gmail.com / gabinete.semas2015@gmail.com 

Coordenadora: Daniela Lamenha/(82) 996078798 (Daniela - Whatsapp) /993374696 

(Daniela- Whatsapp)  

Endereço: Av. Comendador Calaça, 1383, CEP 57025000, Poço, Maceió/AL. 

 Fone: (82) 3315-7378 

 E-mail: daniela.lyra.lamenha@gmail.com/defesadamulher.semas@gmail.com 

 

Coordenadoria das Mulheres de Maragogi/AL – COMUM – Maragogi/AL 

 (vinculada ao Gabinete do Prefeito)  

Coordenadora Municipal da Mulher: Valéria Cristina Cavalcante de Melo (Coordenadora) / 

VanditeAguiar(Agente de Desenvolvimento)  

Endereço: Praça Guedes Miranda, 30 – Centro, CEP 57.955-000, Maragogi/AL Fone: (82) ) 

991016304 (Valéria) / (82) 991423516 (Vandite)  

E-mail: : stockbiju01@gmail.com / vandite@hotmail.com 

 

Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres – Mar Vermelho/AL 

Secretária: Marlúcia Maria da Silva 

 Endereço: Rua São Sebastião, s/n, Centro (onde funciona o Centro Administrativo), Mar 

Vermelho/AL  

Fone: (82) 991168590 (Claro Marlúcia – Whatsapp)  

E-mail: sppmmv@hotmail.com /marluciart@hotmail.com 

 

Coordenadoria de Defesa dos Direitos da Mulher – Olho d`Água das Flores/AL 

(pertencente à: Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social – 

 Olho d`Água das Flores/AL).  

Não está Oficializada.  

Secretária de Assistência Social: Djaneide Almeida Barbosa  

Endereço: Rua Cônego José Bulhões, 848, Centro, Olho d`Água das Flores/AL  

Fone: (82) 996565036 (Whatsapp) E-mail: ssodja@hotmail.com 

Coordenadora: Selma Barbosa de Abreu  

Fone: (82) 996412316 (Selma TIM – Whatsapp)  

E-mail: selmalessa56@gmail.com 
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Diretoria da Mulher – Palmeira dos Índios/AL  

(pertencente à: Secretaria Municipal de Assistência Social – Palmeira dos Índios/AL)  

Secretária de Assistência Social: Damaris Mõnica Correia de Oliveira Targino /Ionara Roseli 

Alves dos Santos (Diretora de Proteção Básica) /Flávia (Assistente Social da SEMAS 

Palmeira dos Índios)  

Endereço da Secretaria de Assistência Social: Rua Vereador Nilo Barros, 25, Centro, Palmeira 

dos Índios/AL  

Fone: (82) 999298563 (TIM Mônica Targino – Whatsapp)/ (82) 996958488 (Ionara) / (82) 

996268312 (Flávia – Whatsapp). 

 E-mail: semaspalmeira@gmail.com /targinodamaris@gmail.com 

Diretora: Márcia Wanderley Soutinho 

Fone: (82) 996503750 (Márcia)/ (82) 3325-7849 (Márcia)  

E-mail: marciaws1@hotmail.com 

 

Coordenadoria da Mulher – Penedo/AL  

(pertencente à: Secretaria de Habitação, Trabalho e Assistência Social – Penedo/AL). 

OBS: A referida Coordenadoria, está desativada.  

Coordenadora Geral da Semthas: Ivanildes Regueira  

Secretária de Assistência Social: Maria Isabel  

Endereço: Av. Getúlio Vargas, 589, CEP 57.200-000, Centro, Penedo/AL  

Fone: (82) 996700240 (TIM Ivanildes – Whatsapp)  

E-mail: semthas.penedoal@hotmail.com /ivanilderegueira@outlook.com 

 

Coordenadoria de Defesa dos Direitos da Mulher – Piaçabuçu/AL  

(pertencente à: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação – Piaçabuçu/AL) 

Secretária de Assistência Social: KeityDarlian Santos Souza/ Suzane (Sub-Secretária) 

Endereço: Rua João Pessoa, 323,Centro, Piaçabuçu/AL  

Fone: (82) 3552-1311 (Secretaria de Assistência Social) / (82) 999420973(TIM Keity – 

Whatsapp) / (82) 991570643 (Suzane) E-mail: keitydarlyan@hotmail.com 

/suzane_araujo_10@hotmail.com Coordenadora: Ana Laísa Gomes de Farias  

Fone: (82) 991670593 (Claro Ana Laísa – Whatsapp)  

E-mail: analaisagf@hormail.com 

 

Secretaria Municipal da Mulher – Porto de Pedras/AL 

 OBS: Não está Oficializada.  

Secretária: Taciana de Souza Lira Costa 

 Endereço: Rua Fernandes Lima, s/n, Centro, Porto de Pedras/AL.  

Fone (82): 993295363 (Claro Taciana – Whatsapp) / (82) 993481472 (Claro – Taciana) E-

mail: tacianasouza81@yahoo.com.br 

 

Secretaria Municipal da Mulher e dos Direitos Humanos – São Miguel dos Campos/AL 

Secretária: Mônica Jatobá (Secretária da Mulher)  

Endereço: Rua Vereador Manoel Firmino,108, Centro, São Miguel dos Campos/AL Fone: 

(82) 996083952 (Mônica Jatobá) E-mail: smdhsmc@outlook.com 

 

Secretaria Municipal dos Direitos da Mulher e do Idoso – Teotônio Vilela/AL  

Secretária: Josilene Albuquerque Lira  

Endereço: Rua Manoel Firmino, 108, Centro, Teotônio Vilela/AL  

Fone: (82) 3543-1389 (Secretaria) / (82) 994149898 (Claro Josilene – Whatsapp)  
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E-mail: secmulher_idoso@hotmail.com / josilene.lira@hotmail.com ·  

 

Secretaria Municipal da Assistência Social e Direitos da Mulher – Traipu/AL 

Secretária: Rosely Souza Pereira / Quitéria Maria Matias da Cruz  

(Assessora Especial da Mulher)  

Endereço: Av. Maria Lima Dias, s/n, Centro, Traipu/AL 

 Fone: (82) 981482742(Vivo Rosely – Whatsapp) / (82) 981304418 (Quitéria)  

E-mail: rosellyacs1@outlook.com /kell-matias@hotmail.com 

 

 

CONSELHOS DA MULHER  

 

 

 

 

 

Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Mulher – CEDIM  

Presidente: Ana Maria Pereira Endereço Provisório: Rua Augusto Cardoso Ribeiro, s/n, 

Jatiúca, (transversal à Rua Dr. Antônio Gomes de Barros – antiga Av. Amélia Rosa), 

Maceió/AL  

Fone: (82) 996554405 (Ana Pereira) – (Whatsapp)  

E-mail: cedim.alagoas@gmail.com /anapereira30@yahoo.com.br 

 

 

  

 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher – Arapiraca/AL 

OBS: Desativado. 

Contato: Valéria CyntiaMontoni Chaves 

Endereço: Rua Samaritana, 1185, Bairro Santa Edwirges, Arapiraca/AL  

Fone: (82) 3529-2936 / (82) 993055200 (Valéria – Whatsapp) /(82) 996303200 (Valéria) E-

mail: lelamontoni@yahoo.com.br · 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – Cajueiro/AL 

OBS: Desativado. 

Contato: Maria José Alves Henrique / Amesson Marques da Costa (Gerentede Planejamento 

da Assistência Social) 

Endereço: Rua João Teixeira Costa, s/n,Centro, Cajueiro/AL 

Fone: (82) 999646650 (TIM Maria José – Whatsapp) / 996019826 (Amesson – Whatsapp) 

E-mail: maria.ahenrique@gmail.com /amesson.costa@igdema.ufal.br 

 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – Campo Alegre/AL 

Presidente: TaysaKawanny Ferreira Santos / Marice Rocha Barbosa (Vice- Presidente) 

Endereço Provisório: Rua Senador Máximo, 58, 1º andar, bairro Centro, CEP 57250-000, 

Campo Alegre/AL  
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Fone: (82) 999434468 (TIM – WhatsappTaysa) 

 E-mail: cmmcaal@gmail.com / taysakawanny2011@hotmail.com / marice-

rocha@hotmail.com ·  

 

Conselho Municipal de Direitos da Mulher – Delmiro Gouveia/AL  

Presidente: Gislaine Alves da Silva  

Endereço Casa dos Conselhos: Rua da Independência, 230, Centro, Delmiro Gouveia/AL  

Fone (82) 3641-3561 (Conselho - Ativado) /(82) 981767068 (Vivo – Gislaine)  

E-mail: gislaine_alvesdasilva@hotmail.com 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher na Cidade de Maceió/AL  

OBS: Aguardando definições. 

Responsável: Mônica Padilha de Souza (Assessora do Conselho)  

Endereço: Rua Antônio Gerbase, 83 (em frente a creche de adoção), Farol, Maceió/AL Fone: 

(82) 3315-6132/ (82) 998391331(Mônica)  

E-mail: codim.maceio@gmail.com /monicarpadilha@hotmail.com  

 

Conselho Municipal da Mulher – Piranhas/AL–  

OBS: Desativado. 

 Presidente: Maria Margarida Matias (Secretária de Direitos Humanos) Endereço:Travessa 

Padre Cícero, 14, Bairro Tiau, Piranhas/AL.  

Fone: (82) 99684069 (TIM Margarida – Whatsapp)  

E-mail:magalmatias@hotmail.com ·  

 

Conselho Municipal dos Direitos e Defesa da Mulher – Teotônio Vilela/AL  

Presidente: Maria Sônia de Souza Silva/ Membro do Conselho: Ivana Pacheco  

Endereço: Rua Pedro Pereira, s/n, Centro, Teotônio Vilela/AL  

Fone: (82) 991462986 (Sônia)/999697605 (Sônia)/ (82) 999353755 (Ivana)/ (82) 996158000 

E-mail: msoniasilva2010@bol.com.br/ ivanapacheco@out.look.com/ 

ivanapacheco@hotmail.com 

 

 

FÓRUM DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  

 

Fórum Estadual de Enfrentamento à Violência contra a Mulher do Estado de Alagoas 

Presidente: Maria José da Silva  

Fone: (82) 996523316  

E-mail: zezemjs13@gmail.com 

 

 

CASA ABRIGO 

 

 

 
MUNICIPAL 
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Casa Abrigo de Maceió/AL  

Endereços e telefones sigilosos Fone: (82) 988828216  

(Andréia Lucy Costa Luciani– Coordenadora)  

E-mail: abrigovivavida@gmail.com (institucional) 

 

 

CENTROS DE ATENDIMENTO E REFERÊNCIA 

 

 

 

  

Centro de Atendimento e Referência às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica Dra. 

Terezinha Ramires. 

OBS:Desativado. 

Coordenadora: Sem Coordenadora (O Centro está desativado)  

Endereço: Rua Mizael Domingues, 241, CEP 57020-600, Centro, 

PAM Salgadinho, Maceió/AL 

 Fone: (82) 3315-5310 

 E-mail: centromulheral@yahoo.com.br (desativado)  

 

 

Centro de Referência e Atendimento à Mulher em Situação de Violência - CRAMSV 

(Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, da Prefeitura de Arapiraca/AL) 

Coordenadora: Joana Jatobá  

Endereço Provisório: Rua Padre Jefferson de Carvalho, 195, Arapiraca/AL  

Fone: (82) 3539-4017 (Ainda não foi ativado) / (82) 999912443 (Joana Jatobé)  

E-mail: cramsvarapiraca@gmail.com 

 

Centro de Referência de Atendimento à Mulher em Situação de Violência 

 de Delmiro Gouveia/AL  

Contato: Raquel Mesquita dos Santos Ramos (Secretária de Assistência e Desenvolvimento 

Social) /Marileide Correia de Carvalho (Secretária Adjunta de Assistência Social)   

Fone: (82) 3641-1184 (Secretaria de Assistência Social - Desativado) / (82)(82) 998062077 

(TIM Raquel – Whatsapp) / 999543124 (TIM Marileide – Whatsapp) / (82) 999373738 (TIM 

– Analice Paurílio) / (82) 993005959 (Analice Paurílio) 

 E-mail:raquelmesquita29@gmail.com /assistenciasocialdelmiro@gmail.com  

 

Centro de Referência de Atendimento à Mulher –  

Maria das Graças Lopes Ferreira de União dos Palmares//AL  

Coordenadora: Priscila (Psicóloga) 

 Fone (82) 996324777  

MUNICIPAIS 
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Endereço: Travessa Juvenal Mendonça, S/N, Centro, União dos Palmares 

 

CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO 

 

 

 

 

 

Centro Especializado de Atendimento à Mulher em Situação de Violência –  

CEAM Jarede Viana  

OBS: Está funcionando na Central da Mulher e dos Direitos Humanos da SEMUDH em 

Maceió/AL 

Contatos: Cláudia Regina dos Santos (Psicóloga)/ Juliana Silva Costa (Assistente Social) 

Mariana Amorim de Barros (Advogada). 

 Endereço: Rua Augusto Cardoso Ribeiro, s/n, Jatiúca, (transversal à Rua Dr. Antônio Gomes 

de Barros - antiga Av. Amélia Rosa), Maceió/AL 

 Fone: (82) 3315-1740 (Central da Mulher e dos Direitos Humanos) / (82) 988676434 

(funcional da Superintendente da Mulher da SEMUDH, que está com a equipe do CEAM 

Jarede Viana). 

 E-mail: central.mdhal@gmail.com 

 

 

 

 

Centro Especializado de Atendimento à Mulher em Situação de Violência –  

CEAM São Miguel dos Campos/AL  

Responsável: Maria Helena Castro Jatobá Lins (Secretária da Mulher)/Clevson Santos (Sub- 

Secretário)  

Fone: (82) 994036024 (Maria Helena) / (82) 996715747 (Clevson Santos)  

Endereço: Rua Vereador Manoel Firmino,108, Centro, São Miguel dos Campos/AL Fone: 

(82) 994036024 (Maria Helena - Whatsapp) / (82) 996715747 (ClevsonSantos)/(82) 

999372811 (TIM – Whatsapp)  

E-mail: smmsaomiguel@hotmail.com/jatobahelena@gmail.com/ 

clevson_verde055@hotmail.com 

 

 

DELEGACIAS ESPECIALIZADAS DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

 

 

DEDDM – Delegacia Especializada de Defesa dos Direitos da Mulher – Arapiraca/AL 

Delegada: Rosimeire Gomes Chaves  

Endereço: Rua Professor Domingos Correia, 35, Centro, Arapiraca/AL 

 Fone: (82) 3521-6318/ (82) 987522339 (Delegada Rosimeire Chaves – Institucional)/ 

 (87) 981383633 (Delegada Rosimeire Chaves – Pessoal)  

ESTADUAIS 
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E-mail: deddma@pc.al.gov.br /rosimeire.chaves@pc.al.gov.br  

 

 DEDDM I – 1ª. Delegacia Especializada de Defesa dos Direitos da Mulher – Maceió/AL 

Delegada: Paula Merces 

Endereço: Rua Boa Vista, 443, Centro, Maceió/AL  

Fone: (82) 3315- 4976/ (82) 988338880 (Delegada Paula Merces)  

E-mail: deddm1@pc.al.gov.br / paula.merces@pc.al.gov.br  

 

DEDDM II – 2ª. Delegacia Especializada de Defesa dos Direitos da Mulher – Maceió/AL 

Delegada: Dra. Cássia Mabel Souza da Rocha.  

Endereço: Rua Antônio de Souza Braga, No. 270, Conjunto Salvador Lira,  

próximo ao Posto de Saúde, Maceió/AL.  

Fone: (82) 3315-4327/ (82) 999607131 (TIM – Delegada Cássia Mabel)  

E-mail: deddm2@pc.al.gov.br / cassia.mabel@ig.com.br 

 

 

COMITÊS 

 

Comitê Gestor da Patrulha Maria da Penha  

Contato: Capitã Márcia Daniela/Soldado Cassia Lobato (Assistente Administrativo) Fone:(82) 

988676436 / (82) 996447431 (Capitâ Daniela)  

 

Comitê de Combate à Violência contra a Mulher, Racismo e LGBT Fobia  

Responsável: Andrea Pacheco /Maria Conceição Clarindo/ Rose Duarte  

Fone: (82) 32141000 /Setor de Projetos 1652 ou 1653  

E-mail: ceicaclarindo@gmail.com / rose@projep.ufal.br 

 

 

FÓRUM  

 

Fórum Estadual dos 105 Conselhos Tutelares de Alagoas  

Presidente: José Edmilson de Souza  

Endereço: Rua Muniz Falcão, 500, Centro, Rio Largo/AL  

Fone: (82) 3261-1623 (Fone/Fax) /999732580/999740827  

E-mail: joseedmilsonsouza@hotmail.com 

 

TRIBUNAL  

 

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas Coordenadoria Estadual da Mulher em 

Situação de Violência – Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas  

Coordenadora: Desembargadora Elizabeth Carvalho Nascimento  

Sala Lilás – Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas  

Responsável: Érika Lessa Clemente de Lima  

Fone: (82) 40093048 / F (82) 999013024 (Érika)  
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E-mail da Coordenadoria: elisabethcarvalho@tjal.jus.br 

 

IML  

 

 

 

 

Instituto Médico Legal Estácio de Lima – Maceió/AL  

Diretor: Fernando Marcelo de Paula Endereço: Rua Avelino Pereira/s/n, Tabuleiro do Martins 

(entrando na Escola Rotary, 3ª. Quadra)  

Fone: (82) 3315-1564/3315-1544 (Direção) / (82) 999835131 (Fernando)  

E-mail: iml.maceio@seds.al.gov.br 

 

Sala Lilás – Instituto Médico Legal Estácio de Lima – Maceió/AL  

Diretor: Dr. Fernando Marcelo de Paula  

Endereço: Rua Avelino Pereira/s/n, Tabuleiro do Martins  

(entrando na Escola Rotary, 3ª. Quadra)  

Fone: (82) 3315-1564/3315-1544 (Direção) / (82) 999835131 (Fernando)  

E-mail: iml.maceio@seds.al.gov.br 

 

 

 

 

Instituto Médico Legal Médico Legista Edvaldo Castro Alves – Arapiraca/AL  

Diretor: Francisco Milton Lucio Melo 

 Endereço: Av. Governador Lamenha Filho, s/n, Jd. Tropical, Arapiraca/AL  

Fone: (82) 3530-2576/ (82) 988339493 (Cartório – Institucional) / (82) 988339493 (Francisco 

– Funcional)  

E-mail: iml.arapiraca@seds.al.gov.br 

 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO 

 

 

 

Núcleo Temático Mulher e Cidadania da UFAL  

Coordenadora: Maria Aparecida Batista de Oliveira/ 

Elvira Baretto (Vice-Coordenadora)  

Endereço: Universidade Federal de Alagoas – UFAL, Campus A. C. Simões – Av. Lourival 

Melo Mota, s/n, Tabuleiro do Martins, CEP 57.072-970, Maceió/AL.  

O Núcleo fica dentro do ICHCA,  

Fone: (82) 999992043 (Maria Aparecida)/ (82) 999309090 (Elvira)  

E-mail: gde.ufal@gmail.com /mcyda@folha.com.br /elvirasbaretto@gmail.com 

 

JUIZADOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER · 

ESTADUAL 

MUNICIPAIS 

FEDERAL 
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Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – Comarca: Arapiraca/AL 

Juiza de Direito: Alexandre Machado de Oliveira  

Endereço: Av. Deputado Ceci Cunha, no 213, Alto do Cruzeiro, Arapiraca/AL  

Fone: (82) 3539-4217 (Juizado)  

E-mail: jecmulherara@tjal.jus.br  

 

Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – Comarca: Maceió/AL  

Juiz de Direito: Paulo Zacarias da Silva Endereço: Praça Sinimbú, 119, Maceió/AL Fone: (82) 

2126-9671 (Escrivã) /2126-9667/9669 (Cartório) /(82) 2126-9677(Juiz de Direito Paulo 

Zacarias) / (82) 999309450 (Juiz de Direito Paulo Zacarias)  

E-mail: jecc4@tjal.jus.br /paulozacarias@tjal.jus.br /paulozacarias@almagis.com.br 

 

NÚCLEOS DE ATENDIMENTO À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 

MUNICIPAIS  

 

Núcleo de Atendimento à Mulher em Situação de Violência na Delegacia Regional de 

Delmiro Gouveia/AL  

Delegado Regional: Rodrigo Rocha Cavalcanti  

Endereço: Rua 21 de abril, s/n, Centro, Delmiro Gouveia/AL  

Fone: (82) 3641-5368/ (82) 988338879 (Delegado Rodrigo Rocha)  

E-mail: 1drp@pc.al.gov.br / rodrigorcavalcanti@gmail.com  

 

 Núcleo de Atendimento à Mulher em Situação de Violência na Delegacia Regional de 

Maragogi/AL  

Delegado Distrital: Aylton Soares Prazeres  

Endereço: Rua Francisco Holanda Cavalcante, s/n, Maragogi/AL 

 Fone: (82) 3296-1657/ (82) 996660399 (Delegado Aylton)  

E-mail: 92dp@pc.al.gov.br  

Núcleo de Atendimento à Mulher em Situação de Violência na Delegacia Regional de 

São Miguel dos Campos/AL  

Delegado Regional: Nilson Alcântara  

Endereço: Rua Alcides de Sá,62,Centro, São Miguel dos Campos/AL  

Coordenadora do Núcleo: Luciana de Fátima Belo dos Santos Fone:  (82) 93574796 

 

 

NÚCLEOS DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER  

 

 

 

 

Núcleo de Defesa da Mulher do Ministério Público do Estado de Alagoas – 

NUDEMP/AL  

Promotora: Hylza Paiva Torres de Castro  

ESTADUAL 
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Endereço: Rua Augusto Cardoso Ribeiro, s/n, Jatiúca, (transversal à Rua Dr. Antônio Gomes 

de Barros – Antiga Av. Amélia Rosa), Maceió/AL  

Fone: (82) 3315-1740 (Central da Mulher e dos Direitos Humanos) / (82) 2122-3500 

(Ministério Público) /(82) 991113935 (Promotora Hilza Castro)  

E-mail: hylzatorresmp@ig.com.br /hylza.torres@mpal.mp.br  

 

Núcleo Especial de Defesa dos Direitos da Mulher da Defensoria Pública de Alagoas – 

NUDEM/AL 

O Núcleo não está em funcionamento, com equipe multidisciplinar. No momento, há apenas o 

atendimento da Defensora responsável.  

Defensora: Daniela Times Ribeiro de Souza Endereço: Praça Sinimbú, 119, Centro, CEP 

57020-120, Maceió/AL Fone: (82) 2126-9670/ (82) 993170475  

(Defensora Daniela Times – Whatsapp)  

E-mail: defensoria.nudem.2006@gmail.com / danielatimes@hotmail.com  

 

ONG  

 

Centro de Defesa dos Direitos da Mulher ou Escritório da Mulher  

Coordenadora Geral do Escritório da Mulher/AL: Paula Simony Lopes Ferreira Endereço: 

Conjunto Santos Dumont, na Cidade Universitária em Maceió/AL  

Fone: (82) 988125800  

E-mail: cddm.alagoas@gmail.com 

 

 

ORGANIZAÇÕES JURÍDICAS  

 

 Associação Brasileira de Mulheres de Carreira Jurídica – ABMCJ  

Presidente: Marilma Torres Gouveia de Oliveira / Josefa Amorim (Vice-Presidente) 

Endereço: Av. General Luiz de França Albuquerque, 7100, ROD. AL 101 Norte - Jacarecica - 

Maceió / AL. CEP.: 57038-640, Maceió/AL.  

Fone: (82) 3337-0475 (Marilma) /(82) 988341613 (Marilma– Whatsapp)  

E-mail: oabal@oab-al.org.br /marilmatorres@bol.com.br 

 

OAB Alagoas Comissão da Mulher Advogada – Maceió/AL  

Presidente: Eloína Maria Braz dos Santos  

Endereço: Av. General Luiz de França Albuquerque, 7100, ROD. AL 101 Norte - Jacarecica - 

Maceió / AL. CEP.: 57038-640, Maceió/AL. Fone: (82) 3023-7200 (OAB) /(82) 999811349 

(Eloína) / 33774055 (Eloína)  

E-mail: oabal@oab-al.org.br /eloinabraz@yahoo.com.br 

 

Comissão da Mulher Advogada – Arapiraca/AL  

Presidente: Aline Daiane Silva Endereço: Rua Santos Dumont, no. 407,  

bairro Paixão – Arapiraca/AL.  

Fone: (82) 999720840 (Aline– Whatsapp)  
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E-mail: alinedaiane.adv@gmail.com 

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA  

 

 38ª. Promotoria de Justiça da Capital – Promotoria de Combate e Prevenção a 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 

 Promotora Titular: Maria José Alves da Silva  

Endereço: Praça Sinimbú, 119, Maceió/AL  

Fone: (82) 3326-7412 (Promotoria) / (Promotora MariaJosé)  

E-mail: pj.38capital@mpal.mp.br /mariajose.silva@mpal.mp.br 

/mariajose.alvesilv@gmail.com 

 

 

SEGURANÇA PÚBLICA 

 

 

 

 

Patrulha Maria da Penha  

Responsável: Capitã MárciaDaniela/Soldado Cassia Lobato (Assistente Administrativo) 

Endereço: Rua Augusto Cardoso Ribeiro, s/n, Jatiúca,  

(transversal à Rua Dr. Antônio Gomes de Barros - antiga Av. Amélia Rosa), Maceió/AL.  

Fone: (82) 988676436  

E-mail: patrulhamariadapenha@pm.al.gov.br 

 

SAÚDE 

 

 

 

 

 

Gerência de Atenção Primária – GAP (SESAU)  

Gerente: Tânia Maria de Queiroz  

Endereço: Av. da Paz, 1008, Jaraguá, Maceió/AL  

Fone: (82) 3315-2874 (Sala da Gerente)/ (82) 999406468 (Tânia)  

E-mail: tania.maria@saude.al.gov.br  

 

 Gerência de Ações Estratégicas (Saúde da Mulher) – (SESAU) 

 Gerente de Ações Estratégicas: Vera Lúcia da Silva Mitomari/  

Assessora Técnica: Monique Cardoso  

Endereço: Av. da Paz, 1164, Jaraguá, Maceió/AL  

Fone: (82) 3315-1140/ (82) 93810736 (Vera)  

E-mail: vmitomari@saude.al.gov.br / monique.cardoso@saude.al.gov.br 

 

ESTADUAL 

ESTADUAL 
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Hospital Escola Dr. Helvio Auto  

Diretora: Rita de Cássia Rebelo Lemos  

Endereço: Rua Cônego Fernando Lyra, s/n, Trapiche da Barra,  

CEP 57.017-420, Maceió/AL  

Fone: (82) 3315-3201 (Direção Geral) / (82) 988338591 (Rita de Cássia) / (82) 3315-3744 

(Recepção)/ (82) 3315-1889/6200 (Serviço Social)  

E-mail: ggeral_heha@yahoo.com.br 

 

Hospital Geral do Estado – HGE  

Diretora: Marta Celeste de Oliveira Mesquita  

Endereço: Av. Jorge de Lima, 2095, Trapiche da Barra, Maceió/AL 

 Fone: (82) 3315-3277 (Direção Geral)/ 991033039 (Marta) 

 E-mail: mcomesquita76@gmail.com 

 

Maternidade Escola Santa Mônica  

Diretor: Antônio Otávio Bento Vianna  

Endereço: Av. Comendador Leão, s/n, Poço, Maceió/AL  

Fone: ( 82) 3315-4401 (Direção) / (82) 988676466 ( Rita de Cássia – Funcional) /  

3315-4444 (Recepção)  

E-mail: mesm.uncisal@yahoo.com.br/vianna.otavio@uol.com.br  

 

 Supervisão de Cuidados da Mulher, Criança e do Adolescente – SUMCA (SESAU) 

 A Supervisão pertence a Gerência de Ações Estratégicas.  

Supervisora: Joselita Camila Farias / Cícera Carmen Conceição Nascimento (Coordenadora 

da Saúde da Mulher)/ Maria Inês Ferreira Neta Brandão (Apoiadora da Coordenação da Saúde 

da Mulher da SESAU/AL - Eixo Violência contra a Mulher)  

Endereço: Av. da Paz, 1164, Jaraguá, Maceió/AL 

 Fone: (82) 3315-2386 (Supervisão) / (82) 996595366 (Lucineide) / (82) 991170677 

(Carmen)/ (82) 999807691 (Maria Inês)  

E-mail: lucineidedepaulo@hotmail.com /carmen02nascimento@hotmail.com 

/cicero.carmen@saude.al.gov.br 

 

Unidade de Emergência Doutor Daniel Houly (UEDH) – Arapiraca/AL  

Diretora: Regiluce dos Santos Silva Endereço: Rod. AL 220, Km 5, s/n, Arapiraca/AL Fone: 

(82) 3539-8634/ 988334099 (Institucional)  

E-mail: ueagreste@saude.al.gov.br  

 

Rede de Atenção às Vítimas de Violência Sexual  

Endereço: Av. da Paz – Secretaria de Saúde, Anexo 07  

Fone: (82) 3315-2059 (24 hs) / (82) 08002845415 (24 hs)/ (82) 988829752 (24 hs)  

E-mail: gtredeviolenciasexual@saude.al.gov.br 
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Coordenação do Programa de Saúde da Mulher (Secretaria de Saúde de Maceió). 

Coordenadora: Suzângela Mendonça Doria 

 Endereço: Rua Dias Cabral, 569, Centro, Maceió/AL  

Fone: (82) 3315-5195 (Coordenação) / (82) 988612521 (Suzângela – Pessoal)  

E-mail: saudedamulher@sms.maceio.al.gov.br 

 

SEADES  

 

 

 

 

Superintendência de Assistência Social da Secretaria de Estado da Assistência e 

Desenvolvimento Social – SEADES  

Gerente de Proteção Social Especial: Deirise Salgueiro Feitosa  

Endereço: Rua Comendador Calaça, 1399, Poço, Maceió/AL  

Fone: (82) 3315-2880 /3315-2886  

E-mail: dpse@assistenciasocial. al.gov.br/ creas_al@outlook.com 

 

 

Fonte: Superintendência de Políticas para a Mulher do Estado de Alagoas, 2018.  
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ESTADUAL 
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